
ÿq

f/ìÀ
0'

OOONÔÑÐ

ESTADO
UNICIPAL DT

DO CEARA
sÃo GONçALO DO AMARANTE

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
õon¡.qrnu¡troo uMA NovA utsrÓnta

PREFEITURA n4

TERMO DE REFERENCIA

r

MODALIDADE: PREGÄO TITTNON ICq

FUNDAMENTO LEGAL: LEI No' 1O'IZO/OZE SUBDIDIARIAMENTE PELA LEI No' 8'666/93' ALTERADA

PELA LEr N". B,BB3/;;';-rrc,,,oçno con//lPLEMENTAR eu vtcoR' LEI coMPLEMENTAR N'' 123106'

LEI CoMpLEMENTAR No.147/14' suoî Ättrnnçöes' DEcRETo FEDERAL No 10'024/19' DEcRETo

MUNlclPALNo.2'1IA/I3ALTERADoPELOoDECRETo¡o'3'6$1/18'

cnlrÉnlo DE JULGAMENTo: MENoR PREço PoR LorE'

1. oBJETo: sELEÇÃo DE MELH.R pRoposrA 
'ARA 

REGtsrRo DE PREços vlsANDo FuruRAs

E EVENTUA¡S noulstçörs DE ITEN5 DE rscnoioaln DA truronrvl¡çÃo PARA A

unruurrnçÃo e 
-esriuruRAMENTo Do pAReuE irinouocrco DA sEcRETARtA DE

'LANETAMENT., 
ö*ìñ¡*iÀcno i ãesrno Do rvru*rcÍpro DE sÃo GoNçALo Do

AMARANTE-CE' . , L- )^ taa 'unda deste processo licitatório caberá à

r'*"XmÏlîîî',i'i^rî'ft'å: l'Jfilf''iif¿Ãäiili'Ào do rvtunicípio a' sao Gonçaro do

Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

2.REFERENGIALDEPREços,EsPEclFlcAçlooooBJETo.
2.1. opresente termo då referência é ãrrlndo das so*citaçöes de Despesas No' zozgo*oToos

procedentes, respectivamente, das SEçRETARIA DE puÑr'¡nrvlENTg', ADMlNlsrnnçÃo E

gfsfÃO do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

z.z. REFEREN.TAL Dos pREços: os preços de referência foram estimados com base nas cotaçöes

rearizadas pera centrar de compr., di Município de são Gonçaro do Amarante - cE' anexas aos

autos deste Processo

i:i:.lt1i!'.ji:ifå:r:"r."åitliT,u"," (um mlhão' centro e treze mir' oitocentos e noventa e

oito reais e trinta e dois centavos)

A
01 AM LAP PARTICILote

R$ total
Estimado

R$ Unit.
EstimadoQUANTUNID.MARCA

eserctrtclçÄo
Item

24.904,006.226,0004UNIDADE

ntel @geração Core'u i5

NOTEBOOK t5
1

a
Processador 1Especificação:

11 -core,4 B, 4.2até Hz)G
DDR4B RAMram 8Gn aMemóde 8Mcach e35G7

662 6 Hz,M até 2G1 B; Fu HD 1de 920 1X A; lntel080)(15.6"
Expansivel Windows rì.1920x1 80);0(1

56GB2 Tel a: 5I .bSSt5 8GBCore aM .2NV MePCI e2

01

33.400,008.350,0004UNIDADE
NOTEBOOK t7 cação:Especifi

1
a

Processador 1 ntel @geraçao Core i7

1I
de 2M1 B, 4.até z)7GH RAM DDR4ram 8GBM emória

(4-core, cache6sG 7

2666 Hz,M até ZG1 B; IFu HD de 5.þ1 920 1X A; lntel0)08( 1
Expansíve Windows 0;1920x 080);1(151 .þT a:el256G8 D;ss8GBCore 7 a

NV6GB SSDArmazen

02

n
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PREFEITURA

ESTADO DO CEARA
ALDE SÃO GON DO AMARANTE

., 02 - EXCLU P PPM

A8
03 AMPLA TtclPARLote

R$ totalR$ Unit.
madoQUANTUNID.MARCA

ESPECIFICAçÃOItem

14.648,001.831,0008UNIDADE

cdl:

man ho:TaEs pecificação ss): 7',2(Clade Tela
DASPOLEGAONITO 27RM

Plano/cu Plano;rvo: DisplaY (HxV)AtivodeÁrea
336.3 2l597 x.888(mm)

cd/: Bri ho250
r PS; rilhoB pico)(Tí

6:9; poTi paineldeProporção d elaT
pa rão);d Contraste: Mega;000Estático:ntrasteCo200(mí nimo) oGi Ângu(GT de vrsao5posta:resde,080; mTe poXq 20Resoluçã o:

caverti r): 7 /1 78 porteSu Ma X de resCoM; Gama6.7de Cor:ö(horizonta
(crE 93 de atua za M 7AX aving us:PIEco s5Hz;ção:); Taxa976): 72o/o(NTSC

odo mGa nho dam; Tamae: SiSim; MFlicker FreeMode: Sim;Eye SaverSim;

magem: im;S
Ti me us: s D-S ub:fio: Não;play semD tsm;PISim; offFreeSyn c:

al inkL DVI: ão;N DisplaY P N DisplaY Port:rsao doao; Ve
Não; DuEA; DV

Não; rsã oVe da dasat do splayDI ão; M nlPort: N
play Port:da Disao; 5arN ão;NEntra ad e dau to:dVersão HDMI:EA;

D spl v Po Nrt: ao; DMH
hu Ub SB-C: aoNao; USB:NersaoNão;

es ed ouvi Ndo: rta USBao; PoFon N U SB
mentoe cad

01

R$ totalR$ Unit.
EstlmaQUANTUNID.MARCA

ESPECIFIcAçÃoItem

6.226,006.226,0001UNIDADE

SSD;

lntel @ rettCoçá oge ra i5
Processa od 15 ecificaçã o:EspBoo NN OTE

ca deche MB, 4.ZGÅz)até emóriaM8
8GB RAM DDR4ram

1 31 (4-core,5G7
080)1 ntelA;51 920 X.b (1deH D2GB; Full1Hz,M nsível atéEx pa2666

1 0;92 080);0x1( 1 Wi ndows
1 5.6Tela:256GB5reCo B8G

bnt2.ao titeclad
Armazena ntome B256G Dss ePCI eNVM

01

8.350,008.350,0001UNIDADE

Core i7ntelgeraça o1
a

1
OTEBOOK t7 sadorProcesEspecificação:N

la 8Gm B DDR4RAMe morlaM
11 (4-core, checa B, 4.até TGHz)1 2Mde65G7

9 20 1X nte080)
M2666 ExpansívelHz, até 2G1 B; Fu HD 1de 5.6I

1 0;92Qx 01 80);(15I .o
GBI WindowsTelD;SS25 6GBCore 7

aMePCle6GBArmazen

02

9.933,344.966,67U¿UNIDADE

Windows 10.

CPU Mco INTEL CORE 1 Ga +eração SSD +56 GB¿3 1PUTADORPC

8GB

RAM WI+ 1N n Ãe 1LGA 200, 1H4 com porteSU0 MLACA Mção: PEspecifi ca

ores d 0a taGe ça o nte1process adpara
intel 3 1 Geraçãa

1Processador

Mem na GB DD Armaze mna entoR4;RAM I 400w rea ls;FonteSD 48 Gn B
03

12.673,346.336,6702UNIDADE

37.10400w

PC UCP ELNT 1 Geraa
ça 25+ G6 SSB D BG+ B

l5 1CORETADORcoM PU

RAM + IN 0 MÃE 1LGA 200, 1H4 supo rteOM com
caçã o:PL ACAEspecifi

1
a

1lntel l5CoreProcessadort;nte
para deprocessadores 1

a
1 Geração

e Ram:mona 8G DDR4;B Armazena ento:m B; Fonte56 GSSD 2
Geração; M

VALOR TOTAL

39.733,364966,6708UNIDADE

Windows 10

Geraa oça + ?5 G6 ssB D 8G+ B

PC UCP TADOR NT EL t3COREcoMPU

RAM WIN+ 0 Especifica MÃE LGA cOM m posu rteo200, H4PLACAça

de 0a Geraçã lntel; Processa od intel G eração;i3
processado respara

Fonte real400w s;SSD GB480DDR4; Armazenamento:I GBMemória RAM
03

50.693,3 66.336,6708UNIDADE

148. 7210400W reai Wind

CPUPC OMPUT RADO RE 5 Geração SSD 8GB+256 GB+NTEL coc
RAM WIN+ 0 Especifica ÃE LGA 200, H4 Mn po rtecom su

PLACA Mçã o:

ça lntel; Processa od Core 5ntelGeraroces doressa deppa ta

Memóri Raa 8GB DD zenamento: DSS 25 GB;6 Fonte
R4; Armam:Geração;

04

VALOR TOTAL
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ESTADO DO C
CIPAL DE SÃO

EARA
GONÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA UUNI

V;

0 4ol midade:U Qo/o B0%, condsem ensaçao;
nto):Não Temperatura:1(pro

PoTi de posu rte:S mpl âvel¡2lncli nes;
t'.Co AZUL ROESCU ACINZE ADONT

ontagem ed 00 x
energ a:Fonte dePlástico reciclado:Não;00;pa rede:120; M

00 240 Ti
suporteomconju ntoDimensão doAdaptador externo;po:AC sem portesuconju ntodoDi enm o5amm;223 .0463 X9x26(LxAxP):

P); 2,bt 3X .663 39 m.4 c/ me ba sla em P:LxAx 537 25 XX
m; DimensãoX(LXAX

Pes o.4 kg;uporte: 3 conJ u ntodo sem
Peso condo comunto428 mm;

m: 4.9edoPesorte: 3.

11.866,641.483,3308UNIDADE

8o;
";Tipo

PO GADASLE Especificaçã o: oc Preto; maTa e ela:Tnho dr:
MONITO 23,8R

Tela: PS; Adaptador o;extern Visão: 780 7
Ângulo dede23,8

250Brilho:
2,cd/m Contraste080)(1 x920DHFuM ma:axlça oResolu

(GtG); deTaxa 75 Hzìizaçáo:Atua5msempo d RespostaT000:1

Gama Coresde (típ,): 72NTSC de Code (nores de res)coProfu ndidao/oi 7

45 0,x 2746 m;m Trata mento Tde ela
0,27stância prentre xelshöes; Dimil

FreeSYnc: Sim;Sim; AMDcker Safe:ub;D-sHDMXAntirreflex¡vo;
Crossh Sim;aln tm; ackBI Sta bi Sim; UPI 8¿s Play:rzer:Sync: Samlc ActionDyn

Saving: m;siEne r9ys martsi m;
M Leitura:odo Sim; us onper ResolutiSim; Embalage mse mSim; DimensöesColor Weaknessm;Control: SOnScreen

X 32 X,4 m; mensDi o sees m mE ba ag (comem
56,2 m539,9base) LxAxP:(sem

se)ba oo 4 4,4 X 09
5LxAxP: 6ge mcom Embalamm; DimensõesLxAxP: 53

,32 Kg; Peso seme):bas(semEmba sla emsemP esomm;X 448X onteF edKg;1 9em:EmbalaPeso com2,6 Kg;Em laba ems base)(com
F nte:9Wmo deconsuM Sit:Ca boo:alimenta

02

6.778,64847,3308UNIDADE

raxLa x70cm x 51

900;

500;

Power;

pa ne oqdoTa manhoEspecificaçã o:PO LEGADAS9,5TO RMON
Wides (paincfeen el ED);L a manh magem (dvisível 49,4 cm;na r):ragodaT

Pixe pitch: mm; ftB lho: cdlm2:200 de (dinâmico)contrasteRelaçã o
0,262

ms; guloAn horizontal:de vtsao5T poem respostade20.000.000:1
Frequência ed rre urad KHz3 0horizontaVArtical:vtsao VEo deÂngu

KHz;60 en dcia rredu VEta 50 7S LarguraHzì nda: 85de bartical:e VAFrequ

patibilidade: ows,Wind a: 60 0 900maxl muçaox; ResolMAC, Linu
Hz; ComM

@ Hz60 HD); recomen d 600 @900 60 zH (HD); uportesda:Resolução
que

Entrada(RG B);alóg tcoConectores: AnMil hões;6res: Maiorde co

o; (AmpliDCB ficaçã Din e res)Coâmica d
s: Nãdig itai

m;Si ação deDCR (Rel

ComPatíve d sows: Ligadom; Consumoom Winmico) Sim;Contraste Dinâ

I (típico),Watts By 0, Watt;5 Alto-Falantes: ao;N nte rnaFonte
Stan d

50/6 Hzi0 Plug PIe DDC2ayi BlClì
00 -240v

StaI msi manuals:
(on ScreenoSDFu nçã o

(EPA); ControlesEnergY

isplD com rfaceinte
programa t-controlado pelo;amigávegráfi caos Daÿ):

uMen Aoc cou m agembal (L X m mX P)nsöes ED); Dimeno site(download
mensa 3o: 0cm x6,3,000K9; DiPeso bruton ão;VESA5 9 X 3 6107

03

7.733,343.866,6702UNIDADE

20w;

53;tela:danhoTamapecif icaçã oEsASEGADPO50TVMARTS AI entaçãom eÁ
ergla:Enão;NrvaCuTela¿. 60;x3 .840uçã o:Resol áximo):M 45ergi aEndeCon sumo5 0/60H2;00-240vACtaEnerg 250.2 m;mxII 9.

ad uporte: 6.8mTV coman hTaDimensões:
da seTV suporte: 6 644x .2 59 9 m;m

mTaman ho
ador: rocessador Crysta 4K; ity ndex)Qua(Pictu rePQI

ProcessVídeo: HLGHDR
DRH2000; High sRan e)Dynamic HDR; 0HDR

eg Cont Di m ng:Microraste;ste:ContraSim;rid gLo amma)G(Hyb

ento UHD; Auto pthDe Enhancer: o;Nã rm;Enhancer: s-Cont rast
smaecl m

mFil e: m;si Sim; Audio:o Natu ral:M od
s: m;Si odoMotion PluAuto M

Digital 5:Plu Sim; Woofer: Nã
Som2 Canais;alto-fala nte:Tipo de

Dolby ink:L Sim;Multi room(RMS):Potênc taN ao;movimento:em
etooth Aude d o: Sim; rsosRecu Ecológicos:

Blu
Senso ecol og co: SeloSim;

ISDB-
nsmlssa o:Tra&.SintonizadorA;Procel:

04

r!
Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante

do Amarante - CE Fone/Fax (85) 33

prefei turamuniciPal@Pmsga'

- Estado do Cear á Rua lvete Alcântara' n" f ?9 : 9Fl' 62'670'000 - São Gonçal
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ESTADO DO CEARÁ
DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA MUNICTPAL

Comando de Voz à

distância: Não; - Sistema operacional: Tizen; - Alexa integrado: Sim; - G-oogle

Assistant integrado: Sim; - Navegador (Web Browser): Sim; - Galeria: Sim; -

ashboard para app SmartThing's: Não; - TV Plus: Sim; Convergência: -

Ë;;;lh;..;" da TÝ para Mobilã: Não; - Espelhamento do smartphone para

iü, olrun' s¡m; - Tap View: Sim; - Multitela: Não; - Sound Wall: Não; - Acesso

remoto: Sim; - 360 Video Player: Não; - Suporte à camera 360: Não; -

Bluetooth Low Energy: S¡m; - Wíri Direct: Sim; - so.m da W para smartphone:

ffi'ä;Jü;."iã'a.lra¡": sim; -conectividade: - HDMI:3; - Entrada de

RF terrestre/entrada de cabo): 1 / 1 (Uso Normal para o Terrestre) / 0; -

Lin.r..iitÁn,l' Sim; - wi-fi: sít Wiris); - Entrada de composto (AV): Não; -

HDMI Quick Switch: Sim; - 
"¡nC' 

Sim; - Anynet+ (HDMI-CEC): Sim; - USB: 1;-

Entrada de Componente (v,pU,pr)l ¡lao; - úoVt A /.Return Ch' Support Sim; -

t.äïã. ¡r¿¡"'oigital (Ó;tica);1; - Bluetooth: Sim (BT 4'2); Design: - Cor

frontal: Cinza Titan; - Espessu|.uiFinu' - Cor da Base/Pés: Cinza Titan; - Design:

Nova borda infinita; - fipol" Borda:3 Bordas infinitas; - Tipo de suporte: Pés

sidefi

GI GA;NBroadcasti g:n
S m orma);(Trinnaa gico:tóSintonizad of Data

rsosRecu sm rt: ng MARTS TV: rt;Sma lnteração voz:por m;S
Samsu

14.000,007.000,0002UNIDADE

H

50";

W;

35W;

OW;

PROJETO 3R MEN s ça o: Brilho: 3003 ução:Resollumens;Especifica300 LU
Formato telda Tamanh o4:3ìa"

024 X p768 (XGA) Contraste: 5.000:1
0 its;b Áudio:

m: .35; P d dee col:rofu ndidaZoo22" 3amag em:da de NTSC,vídeo:oc dili dati bmpama nFoco2X-fala nteAlto

N c4.43,TS pal, pal,m- PAL6O secae de Lâluz: mpada;Fontem; sumo deCon

idade dabi âmpada: 2.000 raho s;AtéDu ra
craPotên da

lâmpada: 2
XB,BUSX-sub),PC (D1xlnte rface:37 dBA;Ruído:2mpa dalâ

05

7.693,321.923,3304UNIDADE

com Dual Leitor de

P;

eado. elT lnfi denita 6.5aDesbloqu
MARTPHONE 64GB cificaçãoEspeS

QuádruPla ÍaTrasei 48M (PriP +ncipal) P8M ta(ult +Wide) P2M
dem eracâ

nidade) 2M+ (Macro);P câ frontalmera de 3 de Memória64GBM
(Profu

Bate dena .000mAh Carregamentocom uao; DRápid
5e B4G RAMlnterna

06

4.266,681.066,6704UNIDADE

bebedou ro:po deTiNLI GHA:COLUNAEBB DE AÄcuEDOURO

una; nLi Geláguha: Níve dets temPeratura: raturatempe águda geladaa
a;Col

termostato ntalfro pa aJra temperatu raduste 5" a paci de:daC,; Ca5oentre

,8 litros. uportas oes atéde 20 litros.earrafãogalgel adarvatório águaRese
220v

ornelT ndividua s: tu ta Gele Volada.NaÍa

07

21.966,661 0.983,3 302UNIDADE

R$ 88.95 3,28

ALTO ALAN TEFEtcRo FONEMK4 coMVI DERA DE
etooth ;Control@ eBlufioemecnolo gia

nfrave hrmel ectivi pludade nclona mco aUSB; Fug-and-plaY vta
o; Conremoto

Especificaçã oNTEGRADO

d eçöes gem,montaopDiversas
osd videocon cia;ferênicativosaplmaioria onaopcl ponível;disTVedsuporteparede,oumes adesuporteinclu dB;-27en sibi idade:Scrofone;Mington;Kensise9U çarandehu raRan

en dcta respostae microfone: lfz90 6 Hzk tapa uçãoreprod vozde
doFrequ

integral altae
ca, algoritmoode fábriEmpare lhadosem ruído;nteligibilida de

mco distorção e
recìona osfeixe dionformação de

baixis stma
crofonesml

paradireta mente a mfi obte om edequali dadea melhordequem fala,

Fa Podelante: ro50 m dea Cancelamento dn eodímio
ruído; Altoduzir ore

acueco ante suscom pensa acuo stica; umeVol ajustável
alto- falCaixa dostico;

de 59 B PLs 0,s etros;m
86,5 +alto-falanteSensibilidade dopico emcomd

3dB emSPL U, metros;5 Hz 300 zH 3o/o, Hz kHz03 000
Distorçäo: 200

limitante prde co cevita no alto-falante,ortes momentâneos
algoritmoo/o', o

distorção;sem Detecto d de vozde AD); uS ruídos dedpressão(ve ativida
de 32com detaxa aalonfu

08

VALOR TOTAL

Prefeitura Municipal de São Conçalo do Amarante.-- Estado

do Amarante - CE Ëone/Fax: (85) 33 I 5-4 I 00 -
pt'efeitularnunicipal@pm sga' corn'bt' -

do Ceará Rua Ivete Alcântala, no 120 - CEPI 
16?1610:000 

- São Gonçalo
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ESTADO DO CEARÁ

TURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAIiO DO AMARANTE
PREFEI

Lote 04 - EXCLU PARA M A R$ total
mado

R$ Unit,

EstimadoQUANTUNID.MARCA
Item ESPECIFICAçÃO

3.662,001 .831 ,0002UNIDADE

27"1

cd/:

cd/;

78"i 6.7

V;

(Class):el aTdemanho:TaEspecifi caçãoPO LEGADAS27MON ITOR
de plDis Aay tivo (mHxV) .8 88m): 597 36 .3 2l3X

Plano/cu Pfvo: ano; reÁ
Brilh oPS; nB ho pic(Tí 50o): 2

de elT a: pa nelTipo de6:9;Proporção
000:1 rão);(pad Contraste: Mega;Estático:Contraste200(mí imo):n

de vtsao(GTG; Ângulo5po sta:resed1,080; mpoTe920ça o:Resolu
(horizonta verti r):ca 7 /18' Su Cor: XMa Gama CoresdeM;porte de

976): (ct72o/o E 93 ); atual zaçáo:. Saving Plus:Hz; EcoAX 75MTaxa de(NTSC
Sim; odM Ga sme: m; ho daTama noFlicker FreeMode: Sim;Eye SaverSim;

magem: tm;s Time PI S m; playDis Não; D-Subsem fio:us:Sim; offFreeSync:

Não; alDu ink NDVI: Display oP Nrt: ao; rsaoVe do isplayD Port:ao;LEA; DV

o;Nã Saída splayDi Não; rsa oVe da dasat do splayDi Po Nrt: ão; M nt
Po rt:

d AUe o: o;NãdEntra daA,HDMI:EA; VersãoDMHlayDisp Port: o;Nã

Fones ouvido:de Não; rtasPo Não; ersa hu ilb NSB SB-C: aoNao; UUS B:

B N-C: Au Spdio ea ke Nt: ao; dSoun ar SBUbao;ca rregamento USPotência de
(pronto):Não emperatura:1T 0 40; midade:U 0%o 80o/o, condensação;sem

Tipo 5Ude porte:s mpl nável:-2es; lncli
AZUL-Cor: ACINZENT ADOESCU RO

e:1 00 00; d ene ta:ergreciclado:Não; FontePlásti copa redonta9em de20ì M

00 240 Ti Adaptador o;extern mensao conjudo nto omc uporteDipo:AC portesuconJUdo nto mseDim saoenm;m23 .02X 463.926(LxAxP):

(LxAxP); 6 3X .663 x m39.4 m; mensDi c/ gemembala LxAx 75P: X3 5 X2ao2.
od njuntoco semsuporte: .43 Pesokg;conjunto comd oPesomm;428

4.9muto edo ba
su

01

2.966,661.483,3302UNIDADE

8';Tl
780;

cdlmt;

MO ITORN 3, POLEGADASI Especificação: PCor: de elaTTa manhoreto;
2

3,2 po ela: PS; Ângu o e ptaAda d externo;or 780Visão:dde T
25 0 Contraste:ho:B fl080);X(1 920HDFullmaMáxiuçaoResol

empo Resde 5m (GtG); deTaxa Atualização: 57 Hz;posta:T000:1
N cTS 2o/o;7 Profu din aded (no ed cores): 6,7de Cores

Gama Coresde p.)(tí
de a:TelTratamentomm;0,2746X0,2745pr xels:entreDistâ ncrao es;milh

FreeSyn c: Sim;m; AMDsiSafe:FlickeUD-s b;XHDMxAntineflexivo;
Crosshair: m;si amlc Sync:Action Stabi |zeri s Play:&m; PlusiSim; BlackDyn

Sim; M Sim; pSu Resolution Sim;+: ng: s m;r9y SaviSmart EneerLeitu ra:do
EmbalagemsemDimensöesSim;

nSo Contro si Colorm; Weaknecreen
32 ,4 56, m2 Embalag (comemes semDi mensoX539,9 Xbase) LxAxP:(sem

oo 4x 4,4 X U9 com gemEmbala 5LxAxP: 6Dimen sõesmm;LxAxP: 53base)
,32 Kg; Peso seme):bas(semsemEmba la

ed
msePesomm;4 0x48X nteFoKg;3,9sem:EmbalaPeso com2,6 Kg;base)(coma9emEmba

F nte:ota: 9Wmo deConsuboCa MD t:

1.694,66847,3302UNIDADE

0o;

500;

pa nel: o 5doTa manhoEspecificação:PO LEGADAS9,5MONITO R

(pain Lel ED); mTa magem sívelVI 49,4 cm;(dia gonal)daanhoWidescreen
rilho: cdlm2:200 Relação contrastede (dinâmico):

mm; B0,262Pixel pitch:
ms lo vrsade horizontal: 9oÂnguTemPo respostade20.000.000:1

Frequ ênci
KHz3 0horiz ontal:de varredura

lo vtsade verti caoÂngu
0 75 LarguHzi ba 85nda:(a de5uência ed ura calvertivarredKHz; Freq60

ComPati bi dade: ndows,Wi ux; uçãoResol 600 900Xmáxima:MAC, Lin
MHz;

@ Hz60 (HD); uçãoResol 600 900 @ 11z60 Suporte(H D);recomendada:
ógico (RGB);Anal Entradas

ilhões; ectoresConM6M oral ueqde cores:
ao; (AmplificaçãoDCB urna m deca çãt deoDCR (RelaCores): Sim;

digitais: N

Contraste naDi mico): m;si patível Windowscom donsumo LigaSim; CoCom

I (tíWatts By 0,5 Fonte lnternaNã o;la ntes:ü; Alto-FaWaco), Standpr

00- s0/60240v l1z; UPI I Play:e D 2B/Ct:DC
DosFu nman s:ControlStan

03

ìr{
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do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 -
ïN"p¡ï õîs:¡'eso¡oool'rs - ccF o6's20'237'0 E-mailr

Sit, t tip yl*l*. t uo nontut o¿oututuntt' tt' *ou' ut¡

São Gonçalo



,r" 68q

u,w.6
"%r*rr*oo"

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAo GoNÇALO DO AMARANTE
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Display): OSD com interface gráfica amigável, controlado pelo; programa t-

Menu (download no site AOC ou CD); Dimensões Embalagem (L x A x P) mm

519 x 107 x x 361; VESA não; Peso bruto:3,000K9; Dimensão:36,10cm x

1 x51 0cm rax ura x Co m
R 8.3 32VALOR TOTAL

Lote 05 - AMPLA A
R$ total

EstimadoQUANT
R$ Unit.

Estimado
UNID.MARCAItem ESPECTFTCAçÃO

21.893,3608 2.736,67UNIDADE
01

KIT COM PROCESSADOR 13 101OO, PLACA M

GB DDR4 E COOLER DISSIPADOR PARA PROCESSADOR / Especificação :

Processador i3-10100 de 4 núcleos, freqÚência de 3.7 GHz, cache de 6 MB;

Placa mãe LGA 12OO com suporte para processadores lntel de 10'Geração'

LAN: Chip Gigabit Ethernet (1 Gbps/100 Mbps); Gráficos: Processador gráfico

integrado - suporte para gráficos HD lntel; conectores do painel traseiro: - 1

portã o-Sub, - 1 Porta HDMI, - 2 Portas USB 3.2 Gen 1, - 4 Portas USB 20 /
1.1, - 1 Porta RJ-45, - 3 Conectores de áudio; 2x soquetes DDR4 DIMM com

suporte para até 64 GB, capacidade de DIMM único de 32 GB; MEMÓR|A

MHz

Ãe lcll zoo, tr¡ RIA RAM 8

25.600,003.200,0008UNIDADE
02

KIT COM PROCESSADOR 15 1O4OO, PLACA M

GB DDR4 E COOLER DISSIPADOR PARA PROCESSADOR / Especificação :

Processador i5-1O4OO de 6 núcleos, frequência de 2.90 GHz, cache de 12 MB;

Placa mãe LGA 12OO com suporte para processadores lntel de 10a Geração'

LAN: Chip Gigabit Ethernet (1 Gbps/100 Mbps); Gráficos: Processador gráfico

integrado - suporte para gráficos HD lntel; Conectores do painel traseiro: - 1

portã o-Sub, - 1 Porta HDMI, - 2 Portas USB 3.2 Gen 1, - 4 Portas USB 2'0 /
1.1, - 1 Porta RJ-45, - 3 Conectores de áudio; 2x soquetes DDR4 DIMM com

suporte para até 64 GB, capacidade de DIMM único de 32 GB; MEMÓR|A

RAM 8 GB DDR4 2666 MHz

ÃE LGA1zOO, M RAM 8

1.720,0008 215,00UNIDADE

PLACA DE REDE SEM FIO 150 Mbps / Especificação:

Dimensões (L X C X A): 120.8 x 78,5 x 21.5mm (48 x 3'1 x 08pol); Tipo de

Antena: onidirecional Destacável; Ganho de Antena: 2dBi; wireless: Padröes

Wireless: IEEE 802.1 1n, IEEE 802.1 1g, IEEE 802'1 1b; Frenquência: 2 400-

2.4835GH:zt EIRP: <20dBm(EIRP); Modos Wireless: Ad-Hoc / modo

lnfraestrutura; Segurança Wireless: Suporta WEP de 641128 bits' WPA-

PSK/WPA2; PSK, Filtragem MAC Wireless; Tecnologia de Modulação: DBPSK'

DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM, 64-QAM; Taxa de transferência de dados: 150

lnterface: PCI ExPress;

586,68146,6704UNIDADE

enconding, suporta IEEE 802.1 Q VLAN tagging; - Requerimentos do sistema:

NetwaLinuWin

co patívm com EEE 802.3, EEEelProtocolos:DE DERE Especifi cação:PLACA

EEE 2.3a80 b; ch pset: 1RTLS ClDl1 PCt -Express;nte rface:802.3u,
po rta

Cont role de flu XO:dln LE D:cador atividade;0/11 00000/1 Mbps;deRJ45
EEE 1 P 2ayer priority802.ntroco e flde Iuxo 802.3xEEE (fu pl-du su portaex),04

746,6493,3308UNIDADE

x1MEDIDA

PTAD 802. 115OMBPS2.4GHZSBUWI RELESSORDAM INtcRoM

Especifìcação M NI MI ptador relessWi 2.4Ghz 50M1 802 11bpscRo Ada

deTaxa dados nadi 802. 11 1b: 2, 5.5, 11 802.Mbps; 1 6,g: ô 2,1 ö,1 24,mlca:

48,36, 54 bps;M 802 n: cs0-7 pu 72to (40MMbps; M 7cs0-Hz)Hz) M(20M

pu 1to 50Mbps; uportes segude pararança 64/1 28 EP PA2, WAPIA,WP

05

1.422,6804 35s,67UNIDADE
06

Semconexao:pecEs ificaçãTEAN ASNROTEAD OR Tipo ed04

o;cafi técnicas:cterísticasra Pa raod EEIE Veloalb/g/n/ac, cidade028 300

3a4 nante 5dBi;extern as defixasz) eMbps (2.4GH bpsM Hz);(sG867

M osod oPede raçá Roteao do API Repetidor rel ess Cliente
LAN;portas

e
relwt ess

uDual BAC;TdePonto

W
prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 -

doAmarante-cEFone/Fax:(8Ð¡¡rs-7rõo-cNp¡ n"07.533.65610001-19-cGF06'920'237-0E-mail
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNIC IPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANIE

cm

Freqü cten aapp; Co pam ctível om GaPv6; rantia a05 nosncia mento vta9ere
Qu daanti de pacoteP reto;CorGhz;5HzG¿.+operaçao:de 01

nto proddo 7uto: cm; r9uraLa produto:do Altura do30 cm;7Comprime

4.677,28292,3316UNIDADE
07

Capacidade 240 GB; Transferência de dados: até

gravação; Dimensöes 100 x 69,9 x 7

mm (2,5 pol); lnterface SATA Rev. 3.0 (6Gb/s) - compatível

SATA ReV. 2.0

ta e ra

co

SSD 240 GB / EsPecificação

leitu ra 320M8/s pa500M8/s pa
m a versao

426,67 6.826,7216UNIDADE

or SATA Rev. 2.0

SAT

48OGBSSD Esp ficaçãoect e GB;480 nsferênciTra a dde os:ad atéCapacida d

B/s500M para eitu era B/s450M gravação; menDi soes 001 69,9x 7Xpa ra

b/s) compatível acom versao3.0 (6Gnterfa ce Revp(2,5 r);omm

497,33 2.486,6505UNIDADE
09

OB

TIL 1TB / Especificação : Capacidade: 1TB; I

3.0; Rotação: 5400 RPM; Taxa Máxima de Transferência: Até 4,8 Gbps (USB

3.0);Compatibilidade:SistemaoperacionalWindowsXPSP3,Windows
Windows@ B ou su@

HD EXTERNO B

4.813,98802,3306UNIDADE

HD EXTERNO PORTÁTIL 2TB / ESPCCifIIAçãO

3.0; Taxa Máxima de Transferência: Até 4,8 Gbps (USB 3'0); Compatibilidade:

Sistema operacional Windows XP 5P3, Windows Vista@, Windows 7'

or@8ou

Capacidade: 2TB; lnterface: USB

10

4.884,0006 814,00UNIDADE

HD 2TB / Especificação: lnterface: SAT

suportado SATA: 6.0 / 3.0 / 1.5 Gb/s; Taxa

12OMB/g Cache: 256 MB; Bytes por setor: 4

A 6cb/s; Taxa de transferência

de transferência sustentada OD:

096; Capacidade: 2TB; RPM: 7200;11

3.120,0006 520,00UNIDADE
12

IA Perform an6Gb/sìASe:nterfacEspecifi caçao:TB1HD Taxas de

médi da dados,e(Gb s):
q. Taxa6 .0/3.0/1rencta TASA portasu dastran sfe

ra/gleitu ça 1o: 6;5 X.Má Taxa dade leitudos, ral9 vaçãora D: 12 Ca0; che:orava
setor: 6.409rHes: 2/1tscosM64 RPM:

2.040,0008 25 5,00UNIDADE
13

Especificação: CaPacidade:

nterface: SATA lll (6 GB/S);T

500 GB;Velocidade do Eixo (RPM):

emperatura de OPeração: 0 C a 60

C;Temperatura de Armazenamento:-4o C a 70 C; Dimensõesaltura (cm):

14.7 ura 0.43.1

HD 5OOGB /
7200 RPM; I

3.504,00219,0016UNIDADE
MEMORIA RAM 4 GB DDR3 / Especificação : Segmento:

DDR3; Capacidade: 4GB; Frequência: 1333MHz (ou superior); Pinagem: 240

DIMMFormato da m

Desktop; Padrão:

5.904,00369,0016UNIDADE
15

Velocidade: 2666MHz; - Tipo: DDR4; - Latência: CL1 9; - Tensão:1'2V; - 288'

Pin DIMM; - Non-ECC; - Temperatura de Operação: OoC a +85oC;-

"C a +100oC

MEMORIA RAM 8 GB DDR4: / EsPecificação : - Ca

2.226,64278,3308UNIDADE
16

12 meses

receptor;

Teclas

t;

pos itivo:disdeTi opcaEspecifi çao:FroSEMMO USEETECLADOKIT

nto tecladode e om use; poTi de neco o:XAConju
nProtocolo ao nU iÿin9

Hz) receptorcom N oan B;US fio: 01 (3metros pés)3Alcance sem(2 .4G

ptografi sea fim Padrã deo riptografic avança doa (AES) treen28 bitsde 1Cri
de Logitechsoftware: S oetP nt; Teclado:Su portesposdi itivos e

B ateri a AAA;do dtecla aJuo stável;taAltupe baixo;rfi Ide

raçDu oa asd pi has o(nã rregavereca t): 63 meses; Layo ABUt eclasTNT
oM us

eSpeclals: 5 tecl as fun ção a cess rvels com teclaa
,,fn

de
sensor:ogiaTecnol dorlEConecta nergia: de ligar/desligaBotão

mento coópti avançado; a:Bateri 1Rastrea taDu çao asd pr sha ao(nX AA;

6.226,8040 155,67UNIDADE

fácil leituTecl

de teclado:drã oUSB; Paeflco; Conexão:Tipo: NumTECLADO Especifi çaca
las;tec6Especiais:teclas1 90ns:ComuteclasdeN úmeroABNT2;

cterísti s:ca D ¡tas o rtávelconfo lensr osacl co teclm e layoutmado
çaCara

f2;ABN exaoCon ug d-an -play; Resistente da de íquidos;errama mentospl
17

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântat'a, no 120 - CEP: 62.670-000 - São Gonçalo
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CONSTRUINDO UMA NOVA HISTóRIA

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONCA LO DO AMARANTE

680,0040 17,00UNIDADE
18

MOUSE / Especificação: Quantidade de botões: 3;

Com fio: sim; Com roda de rolagem: Sim; Tipo de

Função Plug & PlaY: Sim;

sensor: Óptico; Resolução

1200 ddos
VALOR TOTAL

Lote 06 - EXCLUSIVO PARA M P
R$ total

EstimadoQUANT
R$ Unit.

EstimadoUNID.MARCAESPECIFICAçÃOItem

5.473,342.736,6702UNIDADE
01

1.1, - 1 Porta RJ-45, - 3 Conectores de áudio; 2x soquetes DDR4 DIMM com

suporte para até 64 GB, capacidade de DIMM único de 32 GB; MEMÓR|A

B DDR4 2666 llzRAM:

RAM IcoMKIT PROCESSADO R 13 I0 200, MEMLGA 1PLACA MÃE00,

PARA SSADORPROCE Especifi çãca oSSIPADORDIE COOLERDDR4GB

Processador 1i3- 01 de00 n4 s,úcleo frequ deencta 3 GHz,7 checa de M6 B;

m ea 1LGA com portesu p adroceSs ores ntel d 0a1 o,Geraçãpara200Placa

ch p igaG itb ernetEth Gbps/1(1 00 bM Gps); ráficosLAN:
gráficoProcessador

rad o pa sta Hráficos lntel; ectoCon pa tras elro: 1inelresDsuporteinteg
USB 2.0Porta s4H DMPortartaPo b,D-Su 1 Po¿ srta Gen3 2US B

6.400,003.200,00UNIDADE

KIT COM PROCESSADOR 15 1O4OO, PLACA M

GB DDR4 E COOLER DISSIPADOR PARA PROCESSADOR / ESPCC|f|CAçãO :

Processador i5-10400 de 6 núcleos, frequência de 2'90 GHz' cache de 12 MB;

PlacamãeLGAl20Ocomsuporteparaprocessadoreslnteldel0aGeração'
LAN: Chip Gigabit Ethernet (1 GbPs/l00 Mbps); Gráficos: Processador gráfico

integrado - suporte para gráficos HD lntel; Conectores do painel traseiro: - 1

portã O-Sub, - 1 Porta HDMI, - 2 Portas USB 32 Gen 1, - 4 Portas USB 2'0l

1.1, - 1 Porta RJ-45, - 3 Conectores de áudio;2x soquetes DDR4 DIMM com

suporte para até 64 GB, capacidade de DIMM único de 32 GB; MEMÓR|A

MHz

LGA12OO, MEMÓRIA RAN/ 8

RAM:8 GB DDR4

02

430,00215,0002UNIDADE

SEM FIO 150 Mbps / Especificação: lnte

Dimensões (L X C X A): 120'8 x 78.5 x 21'5mm (4'8 x 3'1

Antena: Onidirecional Destacável; Ganho d

Wireless: IEEE 802.1 1n, IEEE 802'1 19, IEEE

2.4835GH2; EIRP: <20dBm(EIRP); Modos

lnfraestrutura; Segurança Wireless: Suporta

PSK/1/VPA2; PSK, Filtragem MAC Wireless; Tecnol

DQPSK, CCK, OFDM, 16-QAM, 64-QAM; Taxa de

e

o

PLACA DE REDE
x 0.8pol); TiPo de

Wireless: PadröesAntena: 2dBi;

802.1 1b; Frenquência: 2.400-

Wireless: Ad-Hoc / modo

wEP de 641128 bits, wPA-

gia de Modulação: DBPSK,

transferência de dados: 1 50

^

146,67146,6701UNIDADE

compatível mco 02.3, EEIEEE 8IEProtocolos:PLACA ED pEs ecifi caçã o:REDE
portaet: RTLS ClD;1 ce: -Express;PCtI nterfaChips

ntroCo flude o:x
0/11 00/ 000 bM ps;deRJ45

EIEE 802 ab;.33u802
ndi doca LE aD: dativi dI

de IEfluxo 802.3xEE (fu U-d EE 2.80 P1 2layer opri rityporta IEplex), SUcontrole
enconding, uportas EE 802.E a1 VLA taggN tng; Requ rimentose siste mado

N etwaovellLinPNWin

04

186,6693,3302UNIDADE
05

x1 5cmMEDIDA X

80250 BM PSI2.AGHZSBURELES SDA ORPTADAM INrcRoM
M cRoMI ptadorAda 2. Ghz 50M1 bps 1802.Wi relessNIEspecifìcação

5.5, 11 gi1
o6, 2, 8,1 24,1Mbps; 802.2,dinâmica: 1802. b:1 1de dadosTaxa

48, M54 1 n:1 Hz)(20M M 7cs0- up to Mbps;72 cs0-7Hz) M(40Mbpt; 802.36,

pU 1to bps50M porte segurançade 64/1para 2 WEPISu
A, PA2, WAPIWP

1.169,32292,3304UNIDADE

Gor Rev. 2.0

pCa acr aded G240 B; taT dados: atéta deren cnsfe
DSS GB240 Especifica ção

Bls500M pa lera faitu e B/s320M rapa çagtava Dio; soesmen 001
ÂqX X9 7

acom versao3 (6G b/s) compatível(mm 5 lnterfa SATce RevÂpol);07

1.706,68426,6704UNIDADESD B480G Espec ificação5 Capacidade 048 B; raT tansferêncG dos: atéde da
X 7001 XDi enm sõesneitu ta 450M5

08

\,^!
Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado

do Amat'ante - CE Fone/Fax: (85) 33 I 5-4 I 00 -
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

mm (2,5 pol); lnterface SATA Rev. 3.0 (6G b/s) - compatível com a versão

anterior SATA Rev. 2.0

497,33497,3301UNIDADE
H D EXTERNO PORT TIL 1TB / Especificação: Capacidade: 1TB;

3.0; Rotação: 5400 RPM; Taxa Máxima d e Transferência: Até 4,8 GbPs (USB

3.0); Compatibilidade: Sistema operaci onal Windows XP SP3, Windows

Sousu

09

1.604,66802,3302UNIDADE
10

HD EXTERNO PORT llLzfï / EsPecificação : Capacidade:2TB; lnterface: USB

Gbps (USB 3.0); Compatibilidade:

Windows Vista@, Windows 7,
3.0; Taxa Máxima de Transferência: Até 4,8

Sistema operacional Windows XP SP3,

Win @8ou

1.628,00814,0002UNIDADE
HD 2TB Especifi caçã o nterface: SATA 6Gb/s; Taxa de tran sferênci a

rtado SATA: 6.0 3,0 1 .5 G b/s; Taxa d e tra nsferência su stenta da D
SU po
220MBls; Cach e: 25 6 MB; Bytes po I setor: 4096; Ca pacl dad e: 2rB; RPM: 7200;

Dimensões: 3,5 das

1.040,0002 520,00UNIDADE
HD 1TB / Especificação: lnterface: SATA mance axas

transferência SATA suportadas (Gb / s): 60/30/1 .5; Taxa média d e dados,

leitura/gravação: 156; Máx. Taxa de dados, leitura/g ravação OD: 210; Cache

tscos r setor: 4096.

12

51 0,00255,0002UNIDADE
13

HD 500G B Especificação: Capac ida de: 500 GB;Velocid ade do Eixo (R PM):

7200 RPM; nterface: SATA (6 GB/s);T emperatu ra de Operação: 0 c a 60

C;Temperatu ta de Armazena mento: -40 c a 70 c; Di mensõesa Itura (cm):

1 4. 2.51 U ta I 0 .43.

876,00219,0004UNIDADE
14

MEMORIA RAM 4 GB

DDR3; CaPacidade: 4G

DDR3 / EsPecifica

B; Frequência:133
ção : Segmento: DesktoP; Padrão:

3MHz (ou suPerior); Pinagem: 240

Formato da memória: DIMM

1.476,00369,0004UNIDADE

DDR4: Especificação Ca pa ct da de: 8GB;
MEM ORIA RAM 8 GB

da d 2666M Hz; Ti DDR4; Latência: c o. Tens ao ,2V; 288-
Veloci e: p o:

P D MM; Non .ECC; Tempe ratu ra de operação: 00c a + I 5oC;-
n

rad -55"C a +

l)

556,66278,3302UNIDADE

KIT TECLADO E M OUS E SE M Fro Especi fica çao: T rpo d e d ispositivo:

Conju nto de tecl ado e mous e; Ti po de conexa o: Protocolo n ao u nifyi ng

N U s B; Alca nce sem fio: 1 0 m etros ta 3 pés);
(2 .4GHz) com rece ptor an

Cri ptografia se m fi o Padrã o de criptografi a avançado de 1 28 bits (AES) entre

Su porte de software: Logitech S etPo nt; Teclado:
dispos it tvos receptor;

d tecl ado aju stável Bateria AAA;
Tecla s de perfil baixo; Altu ta o

(nao negável): 3 6 meses; Layout AB 2; Teclas
Duração das pilh as reca

tvets tecla
,,fn Mouse:-

e5 pecra ts: 1 5 teclas d função acess com a

Conecta r/Energ Botã o de liga r/des tga Tecnologia do sensor:

Rastrea mento optico ava nça do; Bateria: 1 AA; Duração das pilh as (não

2 meses

16

1.556,70155,6710UNIDADE

TECLA DO Especifi cação Tipo: N u mérico; Conexa o: U SB; Padrão de tecla do:

T2; N u de tec la s Comuns 09 teclas Es pecta s: 6 teclas;
ABN mero

confo rtável silenciosa com teclado em ayout
Cara cterísticas: Digitação e

ABNT2; Cone XA plus -and-play; Res istente a der ra ma mentos de líqu d os;

- Teclas de fácil leitura; Con Preto;

17

170,0017,0010UNIDADEMOUSE / EsPecificação:

Com fio: sim; Com roda
Quantidade de b

de rolagem: Sim;

otões: 3; Função Plug & PlaY: Sim;

Tipo de sensor: ÓPtico; Resolução

do r: 1200 d
18

R$
VALOR TOTAL

Prefeitu'a - Estado do Ceæá Rua ]vete Alcântara, no 120 - CEP:62'670-000 - São Gonçalo

l s-ii õo - CNpl n" 07 .533.656 1000 I - I 9 - cGF 06'920'237-0 E-mail :

;;.:b¡- Site: http://www.saosoncalodoamarante'ce' gov'br/

ALote 07 - AM PLA PARTICI R$ total
Esti

R$ Unit.
EstimadoQUANTUNID.MARCA

ESPECIFIcAçÃo
6.933 28Item

433,3316UNIDAD
ATX SOOW / - Entra da AC: 100-240V

FONTE DE ALIM01 n
Municipal de São Gonçalo do Amarante

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33

prefeituramuniciPal@Pmsga'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GOI{ÇALO DO AMARANTE

- Entrada de corrente: 104-54, - Frequência: 47-63H2, - Potência: 500W -

Certificação 80 Plus: bronze ; Conectores: - 1 Cabo AIX (24 pinos), - 1 Cabo

EPS/ATXIZV (8 pinos, 4 + 4),'1 Cabo PCI-e (8 pinos, 6 + 2), - 2 Cabos SATA

1 PAT -PATA- Dimensöes: - 150 x 125 x 86 mm

2.208,0008 276,00UNIDADE02

AUTOTRANSFORMADOR / Especificação : Tensões de entrada 120v ou 220v,

Tensöes de saída 120v ou 220v Potência máxima suportada 1500 VA,

60 Hz Com m 1c ura 10 cm, 12 cm

8.464,00529,00UNIDADE 16

FoNTE DE ALIN4ENTAçÃo ATX 600W / Especificação : - Taman ho do

ventilador: 140 mm; - Fonte de Alta Performance 600W (80 PLUS); - Potência

Total: 600 W; - Certificado de Eficiência: 80 PLUS Bronze; - PFC; Conectores: -

1 x24P(20+4);- 2 x IDE; - 6 x SATA; - 1 x PCI-E 8P(6+2); - 1 x CPU 8P(4+4);

Dimensöes: - Fonte: x150x86m 00 mm

03

16.800,031.866,67UNIDADE 09
04

NOBREAK ISOO VA / Especificação : 5 tomadas elétricas de saída no padrão

NBR 14136 + Extension Cord com mais 4 tomadas; Modelo bivolt

automático: entrada 115V/127V/220V; Potência Máxima : 1500 VA; Filtro de

linha interno; Estabilizador interno com 4 estágios de regulação; Forma de

onda senoidal por aproximação (retangular PWM); Saída padrão USB para

comunicação inteligente (acompanha cabo tipo A-B); Battery Saven evita o

consumo desnecessário da carga da bateria, preservando a sua vida útil;

Filtro de linha interno; Sobretensão de rede elétrica; Correção de variação da

or rau

16.583,3505 3.316,67UNIDADE
05

NOBREAI( 20OO VA / Especificação : 5 tomadas elétricas de saída no padrão

NBR 14136 + Extension Cord com mais 4 tomadas; Modelo bivolt

automático: entrada 115V/127V/220V; Potência Máxima : 2000 VA; Filtro de

linha interno; Estabilizador interno com 4 estágios de regulação; Forma de

onda senoidal por aproximação (retangular PWM); Saída padrão USB para

comunicação inteligente (acompanha cabo tipo A-B); Battery Saver: evita o

consumo'desnecesiário da carga da bateria, preservando a sua vida útil;

Filtro de linha interno; Sobretensão de rede elétrica; Correção de variação da

rede I rau

33.433,328.3s8,3304UNIDADE
06

NOBREAK 32OO VA / Especificação : 5 tomadas

NBR 14136 + Extension Cord com mais

elétricas de saída no,Pa rao

4 tomadas; Modelo bivolt

automático: entrada 115V/127V/220V; Potência Máxima : 3200 vA; Filtro de

linha interno; Estabilizador interno com 4 estágios de regulação; Forma de

onda senoidal por aproximação (retangular PWM); Saída padrão USB para

comunicaçãointeligente(acompanhacabotipoA.B);BatterySavenevitao
consumo desnecesiár¡o da carga da bateria, preservando a sua vida útil;

Filtro de linha interno; sobretensão de rede elétrica; correção de variação da

1.802,97200,3309UNIDADE

BATERIA PARA NOBREAK SELADA 7A / Especificação: - Tensão Nominal /
Voltag em: 1 2 Volts; Ca pacida de No m na Ah; D mensões (c X L X A): 1 5

X 6,4 X aÁ, cm; Pes o: 2, 1 1 n Kg; P ode ser utilizada em qualqu er posi ça

(não vaza); Pod e ser usa da e m loca s fechados; Não possul solu ção act da

líqu da Não e m ite gases; N ao n ecessi ta de manutenção; Deve trabalh ar

tu até 25 o C; Princt pa ts Apl cações: Nobrea ks,ambientes com te m pera rasem

UPS; s stemas de Segurança, la rme e Cercas E étri ca5; Circuito Fec ha do

de ry; Caixas El etrôn tcos 241't; Anten a5 de prov ed or d e internet,

Subestaçöes Caixas de Lojas e S upermercados; Dispositivos

eletroeletrôn o5; Eq ut pamentos médico-h ospitala res; Motocicl eta s
c

Náuti - Luzes E rtöes El

1.959,0309 217,67UNIDADE

BATERIA PARA NOBREAK SELADA 9A / Es pecificação: Tensão Nominal /
Voltagem: 1 2 Volts; Capa cida d e Nominal: 9 Ah; D¡ mensoes (c X L X A): I 5 X

Pode utilizada alquer posição (não
6,4 X 9,4 cm; Peso 2 .696 Kg; ser em qu

vaza); Pode se r u sa da e m loca ts fech ados; N ao .possu sol u ção a ctda líq uida;

Não em ite Não sita d e tra ba hal

08

t/!
pr.efeitur.a Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

com até 250 C,

3.280,00OB 410,00UNIDADE09
Estabilizador / Especificação Potência pico 1000V4; Voltagem de entrada

20v Vo m de saída 1 1 Faixa de m de entrada 1 1

308,0002 154,00UNIDADE
10

FONTE UNIVERSAL / Especificação : Voltagem de entrada: AC 110-240V (Bi-

volt) - Freqüência: 50/60h2 - Corrente de entrada: 1,3A Máximo - Voltagem

de saída: 12v /15v ¡ 16v / 18v / 19v / ZOv 4.5A Máximo - Proteção de

sobrecarga: Sim - Proteção de curto-circuito: Sim - Potencia de saída: 100 w

Máximo Seguintes voltagens: 12v/ 15v /16v / 18v / 19v / ZQv / 22v e 24v -

Compatível com a maioria dos notebooks do mercado possui I tipos de

co
91.771VALOR TOTAL

08 - EXCLUSIVO PARA M PP
R$ total

Estimado
R$ Unit.

Estimado
UNID. QUANTMARCAItem ESPECTFTCAÇÃO

1.733,32433,33UNIDADE 04
01

FONTE DE ALIMENTAçÃO ATX 500W / Especificação: -

- Entrada de corrente: 1OA-54, - Frequência: 47-63H2, - Potência: 500W -

Certificação 80 Plus: bronze ; Conectores: - 1 Cabo AIX (24 pinos), - 1 Cabo

EPS/ATX12V (8 pinos, 4 + 4),- 1 Cabo PCI-e (8 pinos, 6 + 2), -2 Cabos SATA

- 1 PATA-PATA-FDD; Dimensões: - 150 x 125 x 86 mm

Entrada AC: 1 00-240V,

552,0002 276,00UNIDADE
02

AUTOTRANSFORMADOR / Especificação : Tensões de

Tensões de saída 120v ou 220v Potência máxima suportada 1500 VA'
entrada 120v ou 220v,

uência 60 Hz Com mento 11 c La Altura 12 cmura 10

2.116,00529,0004UNIDADE

FONTE DE ALIMENTAçÃO ATX 600w / Especificação :

ventilador: 140 mm; - Fonte de Alta Performance 600W (80 P

Total: 600 W; - Certificado de Eficiência: 80 PLUS Bronze; - PFC; Conectores: -

1 x24P(20+4);- 2 x IDE; - 6 x SATA; - 1 x PCI-E 8P(6+2); - 1 x CPU BP(4+4);

Cabo: 500 mm- Fonte: 160 x 150 x 86 m

- Tamanho
LUS); - Potência

03

1.866,67 5.600,0103UNIDADE

NOBREAK 1500 VA / Especificação : 5 to

NBR 14136 + Extension Cord com

automático: entrada 115V/127v/220V; Potência Máxima : 1500 VA; Filtro de

linha interno; Estabilizador interno com 4 estágios de regulação; Forma de

onda senoidal por aproximação (retangular PWM); Saída padrão USB para

comunicação inteligente (acompanha cabo tipo A-B); Battery saven evita o

consumo desnecessário da carga da bateria, preservando a sua vida útil;

Filtro de linha interno; sobretensão de rede elétrica; correção de variação da

rede elétrica de rau.

madas elétricas de saída no Padrão
mais 4 tomadas; Modelo bivolt

3.316,673.316,6701UNIDADE
05

R 14136 + Extension Cord com mais 4 tomadas; Modelo

automático: entrada 115V/127V/220V; Potência Máxima : 2000 VA; F

linha interno; Estabilizador interno com 4 estágios de regulação; Fo

onda senoidal por aproximação (retangular PWM); Saída padrão USB para

comunicação inteligente (acompanha cabo tipo A-B); Battery Saver evita o

consumo desnecessário da carga da bateria, preservando a sua vida útil;

Filtro de linha interno; Sobretensão de rede elétrica; Correção de variação da

rau

bivolt
iltro de
rma de

BN

5 tomadas elétricas de saída noNOBREAK 2000 VA / EsPecificação

600,99200,3303UNIDADE
07

BATERIA PARA NOBREAK SELADA 7A /

5dode eS

Especificação: - Tensão Nominal /

W;

Volts;2 Ca pacidade mNo na 7 D ensoesm (c LX A):X 51Ah;Voltag em:
posrça oserPode daza ualqu erem qutilo:Pes 12, 01 Kg;6,4 9,4 cm;X

usadaser me loca s ados;fech Nã possulo ção daaclsoluPod(não vaza)l

Nã m gaite ses; ao ecessitan ed utenção;man trabalha fDeveNelíqu da

am combientes te peratum atéras 25 c;o nctPri tspa Apl çöes:ca Nobrea ks,
em

doFechaCircuitoétri cas;EICercasePS;U istemasS Segu rança, rmeAlade
asAnten24h;tcosEl etrônCaixasde

d e internet,ed orprovde

Plefeitula Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33 I 5-4 I 00 -
plefeitulanrunici pal@pmsga'com' br -

do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP:62'670'000 - São Gonçalo

CNpJ n" 07.533.656/0001-19 - CCF 06'920'237-0 E-mail:

Site : http//www.saosoncalodoamarante'ce' gov' br/
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

eletroeletrôn icos; Equipamentos médico-hospitalares; - Motocicletas

Elétrica Avi - Luzes De cta Portöes Eletrônicos.

217,67

)

653,0103UNIDADE

BATERIA PARA NOBREAK SELADA 9A / Especificação: Tensão Nominal /
Voltagem:12Volts;CapacidadeNominal:9Ah;Dimensões(CXLXA):15X
6,4 X g,4 cm; Peso: 2.696 Kg; Pode ser utilizada em qualquer posição (não

vaza); Pode ser usada em locais fechados; Não possui solução ácida líquida;

Não emite gases; Não necessita de manutenção; Deve trabalhar em

ambientes com ras até 25o C.

08

820,0002 410,00UNIDADEEstabilizador / EsPecificação Potência pico 1000V4; Voltagem de entra da

11 de saída 1 1 ixa de volta entrada 1 109
R$1

VALOR TOTAL

- EXCLUSIVO M
R$ total

madoQUANT
R$ Unit.

EstimadoUNID.MARCAESPECTFTCAçÃoItem

5.350,0206 891,67UNIDADE
01

tl

AçO PAREDEDE P S TWI RECH LAN U6 4X MM70DERACK
PRETO

NMI

Especificação Materi Açoal: Sae 01 0/11 po020, frontal budaem co vtsormrta

m acríl co, fecho ave. raLate ets po rertas movlvels, acom pa tab ertu rach
óvelmdPla no fixaçãe o mco opçãota doprventilação feche deos engate

para nstaI ação plano liaauxl Aca bame Pinto: ntura póxie texturizada;pode

mCo ostp çã doo roduto:p G neteabi padrã o metá paraico, fusos buchase pata

c7d 6Uas: X

5.779,98963,3306UNIDADE
X 47OMM PRETO /

Largu ra (54cm)
IN AçORACK DE P/PAREDE SWITC REDEH LAN 2U1M

cm)(60Altura:s:ExternaEspeci fìcação: mensD¡ oes
temcomProfund

02

1.408,66704,3302UNIDADE
03

PATCH PANEL 48 PORTAS CATEGORIA

Especificação : PATCH PANEL Categori

Terminais de conexão padrão 110 IDC

5E PADRÃO RACK PIERTELECOM /
a 5E - 4SPortas Pinagem 568-A/8

para condutores de 22 a 26 AWG

lUou19" e altura mmenta ra

2.970,0006 495,00UNIDADE

PATCH PANEL 24 PORTAS CATEGORIA 5E PAD

PANEL Categoria 5E - 24 portas Categoria 5e U/UTP;

de conexão em bronze fosforoso estanhado, pa

permite montagem em racks; Fornecid

5 e RJ1'1

e e

o

dao

es

/Es
24 posiçöes; Terminais

drão 110 lDC, Para

22 a26 AWG; Largura de 19" e altura d 1U ou 44,45 mm, que
condutores d

com parafusos e arruelas Para

s portas; Fornecido na cor Pretafixação; Possui local para identificaçã
com ferramentas Punch Downpecial anticorrosão; ComPatívelPintura

7.073,343.s36,6702UNIDADE

Certificados FCC

Tecl

RTPO cAS cABOS(OM CABO EVGA SB)U
DOR USBKVM IRACKCHAVEA

mCo compatíveldPa orado s;reCo mputa8ereG amentonctpecifiEs çaca o:

PC IPorts X AVG DH 1B -pin5 le);(fema Po Prta porta USBC: 1pad ota USB

p A)o PS/2 pi Mnos n in)D ouse,M po ilrta (TipoSB A) (6PS/2 pinos
1(6tri

nterface Caboea);(fêmpi nos1 5DBHVGAportaIo;adDin)M nt

(Opci nal,o ona tn uído);cl porta HVGA 1DB pin (maos Paracho)5KVM; 1Para
A);S stemasUSB (fipoportaI(macho);5 nosprDBHporta VGA1PC;

2000/xP/2003E/98(SE)/MWindowsportados:SuOperaci tsona
X, acM mae Selts; ou hPusot- KeyPC: Heção deLinu7Seruer/ýista/Windows

B uttons; nte rvalo to;Au n:Sca 0 1a 5e00 (gundos Prog mávelra por KtY);Hot-
1

&Sel eçao T do:eclas:Statue);(Verd Salvo(verme ho),-lineOnEL Ds:

Restau do;la pta do de AdaTensão ptado Tensãde Externo VDC9 A;1oAda

D ensoes: 407 65 4 mm;5 Peso: ,81 kg3 o: a0"cTemperatura; Operaçã
1m

a-20'c 60"c; mtU 0o/o 80o/oa Con(Sem densação)da de40'c; nagemArmaze

05

609,34304,6702UNIDADE
06

BUS RACK POR4 co CABM (cABOOS VGA UE sB)TASCHA KVVEADOR M
ressl onarp mubastaso computadoresreentrnaralteraPaficação:Especi

con ectarfune onacltcad od resceno tra Possui

Plef'eitura Municipal de São Gonçalo do Amat'ante

clo Arnalante - CE Fone/Fax: (85) 33

Pt'efei turam un i ci Pal @Pm s ga'

- Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62'670'000 - São Gonçalo

r 5;l ó0 - cNPJ n" 07.533.656/0001'19 - cGF 06'920'237-0 E-mail:

"o*.b, 
- Site: http://www'saosoncalodoamarante'ce'sov'br/
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsTRutNDo UMA NovA HlsTÓRlA

para usar não precisa de drivers; Utilize em

Funciona com computadores de qualquer
qualquer sistema oPeracional;

configuração; Alimentação via

porta USB; Tamanho compacto; Não é necessário ligar o Switch KVM USB na

tomada elétrica; Acompanha 4 kits de cabos VGA/USB para ligar o Switch

o de trabalho.KVM a esta

1.117,9806 186,33UNIDADE

FILTRO DE LINHA PROFISSIONAL 8 TOMADAS / ESPC

Linha-Neutro / Linha-Linha / Linha-Terra / Neutro- Terra; Tensão De

Operação: 127 / 220 V @50 / 60 Hz; Máxima Tensão De Operaçäo Contínua:

275 V; Corrente De Carga Máxima - ll: 10 A; Potência Máxima - \Almax: 1270 /
2200 W; Corrente De Descarga Máxima - lmax: 4,5 Ka @8 / 20s (L-L Ou L-N);

Corrente De Descarga Total: 13,5 Ka; Conexão De Entrada: Tomada 2 P + T

(Abnt Nbr 14136) 10 A; Conexão De Saída: 8 Tomadas 2 P + f (Abnt Nbr

Cabo De10141 1 M Classe: liiCom rimento

cificação : Proteção:

910,0002 455,00UNIDADE

07

08

DOCK STATION USB 3.0 CLONE HD 3 HDS SSD 2.5 3.5

Especificação : 1. slot SD: SD/SDHC/SD Extreme/Extreme lll SD/Ultra ll

so¡tr¡¡¡c/nsvvc 2. MS slot MS/MS DUO/MS PRO etc. 3. TF slot: T-Flash/TF

4. M2 slot: M2 5, XD slot: XD 6. CF slot: CFIICF|l/Extrema CFIHS CF/MD Lista

do pacote: 1 * Docking Station HDD 1 * Cabo USB 1 * Adaptador de

alimlntação (UA plug) 1 t Cabo de alimentação 1 * Manual do usuário

SATA IDE T84 /

454,0206 75,67UNIDADE

ADAPTADOR HDMI PARA

Conector de saída VGA;

VGA / Especificação : Conector de entrada: HDMI;

Comprimento do cabo 15 cm; Quantidade de

conectores de entrada:1; Quantidade de conectores de saída:1; Resolução

a 1080

09

1.083,33 5.416,6505UNIDADE
CABO DE REDE CAT 5e / EsPecificação Comprimento: 305 metros - lsolação:

Termoplástica - Tipo de cabo:4 pares de cabos trançados - Cor: PRETO - CCA

- UTP

10

320,66160,330¿UNIDADE
11

CABO HDMI 20M / Especificação : Con

saída HDMI ComPrimento do cabo 20

ector de entrada HDMI Conector

metros Resolução máxima suportada

e

'136,0222,6706UNIDADE

Full HD

Conector entrade da DH ector deConMCABO DMH 2M Especifica çao

HD IM do 2cabo ma maxl poSU rtadaResoluçãmetrosComprimentosaída12

146,6408 18,33UNIDADE

CABO USB 2.0 AM PARA BM CABO

cabo: cabo de imPressora USB 2'0;

macho; Acabamento do conector: N

Conector: USB 2.0 UM macho Para B

iquelado; Versão USB: versão USB 2.0;

roCon

IMPRESSORA / EsPecificação : TiPo

13

300,0010 30,00UNIDADE
14

CABO VGA / EsPecificação : Cone

Comprimento do cabo 1.5 m

ctor de

Quanti

entrada VGA Conector de saída VGA

dade de conectores de entrada 1

e saídade con

53 3,4020 26,67UNIDADE
15

da embala 5 Baterias Lithium CR 2032 Validade - 2028

odM elo:peEs cificaçãoLITHIU M NU PLACAID32032TBA IAER CR
cad aB ate riasConté 5m:

Rc 2203 oml al:n Materi3V al: uLithi mCapacidade N
do resladoras, ComputaCal cu po rtáteis,

rtela pAplicação Relógios,rincipa l:

Bateriaetc. de ithium recarreg Produável. to altade alida Conteúde. doqunao

1.020,0051,0020UNIDADE

Forma: CidaM

1 .2nominal:Vo ItagemEspecificação:AA
2 ms00 Cor:Ah; Preta; posiCom ção:paci dadade pr haSim; Careca rregável:

LHAPI

16

714,6489,3308UNIDADE
17 nominal: 1.2V; É recarregável: Sim; Ca

UNIDADES / Especificação: Voltagem

pacidade da Pilha: 1000 mAh; Tamanho

Cilíndricalha: Foda

PILHA R VEL AAA COM 4

253,3263,3304UNIDADEBATERIA RECARREGAVET 9V 250 MAH / Especificação: Bateria recarregável 9

Vx25018

171,3402 85,67UNIDADECAR EGADOR DE HASPIL US AA,B E TERIBA 9VAS ligadoser emAAAR
res;similaoutrosUSB ecaUSB desaÃdas

19

Prefeitura
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Carregador inteligente que monitora a

de carregar baterias 9V; Carrega 2 ou
recarga das pilhas; Com caPacidade

4 pilhas simultaneamente do tiPo

e 1 ou 2 baterias 9V

28,00 280,0010UNIDADEPENDRIVE 8GB / Especificação Capacidade de armazenamento de dados I
GB Versão da rta USB 2.0

20

370,0010 37,00UNIDADE
21

pEf\\lOnfflE f eCB / Especificação : Capacidade de armazenamento de dados

ão da USB 2,0

490,0049,00UNIDADE 10
22

PENDRIVE 32GB / Especificação Capacidade de armazenamento de dados

GB Versão da B 2.0

298,6804 74,67UNIDADEPENDRIVE 64GB / EsPecificação Capacidade de armazenamento de os

USB 2.0
23

s50,68137,6704UNIDADEPENDRIVE 128 GB /EsPecificação Capacidade de armazenamento de dados

128 GB Versão da rra usB 2.0

885,3204 221,33UNIDADEICA / Especificação : Pasta Térmica Prata CinzaPASTA Thermal Silver

uido: Mínimo 1
25

473,34 .02 236,67UNIDADE
26

KIT FERRO DE SOLDA, SUPORTE. SUGADOR, SOLDA ESTAN

SOLDAGEM / 01 Ferro de Solda 40W Certificado pelo lnmetro; 01 Suporte

para Ferro de Solda com Esponja; 01 Sugador de Solda em AlumÃnio; 01

1mm 01 Pasta Solda em Pote

HO E PASTA DE

'1.906,8047,6740UNIDADE
27

CANALETA 50x20mm SISTEMA X / Especificação

Comprimento: 50mm X 20mm X 2000mm c/ Divisória; organiza e protege

fios e cabos Evita a quebra de paredes Facilita a limpeza do ambiente Maior

nas ¡nstaecota

Fabricada em PVC

era idez

826,8020,6740UNIDADE
28

Comprimento: 20mm X 12mm X 2000mm C/ Divisória; Organiza e protege

fios e cabos Evita a quebra de paredes Facilita a limpeza do ambiente Maior
cidade ee comodidade nas instala Econom

CANALETA 20x12mm SISTEMA X / Especificação : Fabricada PVCem

1.216,70121,6710UNIDADE
29

CANALETA PARA PISO 60X13mm CINZA COM

Fabricada em PVC Comprimento: 60mm X 13mm X 2000mm cl Divisória;2

adesivo de

ADESIVO / E ca o

263,3026,3310UNIDADE
LUVA PARA CANALETA 60X13mm CINZA / Especificação: Fabricada em PVC;

Cor:6cm;Comprimento:Altura: 1,3cm;

Laci ra: 3cm

4.066,60203,3320UNIDADE

CANALETA RECORTE ABERTO 110X80mm /
Temperatura de trabalho: de -20 a TOoC; Código RAL: 7032 (cinza); Modelo:

Recorte aberto; Norma: RoHsMaterial: PVC; Temperatura de trabalho: de -20

a 70oC; Código RAL: 7032 (cinza); Modelo: Recorte aberto; Norma: RoHs;

2 metrosComBase:110 mm Altura: 80 m

Especificação: Material: PVC;

31

30

466,6023,33UNIDADE
32

termoplástico; Saída dos cabos 180"; Pinos e contatos em latão; Produtos

Certificados pelo INMETRO; Atendem ao padrão brasileiro de plugues e

tomadas (NBR 14136). Tomadas de 10A - 3 Pinos Descrição do fabricante:

Prensa cabos para melhor fixação dos fios; Produtos Certificados pelo

INMETRo;Atendemaopadrãobrasileirodepluguesetomadas(N8R14136)'
Itens lnclusos: Plug Tomada Macho 3 Pinos 10a Plug Tomada Fêmea 3 Pinos

10a

G HOMAC OA TOMADAS+ MFE EA EspecificaçãoPINOS 13PLU suesPlu

pretomacho ptn 1os MaOA nrGi us scriçãoDe Conexão osdo fabricante:d3
racobertupa rafusados; IMateria debornessatravé d econdutores

1.209,9040,3330UNIDADE

5e Branco Tomada I Vias'

2+ Rj4sAEc/ SPELHO 2REPOsoB R x33DEXAcAt
da ca 3XA x3,Portas; Dimensões(86x86)- 23 x3Espel hosEspeci ficação

4, cm;5 nector eaFem CatRj4sCocm, turaAI77 Comprimentocm,rguLa ra
33

369,9012,3330UNIDADE
34

cm,7mDi soesen da txaca rgu3x3, LaP ortas;Espelhos (86x86)-3x3 1

Cat Bran5e co5 Conector FemeataAltumentofl

D SOE REB RPO ESPELHO 13x3 c/CAIXA + Rj4sEA Especifìcação

Prefeitr¡'a MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceæá Rua Ivete Alcântara, no 120 - CEP:62'670-000 - São Gonçalo

do Amarante -CE Fone/Fax: (85) 3315 -4100 - CNPJ no 07.533,656/0001-19 - CGF 06.920'237-0 E-mail

prefei tulamun i ci Pal@Pm sga,com.br - Site: http ://www,saosoncalodoamarante,ce' eov'br/
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Tomada 8 Vias
1.970,00985,0002UNIDADE

35
CONECTOR RJ45 / Especificação : Pacote Conector RJ45 cristal 8P8C Cat5e

rta Ethernet m com 1000 unidades

21,6750UNIDADE
36

impacto não proPagante à

fosforoso estanhado, Padrão

CAT.Se U/UTP; Corpo em termoplástico de alto

chama; Terminais de conexão em bronze

110 lDC, para condutores de 22 a 26 AWG;

na cor bem

EA RJ45 / Especificação

1102,66551,3302UNIDADE

TIL / EsPecificação: Luz De Fundo: Não;

Alça De Transporte lntegrada: Não; Largura De Fita Compatíveis+: 12 Mm' 9

wm,Otvlm,3,5Mm;TipoDeCortador:Manual;LayoutDoTeclado:Qwerty;
Tela Lcd: 15 Caracteres X 1 Linha; Resolução Máxima De lmpressão: 180;

Velocidade Máxima De lmpressão (Mm/S): 20; Tipo De Modelo: Portátil;

Especificação Da Fonte De Alimentação: 6 Pilhas Aaa, Adaptador Ca; Tecla De

Rrê_Visualìzação: sim; Memória padrão: 30; comprimento Da Fita+: 26.2;

Tecnologia De Fita: Transferência Térmica; Compatibilidade Com Tipo De Fita:

Laminadã, Laminada padrão, ld Flexível, Adesivo Extraforte, Fita Têxtil

Termocolante, Livre De,Äcido; Tipos De Fita+: Laminada' Laminada Padrão' ld

Flexível, Adesivo Extraforte, Fita Têxtil Termocolante' Livre De 'Ácido'

COR: PRETO

ROTULADOR

ii

1.406,70140,6710UNIDADE
38

Rotulador: Eletrônico

-TFIT MA LADOR EPARA ROTUPE

ndoFu co,Bran pressa Preta.; deTipolmLarg ura: m2 Comprimento:m.; 8m.

2 mm 8MX Especifica çoestcoN

2.608,001.304,0002UNIDADE

Peso da

NALO DE ROJP EçÃO PolegadasEspecificação: 00 ); Formato(4:3 :3

nca;ta moConsu (embo rdas: Preta; Cor do produtodaseo);(víd Cor
d pe rojeçã Bo: ca; ect do:ran

nctonfu mento): ona e apl ca; a reaCor da

Matte iteWh edidas ada derea ¿, 0 (c) ,60 (A)projeção:preto); M(verso

edi da pdo 2,3 (c)3 8,3 xL) 76, cm; Med da d caa txa 35(A)roduto:m; M

(c) 20X (L) X (A)z cm; dAltura Trio pe: 2,80Até produto: 2,5Peso domt;

39

578,00289,0002UNIDADE

de:42P Peso: 1 84

POSU RTE PARA ROJ ETORP DE ETOT OU EXTE SON RPARED E coM

istacia domáxina teto: cm;90,5 Co reto;P máxima:CargaDEspecifì çãoca

5o 603Rotação:lncl na o:çã
Local edokg; çä o:tnstala etoT de;Pare

VO;anticorrosimentotrataetáticaElet rosPi rantuCarbono,AçoMateria
balaEm gem: poSu de pateto Pra 56,cs00rojetor csrtedaConteúdo

an UA em KitPortuguês; Pade fusosla instapara çãla Dimensöes XA L C:
M

5 nos;a aserifi quAtenção: Ve.845k9; ÍaGa ntia:4 42cmì o:PesX0

instalação presa en resistêncta ta ufi entect pa ura tnma stalaçãoperfície desu
Produto mensoDi es Alt 14ura: Cm; rguLa ta" c0 m;

caçoes doEspeci fise9ura.

648,3302UNIDADE

x38 c31 3.3

ENTADORA

FRAGM AENT DORA PDE ELAP Es pecifica Capa cidadeções: rte folhas6de co

TipoA4; de Pacorte nho codo 4 39 m;m dargu ra daentrartertículas; Tama
ívelN segurade nça P4;(6 fo s);ha.2mlmi ncorte 3de220mm; Velocida de

nçöesFu ed rteco apelP d/carláo crédito gram cpos ci deo rteco 4

deNível Voltag emruído 65DB; 0v
cr add dae lixei ta litros;3Capamtn

Mod reveo srso lm; deCiclo tra balho 2mins on 0m3 off;rnsDesca nso60Hz;
DEKg. FRAGM3Peso .36x1 38X cm; Preto;Cor3Dimensö es

A4;folhas ed corteTipo6corted ecl dadeCa paEspecificaçóesPAPEL
tg uraLa

de 3.2co rte m/m (6tn hafol sJ¡ ívelN segurande Fu dençoesça P4;
Velocidade

rtícuPa as; do 4*39mm;rteco da entra ad 202 m;mmanhTa o

clci o de corte 4 mlnmp oss ra CD;itocréddeca ortãpelPacorte
3 litros; tveN rude do gem 60Hz;0v65DB; Volta

Capaci deda da talixei
de traba nsoDesca 2mins on 30 mtn off;hoSim; Ciclorevers oMod o

41

12.440,006.220,0002UNIDADEp25 m/50ip p matédeEspecifi cações: ocida desVeMesad eSca nn er
ed

o um somafrenteEA
a42

+J

Pl'ef'eitura Municipal de São Gonçalo do Amarante

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33

Plefeitulamunici Pal@Pmsga'
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

pelo usuário; - Tamanho compacto; - Area de digitação: 216 x 914'4 mm; '
þrofundidade de Cores: 48 bits interna / 24 bits externa; - Dispositivo

Fotoelétrico: Sensor de linha CCD Epson; - Ciclo Diário: 2000 digitalizaçöes; -

Tipos de documento: Papel Comum, Cartão de visita' Cartão de plástico'

Cartão com relevo; - Conectividade: USB 2'0; - Sistemas Operacionais

çá duo sensor Itrasu entaAlim ord automáticoônico;através deplaalimenta
ra capacidadende (/ páginas);5 Digitalização escala decolorida, emde s

nzact pretoe nco;bra Resolu çao deótica dp600 ecnT o giao Epson

dySca LED:n em necessidade aqude mento co mem nor umocons deectRea

energia; Digitalizaçã o ed rtõesca ríg osid docu ntosme até 2 mm6 Xdee

491 LCDPainel frontal pcom çá de defin idan tarefasatérogramamm;

P;mpatíve Mts: o X,S nW¡ dows ista, ndows XacCo oftware:S ScaEpson n;

Captiva SIS; FineReader@@ Sprint u5PI ocR; UAN Scance nsoft@ABBEMC
ls S rs;driveandNTWAI5;B izCardresto! @PewSoftNE;SpPa erPort@

8 m2XAX xmDi 15
VALOR TOTAL

Lote 10 - EXCLUSIVO PARA P R$ total
Esti

R$ Unit.

EstimaQUANTUNID.MARCA
Item ESPECIFIcAçÃo

274,6868,6704UNIDADE
01

n

eAcaba mentoEspecificação: ro o;madcNOFICATEALI B co Cabeça

e ndíbuma las,gu deme rtecoespecial noTêmpe talaçóes lixadas;articu
ct ita or so;u Emfapa (aresistêmaror açao suaveArticuncla;gara ntindo

acom NOFI.AL TtcA E6" B coRN 0; primento:Comdad enformco
cromado; beçaCa lixadas; eT pm erae articulaçõesfìcação: AcabamentoEspeci

restmator stência;andí s,bula taga ntin odmortec egu demeespecial no
N 1R 0;conformidade comE m ao;usfacilita orparaArticulação avesu

380,0095,0004UNIDADE

CORTE / Especificação: Corpo forjado em aço

carbono especial empregado na fabricação

mandíbulas; Produto em conformidade com a NBR 9699

ra uso em locais com baixas tensões de até 1'000

Articulação suave para facilitar o uso; O

ALICATE
e

o e

e

ca formato
testadaseduzida

do produto, aliado à
O aço

stência; Acabamentode corte garantem maior resitêmpera esPecial n gum
I no gume de corteulação lixadas; TêmPera esPeciafosfatizado; Cabeça e aftic

e NR10. lsolação

V em corrente
1.000 V pa

bo possui um
alternada;

conforto; Ferramenta Proergonômico Para aumentar

¡q

938,68234,6704UNIDADE
03

Peso:la

ALICATE

P,8P;

na ts:ta termiPaEspecificação: PC, eRJ -45,6P,8P
ED cRl PAGM EM

Compri nto:me La290mm; u data m; taAltuembalagem: 95mtg
1 /11 2,6RJ

514,68128,6704UNIDADE
04

PATCH 1 B4HT-3ELPANPPU cN H OWNDCAALI TE
pacnm em.s ficioOridepressa o rotraseideAjuste

para
çaoEspecifica

nta mco d sobrae od o atono ad Altacrimpagem.ficortePoa pontaua rdars
m baems1o: z0cresi stên tabilidade

808,00101,0008UNIDADE

10

D N tsoedoG re-V naa tum.dAçoIVERSALUN Especi çãoficaCATEALI

7465 NBR 9699Aprovad o: lsolação 1até e000v RN 01 Taman 8"ho: (200
05

273,3268,3304UNIDADE

1

06

TES AT DDOR E DECABO REDE ERJ45 RJ1 coM5 BA 9VTERIA Especificação

Mate na P ásticoeletrôntcoTestad orProdu to: bocade de rede

AI entam çá 1o: na (i9V sa)nclu 11bateria alcali ed de nexaco ondicadoress

ossu IP ent rada para
Liga/ galstand-desli byBotão de p osição:

esteT de nconti uidade
1 /R)1RJ 51e/ce Irtificatestar RJ4 5ca bos

Acompanha bo sa pa ta armazen amento
,2,3,4,5,6, ,871 e G (terra)

- Peso: 0216 x 9x3 4104UNIDADE
TESTADOR LOCALIZA DOR DE CABO REDE07 r/v

Plefèitura MuniciPal de São Gonçal o do Amarante - Estado

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 -
br-prefeituramunicipal@pmsga. com'

do Ceará Rua Ivete Alcântala, no 120 - CEP: 62'670-000 -
ïNp.l 

'''; 
oi.s¡¡.oso¡oool-19- ccF 06'920'237-0 E'mail

Jite : htip://www.saogoncalodoamalante'ce' eov'br/

São Gonçalo
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Rede; ldentificador de fios em sistemas elétricos; verifica condição de cabo

Lan; Realiza Teste de continuidade; Sonda de tensão DC; Teste de nível de

linha (ocioso, tocando, e off-hook); Flash LED; ldentifica fios em sistemas

elétricos; temperatura de operação: O " C - 40'C, máximo 80% de umidade

relativa (nãocondensação); temperatura de armazenamento:-10 - 50 " C'

máximo 80% de umidade relativa (não-condensação, bateria não incluída);

Altitude: < 2000 m (metros); Anti-explosão classificação lP: lP 40; distância de

de sinal: mais de m.emr

Especificação: Rastreamento de fio te

ldentifica Estado da Linha Telefônica;

lefônico RJ11 e cabo Lan de Rede RJ45;

Zumbidor em tom; testador de Cabo de

1.51s,34757,6702UNIDADE
08

FURADEIRA / Especificação: Tensão: 220V; Potência:

(1 3mm); Rotaçöes por minuto: 0 - 2BOORPM;lmpactos por minuto: 0 -
448001PM; Classe de segurança: ll; Dimensöes (CxLxA): 303 x72 x 222mm;

Peso: 2kg; Concreto: 16mm; Aço: 13mm; Madeira: 30mm; Nível de pressão

sonora(LPA): 92 dB (A); Nível da potência sonora (LWA): 103 dB (A);

; Emissão de vibração perfuração com impacto em

o em metal:Emissão deconcreto: 1 9

760W; Mandril: 1/2"

Variabilidade (K): 3 dB (A)

619,34309,6702UNIDADE

Alimentação: 1 x 9V (61F22, NEDA1604A); Dimensões: 128(A) x 66(L) x

27(P)mmi Tensão DC: - Faixa: 200mV, 2000mV, 2OV, 200V, 600V - Precisão:

2OOmV t (0.5%+5D) 2000mV - 6OOV t (0.8%+5D) - Resolução: 100V' 1mV'

1omV, 100mV, 1V - lmpedância de Entrada: 1MW - Proteção de Sobrecarga:

6OOV DC / AC RMS; Corrente DC: - Faixa: 2OOA, 2OOOA, 20mA' 200m4' 104 -

Precisão: 2004 - 20mA t (1.0%+5D); zoomA t (1'2o/o+5));10A t (2.0%+5D)

- Resolução: O.1A,1A,1OA, 1004, 1omA - Proteção de Sobrecarga: Fusível de

0.254/250V para entrada mA, sem Fusível para Entrada 104 (10A máximo por

10 segundos); Tensão AC - Faixa: 200V, 6OOV - Precisão: 200V - 600V t
(1 .2%;1OD) - Resolução: 100mV, 1V - lmpedância de Entrada: 500kW -

Resposta em Freqüência : 40Hz a 400H2 - Proteção de Sobrecarga: 600V DC /
AC RMS; Resistência: - Faixas: 2OOW, 2OOOW, zOkW, 200kW' 2000kW -

Precisão: zoow t (1.0%+5D); 2O0O - 20okw f (0'8%+5D); 2000kw t
(1.2o/o+5D) - Resolução: 0.1W, 1W, 1OW, 1OOW, 1kW - Tensão de Circuito

Aberto: <3.2V DC (máximo) - Proteção de Sobrecarga: 250V DC / AC RMS;

Teste de Transistor: - Faixa: 1 a 1000 - Tipo: NPN / PNP . Corrente de Base:

Aprox.l0ADC-TensãoVce:2.8VDC;TestedeDiodo:-Faixa:Diodo-
Corrente de Teste:1m - Tensão de Teste:2'8V DC (máximo) - Proteção de

25OV DC / AC RMSSobreca

ULM D isplay: 3 Vz Dígitos (2000 Contagens);ficaçã o:EspeciRO

lndi çãtca deo faixa:Sobre ostraM penasa dígitoo stgmats cativonifi );(1

udaM dnça Faixa: anM ua n cad¡ or Bateriade ra bateria esímbolo decade
raçã o:de ope 0"c 40"c,a RHdisplay; Ambiente 75 o/oi

notramos do
Armazenamento: 0'c-l s0"c,a RH 85o/o; atéAltitude: m;2000ente deAmbi

09

934,66467,3302UNIDADE
10

9 PEçAS Especificação:BROCAS Kit
FERRAM ENTASJOGO KIT

Brocas02 deposto mco rocasB ed para Metal:Titâ ntoprodutos:oscom
lrtant pao Mfa de mm2 01 Broca Titâde n para etaM de 2, 5mmoetal 02

Brocas ed toI ttan para deMetal 0mm3 0 roca lttande o pa Metalfa deB

0 Broca I rtade n para Meta 4,0m m 0 de nTitâ pato raBrocadeo3,5mm
etal 5,0mde m 01 deBroca n parato 06,0mmetal deMTitâM

dBroca e

nroTitâ de ,0m7 m 01 deBroca ntoTitâ Mpara mm;de 8,0etalpara Metal
pa ta dMa deetra 3,0mmro caBdeira-Ma 01paBrocas

0 paraBroca
pa raBrocaspara etraMad 5,0m m 02deBrocasMadei dela 0mm4, 02

B roca pa tapa Madeirata 01de 6,0mmB02 rocad 5,5mmradeiM
rocaB pa ra01la 8,0mmdeMadeipararocaB01,0 mm7M erraad de

adeira de 0,0mm; Brocas08 de deaWí rapa 0 Wí eadBroca deCon creto:M

ra deConcreto 3 0mm Broca Wíde Concreto 4,0mmde 01pa radea01pa
Wí eaddeBroca02deConcretoB roca de Wídea

,/ý
prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante.- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 -

do Amarante - cE Fone/Fax: (s5) 3315;lõ0 - c¡rpl n" 07.533.656/0001-19 - cGF 06'920'237'0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga',o'.bl._ Site: http//www.saoeoncalodoamarante.ce,eov.br/

São Gonçalo
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Ti

Con reto 6,0mmde Bro01 ca Wíde creto 7de m0m 0 Brocapa ra Condea
deBroca Wí padea d eCon cretota

Wídeade de ,0mo m 01para Concreto
Soqu dete 07e mm 01

0,0mm; Soqu etes: 0108 ete 06de UIm mSoqu
0Soquete de U mm01de 09mmSoqu êtÊ01m me 08Soquete d

oqu deete mm U So quete de 2 mm s01 oquete de 3mm; Pontas34
S

PontaU¿ (Bits) 2de 5m Tim Ph no0ps 0zpo Pontas
its)(B de m25 m:

de 2 mm Tipo Ph ps n(Bits) Po02 nta (Bits) 25 mm po Phil ps no2Tide

(Bits) d m25 Tim po Ph n03tps 02 (BPontas dits) 25e Timm po
P ontas02

02 (BPontas its) d m25m poTi Poz id riv o1n 02 (Bits)ntasP
no0Pozidriv

2de 5mm poTi Pozidriv no2 (Bits) 25de mm T op 0n03Pozid ri02 Pontas
(Bits) 25de mm pTi Fenda S5P ontas02(Bit) 25de m T¡m Fenda S3poPonta

(Bits) d m Tm po orxT2502 Pontas
P01 (Bonta de mm25 Tipo daFen 7sit)

UT1 02 (BPontas its) ed mm poTi o T1rX 5 2 (BPontas 25m mits) deUT25

pTi o orx T20 02 Pontas Blts) 25mde T25Tipo Torxm d e(Bits)Ponta0

(BPontas 25m Tim po TTorx 040its) de Ponta
m25 T¡m 01rx T30po T^

25 mm Alle (Hn exagonal) m3 m 02 Ponta it) ed Tipo25mm(BTipo(Bir) de
e 5mm2 o lenAI al)(Hexagonp(BiÐ dPontalenAI exa9 r)ona m5 m 01(H

6mm; 5 Pon (Bits)tas e 50mm: 01 (BPonta i0 ed 05 mm no0ili pspo PhiTid
50mm poTid entaPo it)(B0Phillips no1(BPonta Ti po50m mit) den

0hillips no2P (BPonta it) ed m Tipom Ph ill n03ps 050
(BPonta de¡t)

de mm50 driv no1Tipo Pozi 0ontaP Bi00mm5 Tipo drivPozi nno0

50mm pTi Pozidriv no2 01 oP P ozidriv50mm Tipo(BiÐ dentao(Bit) dePonta
(Bit) ed 50mm poTi en ad S6 01 (BPonta 50mm poTid eit)

01 Ponta

orxT 0T1 0 ntaPo it) 5de 0 mm po rXTo 5T1 0 ntaPo 0m mde 5(BiÐTi(B

no3

poTi î20Torx (Bl0 ed mm50 rx 512Tipo ToPonta01
(Bit)Ponta de01

d e(Bit)P ntao m50 AI lenpom T0150m pomTi 5 mmAllen (Hexagonal)

724,02120,67nÁUNIDADE
11

PROFISSIONAL EXTRA FORTE 12MM X zOM /
Tamanh o:12mm x 20mCor: Tran

FITA DUPLA FACE

186,0031,0006UNIDADEMIGUELÃO / EsPecificação: GramPo Fixa Fio 10x12 Branco Com Prego;

Pacote

4mm

100 u idades12

366,6891,6704UNIDADE5 PARAFU+ TELECO coM 5 PçS0MK DEP/ RACSOOLA MPORCA GAIKIT

Porca Pae rafus Mo rack telecode m); compostoKit(pad rao5Especi ficação:
oHSRcabamento dueAlto a+

1.612,00403,0004UNIDADECABOS ESPIRAL / EsPecificação: Medida De 3/4":

metros.da5ca txa

ORGANIZADOR DE FIOS
14

,{

200,00100,0002UNIDADE

PARED E

com u200 pEs ecificaçã Bo: hauc m6 Param Baiallolo no
nidadesPARAFUSO

BU ACH PLÁSTICA BLOCO c/ocA ABA coM

ocoBI Pa rede c/Oca B (coeltools Ph 4mm Xpsm Parafuso200 PeçasAba

6 mm TIJOLO

15

232,66116,3302UNIDADE
Plástico; Diâmetro Da Bucha: 8,0 Mm;

Comprimento Da Bucha: 40,0 Mm; Diâmetro Do Parafuso lndicado: 4'5 A 6'1

Mm.

OCA C/ ABA COM

Material Da Bucha:Especificaçã o:nU desida0000 comPARAFUSO

CHBU A PLASTICA TIJOLO BLOCO PAREDEm8 m

16

363,34181,67U¿UNIDADE
Diâmetro Da Bucha:10,0 Mm;

ãomfrimento Da Bucha:50,ó Mm; Diâmetro Do Parafuso lndicado:6'1 A 8'0

Mm

OCA C/ ABA COM

rlal Da Bucha: Plástico;
mm0

SOPARAFU 00 mco u50 nidade Mspecificação: ate
UCHAB

BLOCO PAREDETI oLOPLÁSTICA

17

1.986,66993,330zUNIDADE
w;

Mbar;

FU çÃoN SU RADORP Especi ficação: ensaoTcoMASP RADOR ED

220v; EIPotência ca:étri 300 Motor: TiUniversal; Depo uguPI e:
Voltagem

Corre Elétricante peragAm em: 0 De ído:94Ru Db(A);Nível
2 Pinos;

Vá 60 po FiDe Itro: oPan Lavável EspuE De ItraFi gem:ma; Níveis
Tiuo: 20T? siDe SoAs

18

r\J
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PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA
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0{

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO_ GONÇALO DO AMARANTE

Comprimento Cabo Elétrico: 2,5 M; Peso

Dimensóes Do Produto (C X L X A): 35 X
Líquido:4 Kg; Peso Bruto: 4,7 Kg;

94,5 X 47 Cm; Dimensões Da Caixa

Cor: lnox Com Preto E Amarelo.35X 5XLX 35

493,4024,6720UNIDADE

TOMADA DUPLA 10 A SISTEMA X COM

Especificação: Quantidade De Polos: 2 Polos + Terra; Quantidade De

Módulos: 2 Módulos; Quantidade De Tomadas: 2 Tomadas; corrente Elétrica:

x5cm.xAx20 A Ou 10 5x

CAIXA SOBREPOR EXTERNO /

19

294,67294,6701UNIDADE
20

CABO FLEXÍVEL 2,5MM COR VERMELHA /
Mm; Potência Máxima Em 110v: 2640 W;

Potência Máxima Em22Ov:5280 W; Corrente Elétrica (Ampère):24 A; Tipo

Do Condutor: Fase; Material Do Condutor: Cobre ;Produto Acompanha

Especifìcação: Seção Bitola: 2,50

agem:Embal Sim; etra geM Porm Embalagem: 00 Elétrica Máxima:TensaoM;

br 3;247 Pelo ro:lnmet CertificaçãoSim;AprovadoN57 N0v; Torma ntcaéc
Co Vermeltl ho.004 240004NDo mn Ocetro:

294,67294,6701UNIDADE

Cor: Azul00424

W;

50v;

eção itolaBs 50)
FLEXfVE )L M5 coR LAZU EspecificaçãMCABO

m;M

5220v: 028EmaxrmaPotência20v: 640EmáximaN4Potência
p(Am ère)étricaEICorrente toConduDo Fase; naMateA; poTi Do24

mbalageE mmAco npa ha;ProdutocobreCondutor: etra gemM P om;

Embalagem: 00 TM; ensa Eléo catri XI 7ma: Norma ecnrca: br 724 -3;NMá

m; ertificaçãoc Do n Ocmetro: p 0004NSiPelo n metroAprovad o Registro

21

294,67294,6701UNIDADE

Embalagem:100M;TensãoElétricaMáxima:750v;NormaTécnica:Nbr247-3;
Ãprourão Pelo lnmetro: Sim; Certificação Do lnmetro: Ocp N 0004 - Registro

Cor: Verde.004246/20

W; Potê Máncta ma E 220v:m W;5280
ctaPotên Em 0v: 2640Máxima

CABO
2,5 Mm;0B itolaSe çãoL M coM R EERD Especi çafica2,5

rrenteCo (Ampère)Elétrica Materia DoFase;Do Condutor:Ti po24 A;
etrage mM Porgem:Embala Sim;AcompanhProduto aCob redutoCon22

803,67803,6701UNIDADE

Con Preto.M

CABO PFro P EX IVEL peciEs ficaçã Condo: utor DFios Cobre etrolEI co;íti

eT cormoplastiComposto70cDPvco:lsolaçãq.Class ementoEncordo
co EPvc Cobe tartu Pvc; utoProd Certifi Pecado bln metro: NloDePolivin

m24N -q.7 Cores VeiasDas Azul Preto;E eção:s lsol amentom m;2, 5Dos; Fios:

Pvc: kv 000volts; uN mero eD dCon Com 00omprimento: Ro)' Coutores:

23

130,0221,6706UNIDADECHAVE DE FENDA EM AçO sxTs MM / Especificação: ' Largura da Ponta:
total:1da haste: 75mm; Com nm24

150,0006 25,00UNIDADE
25

M / Especificação: Chaves De Fenda Aço

Com Hastes E Pontas Em Aço Cromo

Vanádio Resistente. Com Cabos Emborrachados E lmã Na Ponta Hastes E

PontasEmAçoCromoVanádioResistente;lmantado:lmãNasPontas;Chave
da: 6x100 Mm

CHAVE DE FENDA EM AçO 6X100 M

270,0045,0006UNIDADE
26

Com Hastes E Pontas Em Aço Cromo

Vanádio Resistente. Com Cabos Emborrachados E lmã Na Ponta' Hastes E

Pontas Em Aço Cromo Vanádio Resistente; lmantado: lmã Nas Pontas; Chave

MmFenda: 8x1

CHAVE DE FENDA EM AçO 8X150 MM / Especificação: Chaves De Fenda Aço

192,0032,0006UNIDADECom Hastes E Pontas Em Aço Cromo

Vanádio Resistente. Com Cabos Emborrachados E lmã Na Ponta Hastes E

Pontas Em Aço Cromo Vanádio Resistente; lmantado: lmã Nas Pontas; Chave

Ph1x75 MmP

ção: Chaves De Fenda Aço
CHAVE PHlLlPs EM AçO PH1X75 MM / Especifica

27

558,0093,0006UNIDADE
28

pecificação: Chaves De Fenda Aço
CHAVE PHILIPS EM AçO PH2X1 00MM/Es
Com EHâstes Pontas mE Aço moCro

asteH EPonta.aNmaEEmborrach adosCabosComistente,Resâd toVan
chNasmantalmasteResiCromoEm

Prefeitu.aMunicipaldeSãoGonçalodoAm-arante.-EstadodoCearáRualveteAlcântara'nol20-CEP:62'670-000-
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PREF.EITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
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ES

PREFEITURA MUXIçIB
TADO DO CEARA
AL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

100 Mm

229,9838,3306UNIDADE

cação: Chaves De Fenda Aço
CHAVE PHILIPS EM AçO PH3X 150 MM / Especifi

Com Hastes E Pontas Em Aço Cromo

Vanádio Resistente. Com Cabos Emborrachados E lmã Na Ponta' Hastes E

Pontas Em Aço Cromo Vanádio Resistente; lmantado: lmã Nas Pontas; Chave

Phil Ph3x150 M

29

186,003 1,0006UNIDADEContato Eletrico; Base:
LIMPA CONTATO / Especificação: LimPa

Hidro carboneto/P Fornecimento: S 300 Ml.30

189,3494,6702UNIDADE

Especi fica çã Comprimento Da T rena: 1 0 M; La rg ura Da Fita
TRENA AçO o

Da
25 ,0 M Revestimento vd Fita Da Trena: Nylon Acaba mento

Da Trena: m;
Trena: Mm/Pol;rreflexo Graduação Da

Fita Da Tren a: P ntu ta Fosca Anti

Caixa Da Trena: Abs De Alta Resistê ncia; Sist ema D e Trava Da
M aterial Da

Trena De o: ti

248,00124,0002UNIDADE
TENSÃO Es pecifi cação: I ndica ção De Ten sao LU m nosa E

DETECTOR DE
Dimensóes: 60(A) X 20(L)

sonora; Alimentação: 2 Pi lh as 1 ,5v Tipo Aaa;

20(P) Tensã o De Operação: 90v A 1 000v Ac; Frequ encl a De Operação:
m;

48hz lndi De Tensa o: E B

31

32

25,4612,7302UNIDADEABRAçADEIRA

Poliamida 6'6;

com 100 unida

NYLON

Cor: Preto;

100mm / EsPecificação:

Comprimento: 100 Mm;

Fabricada Em NYlon

Largura: 2,5 Mm; Pacote
33

67,6033,8002UNIDADENYLON 200 mm Es pecificaçã o: Fabricada Em Nylon
ABRAçAD EI RA

4,8 Mm Pacote com
Poliamida; Co

1 00 unidades

r: P reto; Comp rimento: 200 M m; Largura:
34

236,00118,0002UNIDADEABRAçAD EI RA NY LO N 300m m Espe cificação: Fabricada Em NYlon

Pacote comLa 7,6 Mm;
Polia mida; Cor: Preto; Compri me nto: 300 Mm; rgura:

1 UN

35

2.366,661 .183,3302.UNIDADE
Estrutu ta Em

ESCADA ARTICULA DA Es pecificaçã o: 4x4 1 6 Deg faus;

Co 4 Degrau s Em Cada Parte;
Alumíni o; Dob Íadiças Em Aço; 4 Partes m

8Em1
36

1.089,34544,6702UNIDADE

,220 Volts, Torqu e
PARAFUSADEIRA s EM FI o Especificaçã o: Baterla 1 2v

De Pe rfu ração (Aço): 6 M tímetros; Capa cldad e De
6 nm/ I 5 n m, Capaci dad e

Wall) 1 tt

Perfuração Ma deira: 10 Milímetros, Ca paci da de De Pe r{u ra ça o (Dry

Ti De Parafusa dei ra Fura dei ra.
13s,3467,6702UNIDADELEGADAS / EsPecificação: Aplicador de silicone

APLICADOR DE SI LICONE 9 PO

bular 9"

37

¡d

84,0042,0002UNIDADE

stLlco N E co Esp ecifi caça o: Densid ade a 25 grau s c (g/mL):
AD ESIVO

película 5 a 1 5 mlnutos; Temperatura
0,93 a 1 ,05; Tem po d e forma çao de

a 35 c; Te mperatu Ía d e t rabalho: 5 0 a 1 5 gra us
ideal de ap li caçã grau s

a malor igual a 200o/o; Du reza Sho re A: 20; Cu Ía
C; Along amento ru ptu la" ou

c 55o/o U.R, a pos ¿q horas ma or ou igual a 2 mm;

I radativa a 2 3 s ta US e

Volume:

39

277,3269,3304UNIDADE

40

Ao Ferro: 3 .6 N/1 n Mm,
F IT SO LANTE ANTIC HAMA Especificação: Adesão

rtificado: Astm D- 3005 Type 1 Classe Da Fita Pre mium;
32 (3 6); Ce

Volta 750 V; Com pn m ento: 20 M ComPri men to
Classificaçã o Da gem:

Pol ada, 1 0,94 Yd, 2 1 ,87 Yd, 5,47 Yd; Co Preto; Espes SU Ía'.
(lmperial) 0 79 eg

M ateriais: Pvc; N ível De
0, 1 9 Mm; lsol ado: Sim; La rgu ra: 1 9 Mm, 50 Mm;

ho: Pro fessional 56,0014,0004UNIDADEmento: 20 M; Cor:
FITA ISOLANTE / Especificação: La rgu ra: 0,19 Mm; ComPri

41

118,6659,3302UNIDADE

R$ 22.387

42

CABEçA 20M M coM CABO DE FI B RA Especifica ça o:
MARTELO U N H A

Termopl ástica; Ca bo Em Fibra De

Cabeça Polida; Empu nhadura Em Borracha

istên ct Peso: 3809; AI tu 20cm; Co mpri men 27 5c m; Largura:
Alta Res a;

1ocm.
ALOR TOTAL

rA

PrefeituraMunicipaldeSãoGonçalodoAl^a1.a11e._-EstadodoCealáRua'Ivete-Alcântara,nol20-CEP:62.670-000_
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONCALO DO AMARANTE

:totl'
rr"ir

UrPREFEITURA DE

sÃo GoNç
DO AMARA

ALO
NTE

coNsTRUtNDo UMA NovA ¡llstÓnln

Lote 11 - EXCLUSIVO M PP
R$ total

mado
R$ Unit.

QUANTUNIDMARCA
Item ESPEcTFTcAçÃo

1 0.700,1 030 356,67UNIDADE

PAL.lR: 850 NTSCdo

6';

p080HDFU LEXTERNOusoPARAs çAEGURANERACAM

Espec ificação Pixels efetivos:ens sor els cMos;meg aprx2/2.7"
920 (H) 080 Lin(V); horizontahas rs: Resol920H; ção real ull

HD: 080p; ente: ,63 Ângu dlo vtsae o ntahorizo 9 Ângu lomm;

de vertical: 5 AI ca IR:nce Com20m; de LEDondanm entoprsao

01

20.930,1 0697,6730UNIDADE

Câmera: megapixel 1/3"; Ajuste de foco manual; Grau de Proteção:

Proteção lP66; Proteção contra surtos de tensão: Sim; Suporte a

WDR.

H DFuResolução CâmeradaERA P LLU HD Especifi çaoca

080p)(1 stalação: nterna extern Alcana; doce nf elhoravermeln até

Varifocal .82 amm 2 damm; Sensometros;30 CâmeLente da
02

802,68200,6704UNIDADE

m: 100 metrosBranco MMalha: 7

IPOLARB EspecificaçãASTERMcAr COAXXA 75o/o +4M MIAL

4mm Bi+ arpol X(2 AWG)26 pa taldealexível RFCoaxialLao o

ga oça de merasca de eCFTV cob reo deI nterno: Fideo Condutor
oPolietilen de lsolaçãonsidadedebaixaaçã olsol a:I nternun

a:Extern PVC a70c ama linB da Trançagem: fiosde cobrede nuntich

03

699,9023,3330UNIDADE

CONECTORES CFÍV / EsPecificação

Características: 1P55. Anel oring para

aos ral solares,do ficarPP

Para fixa taa podendo masst retamente cama eeraal diinstalmpa,
ta mpa paranaRecortema nutenção.desocalita donfaci me

cabos ae Mfins. arcaçã internao parafu desospara osgem depassa

fixação. naCa eta pa p(a osrclona r nafios rtepa nj emetadatra seira.

SOBREPORCAIXA PARA ESCONDERORGANIZADORA DE

: CAIXA ORGANIZADORA;

vedação. Com 2 Parafusos

04

627,006,27100UNIDADE
05

RA CFTV P CABO R BNC +A

pecificação:EsMACH o4 P4+B cN EBORNIcoN RECTO

coN RECTO BI cN + P44 MACH o PARA BCFTV ORNEBORNE

11.472,002.868,0004UNIDADE

LTIADO R CANAIS HDCV M U HD NVR caçáEspecifi o6DVR GRAV

patível mco DCVI H+ 2.0 AHD+ +-M/HDWItecnologias: H5Com
ló9ico IP+ ravaG çã deo todos caos na 4em PM Lite, 080 p

Ana
DH M Be BNC +c FunçãoN IPVGA,de vídeo720p Saídasou

ca erasm P lnteligência ed dois ca na tsdeo emao DVRadiciona
linha vi rtua rcace objetovirtual e

analó9 (BNtcos c) Itâneossrmu
de Coface redes Wimpatível comDetecçã oaba ndonado/retirado

rig do até 0 BTdediscoatravés adade o U Bs SuportaptadFi

de áud Modo N traR: nsfo todrma os o canalsvídeooEdição

NB e IPm ano s aa ranti Especificações: Sistema:dec Processador

perfo ncrma e Sistema Operacional:de altanteg radoprincipal:
NLI em rcaba od rada s: canals6 BNC I+ canals ouPEntVídeoUX

cana24 rs P mod NVRo lntelbras uM Iti D-H Compatibilidade:no
4 PM 2op7 H 2.0DTVI080pHDCVPALlógica: NTSCAna

HD:A 080p 720p P: M6 M5 P 4 PM M P3P080p 720p
Entrada: ca comnal conector od RCAtipo720p Áudio080p

(1 k,5 S aída: nal mco tipo RCA 5 k¿)conector doca Audio
deodeaídaSD splaynacanodbi- recional: Disponíve

aSaída luçõesResoógica BNCnalH t,DM eVGA(moni res):to
24,0 280x280 x 720080,x920(em pixels):ídasade

mosa otc da tela:doDivisão(B c)N600x800(H MD /ýGA),
oráveisdnvact e: zona4adMá descara

06

Prefeitura MuniciPal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, no 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ no

prefeiturarnuni cipal@pmsga.com.br - Site:

07.533.6s6l0001-l 9 - CGF 06'920.237-0 E-mail:



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
ðousrnutruoo uMA NovA HtstÓRta

t 'n rt'tt'*,n**roto*

;.+

ESTADO DO CEARÁ
AL DE SÃO GONçALO DO AMARANTE

PREFEITURA MUNICIP

conexão do acess orlo Multibox

Í,

or,
FAT

alcan nforma Nome od canal, oraHm telações e Pe derda vídeo,

de mera,ca Gravação G ravação:e movimento,Detecção dBloqueio
H.264H, H.264,.265He dVI H.265 +eo:de áudioCompressão

AAC rest priam ncipal: DH cvr
.2648H G.7 u, 71 a, PCM

AHD: ca na N4M 0 pBO (1 F5 OBON 0p72PS)6HDTVI,
D (30 FPS 4 canal em -N4M FPS)0B0P (30

ouclF960H
a -N4M U 80N 609 D1 Fcr FPS)(7H720p080p2 canals

6IP: MP5 M4 P M3 P PS) 08op 0p72 609 DH
MP

ct (30F PS)F alógi 960co: D crF Stream extra:F PS)(3 0HAn
D1P: ct 0 PS)(3

A D1HD: Fcl (/ PS)FHDTVIDCVH

Analógico: D ct [/F itB Rate: M4 psb op can (Hal cvt,D
FPS)

pa laMbps naca3tP)AHDHDTVI,
analógico

condição
ravaçã o:I contínua comnua,contíanM ua

odoM de
de

sobrescrever etecção d OV mento, ramentomascamagendada, d

mera, rdaPe d vídeo osI nterva I gravade m tn60ção:de ca

(padrão: min),30 Pré-g ção:rava -4 Póseg, 300 segAla rme:

Detecçã deo Gravação,Eventos: Prz, Touvídeo: otificaçõesN

Foto, eBuzzet p p telaem Detecçã o vídeo:dePoPush, Email,
2 x deoePerda ds),330 (2movimento, Zonas:Detecção de

face, Linhao deDetecçã
ramasca mento de o:delnteligê ncta

virtua Cerca al,virtu bjetoo Reprodução eabandon ado/retirado

igententel porbuscaeseg undoso dem precisãcoHora/data

p:Backu
bu scadeodoM/4ls/ 6síncron a:produçã oRe

Funçõ dees Reprod uzlld ução:reprom movt entodetecção de
Repro uçãod ção nta,leRep rodurápida,Retrocesso,PararsaPau raCâmemera,canteriaArquivorqU IVO, Próxi ma

Próx mo
elaT eia,ch Seleçã deo itaZoom digBacku p,

anteri
Modo ed

32), down porload
f ormataçã(co mspositivo USBp: DIbacku

rígido Rede: ernet: (1RJ-45 00/1 M),0000/1Fast Ethrede, disco

nçöes protocolos:e lPv4/ Pv6, PN PP, UlCPlthttp, https,Fu
PRTS

brasntelM PSNFiltro PFTPDNS, DDNS,DHCPNTP,PSMT
Fi,Wi OnvifM ulticast,X,802.PPoE,Pd,CloubrasntelDDNS,

28 áriosusu Apl paraicativo honessma rtp
multâneas:Conexöes st

Android

do rtapo lapad SAo paraTAnterno:rígDiscoArmazena mento:
ntelb ras(l ios iPAD) e dispositivos(i Phone,Src):

SB:U trasei USBtaportas USB2
até OTB a s:uxiliarente rfaces

para Plzcontrole e/oupo rtafrontal SBU R5485:.0)¿.0,3

1.003,3304UNIDADE

LTI
DVR RAVG ADO 4R MU HD VRN Espec ificação

H DCVICAN AIS
08

I ntelbrasM rcaa
Altade

odM elo: M DH X
Cara cterísticas: gfa donte
Especi ficações: Proce ssador nci pal:Pri

stem oa Linux rcadoEmba Voltagemperacion al:SiPerformance

B Vídeo:ivolt B cN 2+ Can ars Canais IP0P ou4 CanaisEntradas:
Protocol Analógico:oResolução

TSCN PAL
o VR1Nno Mod

Protocol HDCVIoça oResolu 080p 0p72 rotocol oolução PRes

H DTVI: p080 720P oluçãRes AHD: 0B0p 720po Protocolo

uçãoResol Protocolo P: 6M P MPq 4M P P3M 080p 720p

odos o5 can als BNCloProtoco HDCVInoÁudioÁudio: camerasco mmpatíveissao co
co snfi protocolo HDCVurados no

a dio.Udedaentraembuti osd ouml crofones
ars rmaçõesinfo Entrada ed to:Äu d

mparamanuaConsulte o

possue mque

Conector RCA de dÄuSa ídaCanal com
com ConectorCanal

isponível Canno al Dis Saída edplay:
recional: DAudio B¡diRCA BNCSaída alAn 6g caeVGAH DMI,(M itoon res):Vídeo

2 X80209 080, 280 X 0
de SaídaooluRes Pixel

07

t/'ý

prefeitura Municipal de São Gonçato do Amarante.-- Estado do ceæá Rga-l1e9e- Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 -
do Amarante-cE Ëone/Fax: (ss) 3315-71îö-är.l-p; " oi s33.6s¿l0îói-rs- ccp 06'920'237-0B-mail

prefeituramunicipal@pmsga,.orn.Ùr. - Site: httpy'/www.saosoncalodoamarante'ce'sov'br/

São Conçalo



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
ão¡¡irnurnroo uMA NovA utsrÓnta

"wl'on*rr*t
Ít

0*

ESTADO DO CEARA
E SÃO GONÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA MUNICIPAL D

FAT

SAT

(H720 DM VGA), x800 (B c)N aMosaíco dDivisão do600
figu Porráveiszonas conPrivacidade: 4

á scara deM/4/8/9/1 6

nalca nformações me Tel Na: Perda vídeo,deo ra,canal, Hme doo

loquB d câmera,e Detecção movlde mento, ravG açã Go ravação:
ero

de eVídeo .26 5+Áudio: HCompressão
.264+H.265, H H.264H,

Resol çõesu deAACPCM,G 71 uG 71 a,2648H.H.264,

ravaG Strea Hm cvl, HDA e t:HDTVDMai nçao
naca L em 800 p

Lite em p Lite D1960H720p807 Canais(30 FPS)720p

Fcl 5 PS) uçöes Gde Main StreamravaçãoResol
Y6M MP5

4M P M3 (7P 080p 720p D1960HFPS)
ct (3 FPS)n

Gravaçã Mao n mStrea alógiAn D1 c Fco: 960H
Resoluçöes de

AHD eHDCVI,mStreaSubravaçãoGdeResoluções

ct (1F FPS)5 e taG Strea IP:mS ubvaçãoResoluçóes dD1DTVH

FPS)(30

D1 FPS)5
Strea Analm ógico:Gravação Subções deResoluclF

c 5(1 Rate3: Mbps DTVI, D,AH(HDcvl, Hpor canalBitFPS)D1
oM do Gravação:de 60 mrn

P) 3 bM pa canla anal alógicops

(pad rão: min),30 ravação:pré-g 4 pósalaseg, rme: 300 seg.

ficaçõeNotiounz, Travação,GEventos:ídeo:Detecção de
p- puPo me telaBu zzel alarme sono ro

Foto,E-mail,h,pus

Detecçã deo e mento,movl Tona 330s: z x s),t)
Detecção dvideo:

p:BackuRep çárodu o e

sca:Bued Hora/data co mModo/4/85rnc rona:çã oRep rodu
Perda mascara entomeovídde

gund osse e busca inteligente por detecção de
d eprecisão

Pau I,sa PararReproduzi
movimento. uçãReprodFu nçöes de

Próxi omenta

maPróxì mera,ca meracâ norante eT la
Arqu atvo nterioarquivo,

Retrocesso, pita da,Rep çãorodu Reprodução

Ba p:kudeodoMitasdZoomp,backuedeçãoSelera,ch
p o rede,down load32),rmataçãofo(comU BSDisp ositivo

40Mb ps nçõe5FuThrou ghput: e Protocolos: http, Pv4/lPv6,scodi Rede:rigido

IP

0/1 Mbps)00(1RJ45Rede:dente rface

D DNS, FiltroDNS,DHC PNTP,SMTPRTSPPUPN/tTCP P -FiPoE,PPocl ud,Onvifntelbrass,DDNblntel rasNS PM
es neas:SimultâConexö 28 Conexões*

FTPulticast, 802 X¡M
Sma phrt onespa taApli cativo bras iSicntel

RígidoDisco pad ora pa rapo rtalnterno:Armazen amento:

até 2 (DiscoTB ncluso) nterfaces Auxi iares: SB:U 2
NãoRígido

B 2.0 RS485: porta pa controleta con doexaoPlZ e/ou
Portas US

M Itiu -box** Geral:aceSsorl o
H D)(SemOWa:Potênci2A2VentaçãAli mdeFonte

de uncl o mna ento: 0 c- 55+ 0%- 90%RH 86 06'c
Ambiente

Peso: 507 (Sem D)H ptador SU re A 3000,esBAdaskpa
Action À 200*** eçãoProt T o:ensartos deContra Su

eA 3001IW

Entradas ed Até 03 KV njetado vídeo VGA:Saída de
vídeo BNC:

de dVI eo HDMSaída Até
Até KV20

1.471,67o4UNIDADE

LTIHDCVI ilM H NVRD çaoEspecifi ca
CANAI SOR IGRAV ADDVR 08Model o: M HDX
M a rca: ntelbracterísti cas:Cara Alta
Processad or pal:Princi lntegrado de

Especificaçöes:
ux Embarcado tagVol em:Li n

Performance pe ctta onaSistema
2+ als ouIP Canais IP0CanCanais BN8EntradasBivolt Vídeo:

N cTS PALcolProto alóg tco:o AnçãoResoluNVRMod ono
HDCVI: 080p 720protocoloução PResol

çao coloProtoR esolu

Protocolo P: 6M P 5 PM 4M P MP3 080p 720p
Resolução BN ccanaisosodosT

p080 2op7 Resolução Protoco AHD: 080P 0p72
DTVH

HD cvlProtoco lono,AudioÁudio: câm seracomHDCVI comsaono

08
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ESTADO DO CEARA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

G.71

FAT

SATA

au dideentradasoume dosbutimicrofonespossuemque
IteConsu o almanu mars nformações Áu dio:d eEntradapara

Con ecto ARC dio: Ca com nectorConalde AuSaídaCanal com
Saída deDisplay:

BAudio di orecl na pDis onível CanalnoRCA
alóg rcaAn cBNS aídaVGA eHDMI,(Mon res):itoVídeo

280 x 024, 280 x080,(E Pixelm s): 920 Xde SaídaResoluçã o

(HDMI720 VGA), x800 (BN600 saDivi d Mo co lela:daosaloc)
u ráveisco nfig porzon4 asP rivacidadedscaraMá/4/8/s/

ca aln Hora, rdaPe vídeo,deNome doem Telalnformaçöesca nal

Bloqueio cade Gravação G ravação:movimento,Detecção dmera,

de eoVíd Au o:di H.265+eCompressão
.264H,H.265,H H.264+

çöesResolu deAACPCM,G.7 u,H,2648.264,H
canaL em 080pDTVI:e HAH DGravação alM HDCVn Strea m

Lite 0p72 F30 Cana emts 0p72 960 H D080p LitePS) 7

(1 FPS)5 deoes Ma n Strea m 6P: M P P5MGravaçã oResolucrF

4MP 3M (7P 080p 720p OH96 D Fct (30 PS)F
FPS)

uçöes Gde çã Maino Analógico: 609 D crFHStrea mravaResol
AH D eH DCVIStrea mSu bdeResoluções Gravaçã oFPS)(3 0

HDTVI: D ct 5(1
Stream P:SubGravaçã ouçoes deResolFPS)

ctF 5 oluçöes d ravação ubS lógi co:m AnaStreaGResFPS)D1

D ctF 5 s)FP Rate3: M4 psb cana HDCVporBit AHD,HDTVI,

M3 pabps ra analógicocanal dModo e ravaG ção
tP)

60 mtn

4 e9, rmpósala 300 seg'e:
rao: m30 n), re-gp ravação:(pad

Notifl çõescaPlz, Tours: Gravação,Eventode Vídeo:Detecção
son rooalarmeep- pu telaemPoBuzzerFoto,E- mapush,

7on s: (2330 2 x s),de movimento,Detecçã ode Vídeo:Detecção
Rep çãorodu e BackuP:ma mentoscarae

Srnc rona:çã oReprodu /4/8 Modo de Busca: Hora/data co mPerda eovídde

detecção deporinteli gentebuscaeossegu ndd eprecrsao
Pa talPausa r,Reproduzimovimento, Uçã oReprodFu nçöes de

enta

maPróxi mera,ca meracâ ntea nor eT la
a nterioArqu rvoarquivo,

Retrocesso,
Próxi om

Rep çãorodu prla da Reprodução

ackuB p:deoM dod s itaZoomp,backud eeçã oSeleia,ch po rede,down load32),rmataçãofo(comU BSDisp ositivo
0/ 00 Mbps)(1RJ45Rede:dente rfaceRede:rígidod sco

Pv4/lPv6,http,Protocolos:ençoFu es
P

ps40Mbghput:Throu
D DNS, FiltroDNS,P,DHCNTP,SMTPRTSPPUPN/lTCP P -FiPoE,PPud,OnvilClontelbrasblntel ras DDNS,s MN P
28 Conexöes*es neas:SimultâConexöFTPulticast,M 802. X,

pa sta rtma es: ntelbras ArmazeiSic Discona mento:ph onApli cativo
ido ntern o: pafa até Rígi od(D rsco2 TBpadrã oportaRíg

5:RS48USB 2.02 Portas
I nclNão USBAuxilia res:lnterfa cesuso)

porta
Iti box**M uacesso flod oe/ou conexaocontrole PTZpa ra

deFonte 2V A2 Potên cla: OW (se HD)m
AlimentaçãoGera

biente Fude
oC-+ 55 c 0% 9O%RH 86- 06

amento:ncronAm
Peso (Se HD)m

000,3Wireless: IWptador USBAda7509kpa
300 on 200*** roteçãoP

ensao:de TContra SurtosActiIWA
de deo BN AtéC: 30 I njetadoKV vídeo VGA:da desar

Entradas
t:DMaídS adoKV20 vídeo

2.183,3021 8,3 310UNIDADE)\t,
TEFON 2V OA3 IVOL P/T CAMERAS FTVc360w BCHAVEADA

T densao60w;PotênciaFonte AC/DCEspecificação
240v00v- ACentrada: ctaFrequ ên 50/60H gem: 304Ampe ta

ustável
Tensão sade ída Dc3va tensã o 57.31
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ESTADO
MUNICIPAL DE

DO CEARÁ
SAO GONÇALO DO AMARANTE

PREFEITURA

12- TICIPPLA R$ total
do

R$ Unit.
madoQUANTUNID.MARCAeseectrtcRçnoItem

851,6704UNIDADE
01

.SR/SW;
W;

LVCES
G Btc OGBMO LODU Especifi çácas P+ m850n

aDistâncibG ps;0,3atédosdadeTaxa(sR);m laseritterTrans

máxima do n aték: 2000 HZ-M km MM Conector de(s R);F00m a3

ot sPlu com SAMm conformidadeable; EsHLC,nterface plexDu
m focon rmida ed m OG 200- 5McoESP+ cifi oncati s 3184peS

SN- a nd M6-SN FC sta dn co 8.5Gmmida deEm conforard;200-
mE conformidadesta dard;nFCS N-800-M 6-and

Em
5-SN -l800-M

standard;FC5 -SN.400- M4.25Gco m dan 400- 6M -l-sN

n daN -l-M 5-S200 sN-M 6-200- FCzsc2comconformid ead
.0625G 00 -M5 -l-sN a nd 00-

conformidade mcord; Emstanda e802.3a
Em com EEEconfo drml ade

6.SN -lM FC rd;standa
ra deo peratutem dola de operação:bi netegaPadOGBAS E

çáode alimentaFonte00c- 700c;+ energ aDissipação de

e interface I ica TTL.única de

2.717,36339,6708UNIDADE

MDIXAuto MDI

PORT GIGABITAS
erencl ável.nao Ição: SwitchEspecifi ca

SWITCH I
IE IEE ab802.3 MACS802.3x802.3u02.3Protoc olos:Padrões e

nte Irface: 0 00/1 000 Mbps, uto-negociação,aportaCD;

DIAuto-M DIM manho od de limentaçãoaMb; Fontebuffer: 2X; Ta
Fa nless;Qua ntidade:Fa n60Hz;05CA,00 -240externa:

25 mm);x5 x8 01(1
Di sõesmen 6,2(LxPxA): 4,0X p ox 1,0

lndicad LED: SystemPower L nk, e dede vel ocidadendicad ores

Poractividade constru emído porta -4R' q. moConsu decadaporto
portas Gigabit RJ 45850Hz);(220Vaxt 4.5wma:energia: M

0/ 00/1 000MbPs Auto-Negocide açao, us porta

02

9.040,001.130,0008UNIDADE

100

00Base-TX/

n ão
BITGIGA pecifi cação:Es Switch

RTPO ASSWITCH 6
d eTaxade utaCom o:çã 2Gbps;3

gere nciável. paCa decida

mEnca 23 p.8M Endereços MAC:bela deps; TaPa cotes:inhamento de
étod oM deSim;Green:0KB;Tecnolog ala me:Jum obõ K;

Protocol os: EEEeStore-and- rwAFo rdTransferência: Padróes
lnterface: 6 portas

IEEE 802.3x;
EEE u,802.3 802.3 abEEE802.3i,

5 0/1 00/1 M000 egociação/Auto Dl/MDlM X); ídM ta(Auto NbpsRJ4 m)00mo(máx5boUTP ca 3,categoria 4,
0 T:Base-Rede:de

000Base- UTT:
(máxi om5e cabocategoria 5,P cabo

A

1 1.000,005,500,0002UNIDADE

cm.5x x

SFP;

naoEspecifi caçaoGIGABITASPORT48
Switch

ca madaSwitches degerenciável. 2 rencla entom inteligentede ge
SWITCH

co 48m po rtas 4 sportas FP 0/10 Portas:000; (48)
000 e00/0/1

RJ -45 00/ 000 uto camáti (4) portas s Pdetecção acom0/1portas
00/1 porta on ma moXI portas 0/1 00/1 co000 m48bps, Su000 M

processador:mória eM eportasts 4utomática, madetecção a
de ¿ö B,M an dohoTa mSDRAMM Hza 400ARM Cortex-49

buffer ed pacotes: ,5 MB, ^
deMB flash; ctaLatên Latência de 00

Mb: 7 Latência d 000 Mb: 2 Cas; pa dact d dee produção:
s,

routing/switchindpacida deCapps;M,377até
04 Gbps,

mo,maxl
de Switching

ção; Ca pacidadeconfigu tadependendo da
ed D mensoes:Navegador Web;gestã o:bps; Caracteristica04 G

04

34.400,004.300,0008UNIDADE

PORTAS
LVE GIGABIT 4+ GBIC

RTAS24 POHSWITC

switch funçöescom gerenciamentode ed qurede, possuie 24

dive rsosEle ofereceGigabit Ethernet.vel ocidadeportas com
ao u m

ncraderecu

05
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ESTADO DO CEARÁ
CIPAL DE SÃO GONÇAL O DO AMARANTE

PREFEITURA MUNI

do buffer: 200 MHz

de, oc al dto e bilrdesta ade.esempe nhomrele asobremaior contro
m Pv6. em n RJ45rtasbit; P256 MSDRAM DDR:aMCompatível co

0/1 0/1 Mbps):000 Mini-GB cls 000FPSIots)^.
Gigabit Eth ern et

24);e aenFrequ
bps): (comparti ha das ascom po rta 2,23)24

2.720,00680,0004UNIDADE

cadeias 0FP+SFP O;

ROUTERBOARD BR PORTAS ITGIGAB Especificação5
req nclaUE

CPU 50I M CPUHz úcleosde nconta ge mnominal
an dehoTa

64RAM ArqMB; tPs - E,B Portas ernEth et 0/1 000:00/1
(.

uitetura M

Ra tanhu M nt 0;PCI ranhu ra 0; úmeN BUSde portaroMi niPCl-e
enh maU802.3af NSuportede emorlaM Poder ckJa0;0; Cartões

PoE Sim para Nfora ma;enhu suporta dae ntradaTensão dem; PoE
d eitomonCPUenhuN ma;TensãodeM onitor30;

N hen uma;PCBde emperatu raMonitorma;Nenhute peram tatu
6

ca bos: 299ìag emembalPeso semD 3xB9x28mm,soesmen

S Faixa tempede ratura operacionacional RouterOS;ope rastema
rrentecoMonito deNe ma;nhuDBnhoga5;5 Antena+a40

Máximo Ede rgianeBL3A-R-; moConsuenhN 53CPU QCA9uma;

lq.

25.966,6612.983,3302UNIDADE

Sistemad

dor de nível industrial
ROUTERBOARD RB CCR1036-12G-4S / rotea

com PUc de 63 gem emponta; Montanúcleos de
4 compartimentos FPS LCD 36Ethernet,Giga bit2xck U,

CPU d ,2 Hz,G G4 RAM, mlnca de 24rápid ohoB denúcleos X

pps,m taxa trade de até Gbit/s,6nsferênci a
UPSrOSRoute 16,

07

70
VALOR TOTAL

13 - TICIP R$ total
Estimado

R$ Unit.

Estima doQUANTUNID.MARCA
ESPECIFICAçÄOItem

16.333,3316.333,3301UNIDADE

Torrem C-1

processador,

SAT

pter;

-2224E6G coM XEONB RAMTBDO R G0aSERVI
E- 24i22Xeonntelad -CoreQu1)Processador:Espec ificação:

de (13):ProcessadorHz; Cache3.4 Gdo rocessaP do (G Hz)Clock
Memória: 6G (1 6Gx1 B)B

B;8M d Procese Supo rtasadorQtde
Dua Rank x8 DD R4-2666 nU M maaxt a: (464GBuporta dsbuffered;

S Dislots Tota s: (44); Slotsponívei s:
U6GB D MM 60 Hz)OM@2X

M slotsMs DI MsM al); DiscoCanPoCanais, 22poDI

rão:Pad TB 6G 2K7 para d 4 discosscos: Até.5; Baia3(1 zttlitaçãohabi dedeopcionakit(comPlugHotNonLFF
mento axrM

(co m2x 4TBTB +(4x 4mo: 2418Armazenadicionaa is)

opcikit onal hade de adi naclo is)); deNíveisLFFbilitaçã o RAID

en humNUnidade Óptica: padrão
5.n0,Suportados:

ca rede:de (1 HPE Gb -port 613 n Adaetwork2Plapcionao
xU rt. Traseira:e PoServiLOSBPorta B:US SxU 3B .0,frontais:

4xU 3SB rna:nte UX Bs .0; lots PCI 4E: slots 3PCle .0; onte:
3.0

bCa ra opa do
OW35 E-sta Powe Su Kit; boCapplv Fto.0(1

01

96.500,0096.500,0001UNIDADE

P cessadorro Até otd do reprocessa
s DORERVI Especifi çaoca

ntel Xeon@ de@ com 28até ponu cleos
çáoge ra2aescaláveis

TSLbuntu @Uical @CanonS istema

Xe ervernS crosoftMCitrix o Win dows @Server com Hyper-V
ServeUSE @SnLi uxHatRed Enterprise

operacionalprocessador

Enterpri senLi UX

VMware ESXi@ deal para aT seg taU OU LCDdonçarontal depam

opclon Pal çã deo
sinado com.2/2.0 asTPMFirmwa redadosrote

ootB egu Bloquro sistema Exclusãoeio doptografi opclona alcfl
74 mmra: 43mm86Altura:Dra

02
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Compartimentos de unidade frontais: Até 16 SAS/SATA/SSD de

2,5", máx. de 122,88 TB Até I SAS/SATA de 3,5", máx de 112 TB

Memória * Velocidade do DIMM: Até 2.933 MT/s Tipo de

memória: RDIMM LRDIMM NVDIMM Memória persistente CC

lntel@ OptaneT (DCPMM) Slots do módulo de memória: 24 slots

DIMM DDR4 (somente 12 NVDIMM ou 12 DCPMM) Oferece

suporte somente a DIMMs DDR4 ECC registradas Máximo de

RAM: RDIMM: 1,53 TB LRD|Mlr4: 3 TB NVDIMM: 192 GB DCPMM:

6,14 TB (7,68 TB com LRDIMM) Gerenciamento lncorporado/no

servidor iDRACg |DRAC Direct API RESTful do |DRAC com Redfish

Intel@ Active Management Technology 12.0 lntel@ Standard

Manageability Módulo sem fiolBLE Quick Sync 2 Consoles

OpenManage Enterprise OpenManage Power Center Mobilidade

OpenManale Mobile Ferramentas CLI RACADM da Dell EMC Dell

EMC Repository Manager Dell EMC System Update Dell EMC

Server Update Utility Dell EMC Update Catalogs |DRAC Service

Module Ferramenta lPMl OpenManage Server Administrator

OpenManage Storage Services OpenManage lntegrations BMC

Truesight Microsoft@ System Center Módulos do RedHat@

nnsible@ VMware@ vCenter OpenManage Connections IBM Tivoli

Netcool/OMNlbus Micro Focus Operations Manager I Nagios@

Core Nagios@ Xl Portas Opções de rede:4 de 1 GbE 2 de 10 GbE

+ 2 de ì GbE 4 de 10 GbE 2 de 25 GbE Portas frontais: 1 USB

dedicada para |DRAC Direct 2 USB 2,0 1 USB 3'0 (opcional) 1 VGA

Portas traseiras: 1 porta de rede dedicada para IDRAC 1 serial 2

USB 3.0 1 VGA Energia Titânio 750 W, Platinum 495 W' 750 W'

1.100 W, 1.600 W e 2.000 W 48 VCC 1'1OO W, 380 HVCC 1'100 W'

240 HVCC 750 W (China/Japão) Controladores de armazenamento

Controladores internos: PERC H330, H73OP, H740P, HBA330 RAID

de software: 5140 HBAs externos (não RAID): HBA SAS de 12

Gbit/s PERC externo (RAID): H840 Boot Optimized Storage

Subsystem: 2 SSDs M.2 de 240 GB ou 480 GB com HWRAID

Recuisos de proteção de dados Firmware IPM 12/2'o assinado

com criptografia opcional Boot seguro Bloqueio do sistema

Exclusão seiura GPU Opções de acelerador: Até três GPUs de 300

W ou seis ae I SO W ou até quatro FPGAs' NVIDIA Tesla P100' K80'

K40, Grid M60, M1O, P4, Quadro P40OO, NVIDIA V100 ou lntel

4¡¡i¿@ 1OGX FPGA Aceleradores Up to three 300W or six 150W

GPUs Up to three double-width or four single-width FPGAs

Armazenamento Front Bays Up to 16 x 2'5" SAS/SATA/SSD' max

122.88T8 Up to I x 3.5" SAS/SATA, max 128T8 Segurança

Cryptographically signed firmware Secure Boot Secure Erase

Siúcon Root of Trust System Lockdown (requires OpenManage

Enterprise) ÎPM 1.2/2.0, TCM 2.0 optional Fontes de alimentação

495W platinum 750W Platinum 75OW 24OVDC* Platinum 1100W

Platinum 1100W -48VDC Gold 1100W 380VDC* Platinum 1600W

Platinum 2000W Platinum 2400W Platinum 750W Titanium Hot

plug power supplies with full redundancy option Up to 6 hot

pluls'fans with full redundancy Slots PCle 8 x Gen3 slots (4 x16)

1 xVGAVideo

lb) *As

rígido
Profundidade: 715,5 mm

dimensões não incluem

(28,2") Peso: 28,6 kg (63

a tampa frontal Disco

19.680,002.460,0008UNIDADE
03 PC4-2133P-RAO-10 | MemÃ3ria

133P-RAO-10 16GB DDR4-2133 /
HPE 16GB Dual Rank x4 DDR4-

ra Servidor HPE2133 Gen9

MEM RAM PA PC4-2

^prefèitura Municipal de são Gonçalo do Amarante.- Estado do cea¡á Rua lvete Alcântara, no 120 - cEl: 62'670-000 - São Gonçalo 
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

4.926,6804 1.231,67UNIDADE
04

COOLER FAN VENTILADOR 12Vl4.54 / Cooler fan ventilador

12v/4.5A compativel com servidor HP ML1 10 Gen9; Tensão

nominall2 VDC; Tamanho / Dimensão: Square-92mm LX 92mm;

Largura: 38,00mm; Fluxo de ar: 185,55CFM (5,255 m3 / min);

Preisão estática: 2,523 polegadas H2O (64,1OmmH2O); Tipo de

rolamento: Bola; Tipo de Ventilador: Axial; Recursos: Sensor de

dade m controle 71

17.026,642.128,3308UNIDADE

Memória 8GB DDR3 RDIMM de 1600 MHz / M ódulo de memória

RDIMM PC3-12800R com capacidade de 8GB, tecnologia DDR3

(240

Com

pin), frequ ência d e '1 600M Hz, com ECC, Registered.

bilidade co m Servi do Í Lenovo ThinkServer R D640

05

2.486,7010 248,67UNIDADEGaveta Caddy 2,5in / Gaveta Caddy 2'5in. Compatibilidade com

Lenovo er RD640

4.340,00 43.400,0010UNIDADE

,a

07

HDD SAS 1.8T8 2.5in / Disco rÃgido com capacidade de

armazenamento: 1,80 TB; lnterface Standard DiretÃ3rio: 12Gbls

SAS; lnterface do controladon SAS; Tipo de produto: Disco rÃgido;

Tipo de unidade: lnterno; Velocidade do eixo (rpm): 10000;

Largura da Unidade: 2.5 cm; SubstituÃvel em funcionamento (Hot-

r*tp), Si.; Compatibilidade com Servidor Lenovo ThinkServer

200.3 35
VALOR TOTAL

Lote 14 - AMPLA PARTICI A
R$ totalR$ Unit.

EstimadoQUANTUNID.MARCAItem ESPECTFTCAçÃO

44.600,0011.150,0004UNIDADE
01

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL / Especificações:

NFC, Wi-Fi Direct, Wi-Fi, Rede Ethernet;

Memória: 1 Gb; Função Fax: Sim; Sistemas Operacionais

Compatíveis: Windows 10, Windows 7, Windows 8; Alimentação:

110 V; Tecnologia: Laser; Velocidade Max de lmpressão: 43 ppm;

lmpressão Coloiida: Não se Aplica; lmpressão Frente e Verso: Sim;

Capacidade Máxima de impressão mensal (pags/mês):

1 50000;Capacidade Recomendada mensal (pags/mês):

15000;Resolução Máxima de lmpressão: 600x600dpi; lmpressão

via smartphones e tablets: Sim; lmpressão Direta via USB ou

Cartão SD: Sim;Rendimento do Cartucho lnicial (em pá9inas): Não;

Tamanho de Papel: M 210 x 297 mm, Carta 21 5 x 279 mm'

Executivo 184 x266 mm, Ofício 216 x 356 mm; Gramatura máxima

do papel:120 g/m; Gramatura máxima do papel (bandeja

multiuso): lgg g/m; Capacidade Bandeja de Entrada: 550;

Capacidade Bandeja de Saída: 150; Capacidade Alimentador

Auiomático: Não; Capacidade Bandeja Multiuso: 100; Ampliação e

Redução: Não; Cópia Frente e Verso: Sim; Tamanho Máximo para

Digitalização: A4 (21x29,7cm); Tamanho do Vidro de Documentos:

Nío; ltenslnclusos: Cabo de Alimentação, Manual do usuário;

xAx 494 x152 x 595 mDimensões sem caixa

Conectividade:

41.266,6810.31 6,6704UNIDADE
02

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA /
de(n"daAbreviamDiscageUM plaIti s;CópiasEspecifi ções:ca

is):loca Re Sim;mot: des/Relatóri osde AtividaRelatório300; Acesso
digitalização, coprampressão,ódicos:Peri Funções nPri paclSim;

fae Cópi Dua EXpl (Frente Vee Sim; emT de m o dap re55aporso):X;

mpressa Lase rundos; ecT denologiaseg7 .5metra Página:Pri
dax.d eoct daVelB;GIPadrão:M me onaEletrofotog ráfico;

em oPret ppm)(lmpressão p52/50 (cafta/pm UçA daoA4); Resol

cr aded da1Até X200 1 002 dema dm Ca

Prefeitura
5ao
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Speed USB 2.0; Compatibilidade com o Driver de lmpressora:

Windowso, Mac OS@, Linux; Emulações: PCLSe' PCL5c' PCL6 (PCL

XL Class3.O), BR-Script3?, IBM Proprlnter' Epson FX' PDF Version

1.7, XPS Version 1.0; Função de lmpressão Segura: Sim; Volume

MáximodeCicloMensal:150,000páginas;Volumedelmpressão
Mensal Recomendado?: Até 10'O0O páginas; Tamanho Máx' de

irfr.rrao, 21,6 x 35,6 cm (ofício); Aplicativo de lmpressão para

Oispositivos Móveis?: AirPrint", Google Cloud Print" 2'0' Brother

iprintS¿Scan, Mopriao, Cortado Workplace' Wi-Fi D¡rect@ e NFC;

6cm clTamanhos do Pa el:21 6x

Bandej a520 lhas;fo pa dacl dede el naPa pCade pelPandejaBa
50 as;folhu ItiusoMfolhas; ndejaBa520xOpci nao s)(folha

Capacidade lmde ressao plDu (Fre ente Verso)EXp Sim; nte rface

Hi
de 802. G abits rnet,Etheb/gln,Wi relessEmbuti daRede

5.100,0004UNIDADE

LTIFU

F;

RLASE

ecn ol dgta e m ressao:p Pad rao: M28 B;Laser;MemóriaT
36 p m;p

ORAMPRESS
Especificações:NCIONALUM

e m P retomp ressão Até(ppm):deMáVelocidade
dpi: 2Até .400 600X dpi; pacrCa d ead de(máxima) emuçã oResol

Entrada Pade pel oPadrã
pa ram ca pacidadeBandeja co(folhas)?:

d alie çãomenta manu deal mau folha;
até 025 folhas entradae

fìo 802. b/sln, .0 altadeSB 2Ethernet, il
Padrão: Semlnterfa ces

Emu ação: .0), R-Bclass3(PCL XLPCL5c, PCL6PCL5e,velocidade;
5 .000AtéM ax.:

nsa I menReco dado:Me Até 2.000
nas;Volu m de mpressãopás

pt3;Scri d e MensalTrabalhoCiclo

as; maTa Máx. d ndej dea Até 2 ^papel:pressão: Balmnhopagrn

35X cm,6 io)(ofíc ntradaE ção anm uade alimenta 2 ,6 cm,6 a7

(compri mento);

D ispositivo t5:Móvecomd eidaCompatibi
rintAirP Googl e

a cm Duplex: Sim;
,6357)ra),(largu

uça deoResolD rect@n, wi-iPrint8¿ScaB rotherClou Pd rinttt
ptacó (má ma):XI 60 X0 dpi600 Cópi o s,rdenada NOpçöes de

cópi as), cópia de99(atépi lhadacópias m(rltiplas/emem
pracó em PBdeax.MdadeVelocide identidade;documentos

ução: 36Até eduR
o/o25 400ÿoaçãopliaçã ocpm; AmResol(cpm)

incrementosem d e o/oi manhTa o Vido rod Docu Atémentos:de

dVi roScanner:deTipo(carta)cm,927
de exposição

z x,6 depáginas;50Até ResoluçãoAD F:ADdocolori com

Digitalização nte (drpolada Pi): Até 9.200 x 9.2 dpl;00 Resolução

Digitalizaçãode (dpi): Até .200 X sualização edpi; Vi.200ópti ca

OCR: nceN ua Pape rPort" 45E com ocR para
Software

oadownl d); nçãoFu igitalizaçã oD pa tai
(m anteediWindows

Share Point.ft @MicrosoFT oCRe- mm,

03

8.706,682176,6704UNIDADE

cor;

LORIDAco çöes:EspecificaFUNCI ONALMULTIPRESSO RAIM
doEspecificações36,:40,4 XDimensões x oq cm (LxPxA);

Scan Tiner:- p deo Scanne pla sens deor imagemno comScann er:

po contato; do nnesca (ótica): X200 dpi2400soluçã oRe
(Entra dalsaída)zaçáositaldideax.MnProfu dedida(ótico)5;

bit/B it-b Colori do: por-bit/8- bit6crnza:Escala d

Fo máximormato mento: esa:M Tipo ed72 cm;22x29,de docu

cho: Gl- ti pretanta 70 ml) Gl- 0pigm entoGarrafa de0Cartu

Garrafa tide nta (70ctano G Garrafa0 mage (70ntade tintaml)
Compatibil dade:ml);(70relaamantatideml) Gt- G0 arrafa

0Wi ndowsAnd roidTM,
S peracr tsona ios @Móvei s:stemas o

re)22,Fi

opera sucionais op Windowsrtados: 9: owsWind Win0, dows

ndows SP17 c20 acM os X@ 0.v1 0 .5 macOS 0. 4
MaWiI

e Fire Sistemasos (Amazonobile,M pos itivosdis

04

prefeituramuni cipal@pm sga.com.br - Site

- CGF 06'920,237'0E mail
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PREFEITURA UUNICIP

A5 B

specifi çoca otocopiadora adeelocid cde piaodaesE(Mojave)
M ItiU Pla até cópias;99cópi as:(Colori ):do Ap 20rox. seg,4;FCOT

4-emCópia Cópia emem2Lopl ade cópia:nçóes-Fu
mLe reteb de moçãfe deVerso,s,borda piaLO Frente

docu ento,m Cópi dea mento de Cópi Padrão;adentificação,docu
dpi 2.

da até X4800 200:Colompressãoça oResolu
Fonte de

TI nta;de Peso: 8,07 kg;
:T nqueacterísticasCara

mento cado rtuchdu-. Renso/60AI entam -240:1 00çã o AC,

p to:rodu Preto até 8.300pá gs'6.000companh oâque a:Kit até 7007Colorid o:um)coras ocunh (papelom doe mpágst
Tama hon Pado A4, A5:Bandeja trasei ra:pel(papelcomu m);págs

m,c 8x253x I cm, 20x25 C fYì,
cm,0x1 5oficio,carta,5,B

0x n m,c 9x8,8, 9 cm),m,ua rad (1 3x 3dosqno 0,envelopes
ca dertão pe (larsonalizado rgura 5mm5 2 5,9

tamanh ovisitas,

mm compri entom 667 85, carta,A4, A5,m); Gaveta:m89 mm
mm mm2 9ç,48(largu taEAdopersona

2 0 mm);297 m opressã Frente oVers :Auto
mmcomprl mento

tamanho

19.523,349.761,6702UNIDADE

u.t

NER ED RA A3 caçöes:Especifi sca ner:ndeTip
ESA PAMSCAN

ispositlvoD fotoelétrico:A3coloridapla nabasedeScanner
(RG B e Preto);coresempid060denhasccD 4deSensor

aT m Baseento: ana 29,de 45,cm7pldo documanho
DFcm,

29, cm7 2x cm;5,4 lu Ez'.1 branco;D ptica:6 00Resolução oFonte de

pr;d pixe s: ntradaEProfundidade de 6 bits em cores pixel

atS da: bitsI coem res xel;pr digitalização: 2.0USB
I nterface de

do ma:ste Windows 7@ ndows
Requ isitosalta velocidade;de

Windows XP@ Ed on,itiProfessional x64
XPndows @VistaTM, Wi

acM os 0x1@ 5.x,0. 0. 6.x, .X, 0.8.x; Epsoninclu so:Software

2,Scan
ndows ),@ uaN ocR,nce(apenas WiCapture ProDocu ment

n deida ncipal:priUCon abfi dade:WEB);(distri uiçãobtsl sEMC
ADF: oCicl refade ta.000 ciclos,300médi anteso falh asd eciclo

ambie ntais:Condiçöespor dia;folhasde .000Ialto volumede "c60"c53 al) -25(op eraclon'c"cperatu ra:Tem 5
dencon saçaomse80%de:Umida 0o/o a(armazena mento)

(armazenaondensação mento);sem5o/oIaQÿoctonal)(opera

elétricos: olta gem: 00 240 Frequência: 50AC,
Requisitos espe ra:EmopEm eração: 79Consumo ed en ergia60 HzlÅz

nativ idade: (L PX A)manh oW; Ta2,5w,
cm64 2,2 Xcm5

pa rao Trajeto dTipo:anokg; ntia:Gara26, 9cm; Peso:28,9
pa digitalizarra e emversofrente mu soa

Ualimentação em
com cefa ma, dasarpara ctCargamentação pado pelAlidapassa

Ca Legal,rta,mento: A4do docunhorxo; Tamabapa ram faceco
Pes o dos/m) ),páginas (80pel: 200paA5;85, doCa pacidade

m2;s/2 90glmz60mtn,28 S/Í1253 9/m2
Dobradiça: relF o Digitalização: dpi2005 mm;decarga max.rvre,

pelpa

orida;com F:AD pp70 m/ 40 p 400 ppm/7m
dpi col200PlB

05

3.368,04280,6712UNIDADE

médio de 17

LTIFUNCION ALMUMPRES SORA

oNOC MRO TIÁ CA TonerEspecificaçóes: patívelCom
M

nonCa RTO ERN PARA

643 F ser saU a5n reSsoras nonCa RimpdParaT06;
643 e R06

3.946,72246,6716UNIDADE

07

TINOCRO MMOMPRESSORAPARAERTONTU cHOCAR
es: onT BROTH MER P araL69O2DW;FCComPatíveerEspecificaçö

MFC L69O2DWBROTH ERnasser Press rasomusa do

Rendimento médio de 12.000 d5.
r/v

prefeitura Municipal de são conçalo do Amarante---Estado do cear'á Rua-lvete Alcântara' n' 120 - cEP: 62'670-000 -

do Amaranter ðÈ'Ëon.rnu*, (Bs) 33r s-îiöö:äNr,l;-0t.i¡¡.asåiòõói:rs - can 06'e20'237-0 E-mail

prefeituramunicipal@pmsga.ro*.ur"- sià'- http://www'saoeoncalodoamarante'ce'eov'br/

São Gonçalo



PREFËITURA DE
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DO AMARANTE
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIP AL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

2.848,00356,00OBUNIDADE

M oNo

ções: ncili rod monocromática; RendimentoBroth erpa raEspecifica

LIcl NDRO

d 50.000e mCo Brothe M FCpatibilida de:páginas;

PARA PARA

aproxi mado

MPRES RAso

08

1.997,36249,6708UNIDADE

Especifi ções:ca CilindroERLASM SOPRES RAPARAc N RODLI

pa Bra rother sela de 2.00 pá0 s s,tna deproxima doRendimento an
rta(ca A4);9752EColscom a normardoaco

lidade: Multifuncional DCP.87535DW

09

864,00108,0008UNIDADE
TONER PARA IMPRESSORA

Brother laser; Rendimento

LASER / EsPecificações: TONER Para

aproximado de 2.600 Pá9inas;

bilidade: Multifun ctona I DCP.B7535DWCom
10

3.968,00248,0016UNIDADE
KIT REFIL TINTA (PRETO, CIANO,

Especificações: Refil preto 135 ml; Refi

70 ml; Refil rosa 70 ml; ComPatível

MAGENTA, AMARELO) /
I azul 7Q ml; Refil amarelo

com imPressora CANON

G701 0.G601 0
674,6484,33OBUNIDADEREFIL TINTA PRETO / Especificações: Refil Preto 135 ml;

CANON G 6010 e G7010.os model12

590,3 184,3307UNIDADE
13

REFIL TINTA CIANO / Especificações: 70 ml; ComPatívelRefìl ciano

com os modelos CA NON G6010 e G7010.
590,3184,3307UNIDADEREFIL TINTA MAGENTA / Refil magenta 70 ml;

N G6010 e G7010com os modelos

Especificaçöes:
14

590,3184,3307UNIDADEREFIL TINTA AMARELO / Es Refil amarelo 70 ml;

10 e G701modelosCom com

pecificações:
15

VALOR TOTAL

Lote 15-EXCLU APPARA R$ total
Estimado

R$ Unit.

EstimadoQUANTUNID.MARCA
Item ESPECIFICAçÃO

842,01280,6703UNIDADE

MUL FUTI ONALNCrMPRES RASOPARAERTON

oNocRo AM CATI on Coer patívm elEspecifi caçöes: TM
Rn onCa

Para user dsa n tmas rep ssoras nonCa R 6431 I e RoF T06;
de 7 as.di

1 6431

1 643i

01

986,68246,6704UNIDADEO2DW;

CATI
RTONEHOCARTUC

oner patívelCom ROTB ERH FCM 169
Especificaçóes: T

taPa

MoP RESSORAIMPARA

O2DW169THE RB RO M FCsadouIse nas mpressoras

Rendi mento médio de 12.000 nas.

v/

712,00356,0002UNIDADE
03

L69O2DW

oNoM

cili rond Brothpa ra m Rendimentoonocromática;erEspecifica ções:

NLI RODc

d 5e 0.000 mpatibil da M FC-de: BrotherCopá9inas;

PARA

aproxi mado

MPRESSORAPAR

499,34249,6702UNIDADE

Especifi ções:ca CilindroLAS ERPRESSO RAMPARALIct NDRO

B larother proxima dedo 1 02.00 pag atn ds,Rendimento aserpa ra
A4);(ca rtaotsa normaacordo 2ECcom

lidade: M

1975
5DW

/t
DCP-

04

216,00108,000zUNIDADE
M ERLAS Es pa raTON ERpecificaçöes:PRESSORAPARARTONE

roxlma doa p de pás na s;2.600
aser; Rend mentorotherB

bilidade: M ultifunci onal DCP-87535DW
05

992,00248,0004UNIDADE
06

701 0.G6010 e

PRETO, CIANO,NTTI ALREFIKIT MAG TEN AMARELO)

preto 31 a 70zul rel oamaml; Refiml; Refil5Especificações: Refil
NONCAlmcom ress rapml; CompatívelrosaRefil 70ml;-fn.

168,6684,3302UNIDADE135 ml
RE F L NTATI PRETO Espec ificaçöes: Refi preto

oscom model CANOos G60N e0 0.G70107
301EUNI

A CIANREFIL TI cianoEs Com atível
08

\r!
prefeitura Municipal de são Gonçaro do Arn_arante.-_ Estado do cea¡ á Rua lvete Alcânta'a, no 120 - cE-P^: 62'670-000 - São Gonçalo
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0 e G7010.modeloscom 84,3384,3301UNIDADEAGENT magenta 07 ml;cações: RefilEspecifiTINTA MREFI L
060 e0ONCANcomIU

84,3384,3301UNIDADEm70mareloaRefilEspecificaçöes:AREAM LOREF L NTATI

co osm CANON G60 0 G701e 0.mod elos 4.66911

VALOR AL

Z.3.Z.OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAçÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA SEGUINTE

::t:ytïrta cumprimento do disposto no art' 48 da.rei 1o¡1r¡T"-t:itl: ,:::!:ur::;:::.iff: i"
complementarNo.l4T/l4,aadministraçãopúblicaiArt'48'Paraocumprimentododispostonoart'
4T desto Lei comprementor, a odministråção púbtica: r - Deverá rearizor processo licitatório destínodo

excrusivomente ò participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de

contratação cujo vi,oror seja de oté R$ ao.ooo,oo (oitenta mil reais); ilr - Deveró estobelecer' em

certomes para oquisiçõo de bens de naturezo divisíver, coto de oté 25% (vinte e cinco por cento) do

objeto para a controtåção de microempresos e empresas de pequeno porte'

2.3.1.2.O(S) LOTE(S) EM QUE O yAL9R(ES) cloenltrsi rti¿oroisl FOR(EM) SUPERIOR(ES) A R$

80.000,00 (orrENrA MrL REArs) DEVERÁ(Ã'') sER RESER'ADA(') corA(s) DE APR'*IMADAMENTE

z0% (vrNrE poR cENro) DESTNADA(ì;;';dircrpnÇÃo rxciustvn DAS MtcRoEMPRESAS (ME) E

EMpRESAs DE pEeuENo poRTE (¡ppl,iErr¡ pneluízo bn sun pARTtctPAÇÃo ruR corA PRINcIPAL'

2.3.2.Nãohavendovencedorparaacotareservada,estapoderáseradjudicadaaovencedordacota
principal, ou, diante de sua recusa' aos licitantes remanescentes' desde que pratiquem o preço do

::ff !1î';:1f; empresa vencer a cota reseruada : , .ollfll:''.r, a contratação de ambas as

cotas deverá ocorrer pelo menor preço obtido em qualquer das cotas'

z.3.4.para a cota principal poderá p.;¿i;t; toda e qualquer empresa que atenda ao exigido neste

termo de referência e no edital desta licitação'

a) para a cota reservada/rotes excrusivos só poderão participar excrusivamente microempresas - ME

e empresas de Pequeno Porte - EPP'

b)ocritériodejulgamentodalicitaçãoseráoMENoRPREcoPoRLoTE.

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIçÃO

3.l.Apresenteaquisiçãotemporjustificativaacontrataçãodeempresaparafornecimentode
equipamentos, acessórits de informática e materiais p.rÀ.n.ntes desiinados ao uso da secretaria

de pranejamento, Administração e Gestão, para manutenção e estruturação do parque tecnológico

objetivando . ',.utiruiao 
das atividades pertinentes' com Lquipamentos de qualidade' Por fim' esta

contratação visa a eficiência das op"iuções dos serviços da Secretaria dando suporte aos usuarlos

com os novos equipamentos a serem adquiridos'

4. MODO DE DISPUTA

n
prefeitura Municipar de são Gonçalo do Amarante.-- Estado do cea'á Rua rvete Arcântara, no 120 - cE', 62'670-000 - são Gonçalo 

l¡
doAmarar!?--::ffliJ,îäiéi3,:1'i"*'iËÏy*U,,Ìlîm**m:;:"X'lE-mair: f
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

4.1. será adotado para o envio de rances neste pregão eretrônico o MoDo DE DISPUTAABERT':

os ricitantes apresentarão rances púbricos e sucessivos, com prorrogaçöes, conforme o critério de

julgamento adotado no edital'

4.2. Ointervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 1o'00 (dez reais)' que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor

oferta.
4.3. No modo de disputa aberto, a etapa de envio de rances na sessão púbrica durará dez minutos e,

após isso, ,.ra prãriãgada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimosdoisminutosoo-períododeduraçãodasessãopública'
4.4. Aprorrogação automática da etapa áe envio de lances' de que trata o subitem anterior' será de

dois minutos e ocorrerá sucessiuamente sempre que houve' ìuntt' enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários' 
. a sessão pública se

4.5. Na hipótese de não haver novos rances na forma estaberecida neste item, a sessão pública será

;:îï:::,.:,i::'l::i:nlTo,,.u sem prorroeaçã:."'Tá'lr l'I 'l::::1.",:i:::îi: :,""1"''
assessorado pera equipe de apoio, aimitir á ieinício da etapa de envio de rances, em prol da

consecução do melhor preço' mediante justificativa'

lii"låili:5.tfi:3rt0.u",, ser resistrada no sistema onde se rará asessão de ticitação, Bolsa

Brasireira de Mercadorias (BBM) - https:- -,vobbmnet-cqm.br/ , sem a identificação do fornecedor'

caracterizando o produto proporao ñãffi aircriminado, contemplando os itens propostos'

;ï5',Ï:i:ï:,i:j.":':ill1,o ,,.,,.0o: uÁxrrvro oç ro (ora orRs, contados do recebimenro da

ordem de comPra.

5.3. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.4. os itens cotados, com ,uu .rp.àiicação completa, nos quantitativos licitados' segundo a

unidade de medida consignada no editar, bem como varor grobar da proposta de preços por

extenso, contendo a respectiva marca/modelo'

5.5. Os valores unitários e totais 
"rn'ufgt'iltos.de 

cada item cotado' e conforme o caso' o valor

global do LoTE.io, a. proposta de preços em algarismos e por extenso.

5.6. Quantidade ofertada por LOTE' obseivando o disposto no edital'

5.T.oregistrodepropostadepreçospressupöeoplenoconhecimentoeatendimentoàs
exigências de habiritação prevista, nã.lirur. o fornecedor'será responsável portodas as transações

que forem efetuadas em seu nor.-* sistema eretrônico, assumindo como firmes e verdadeiras

;:;:å':ï:;::..5:::'n,", ¿, proposta de preços do ricitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgura, cabendo ao ricitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente

nacional.
tA)
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5.9. Nos preços, já deverão estar incluídas as remunerações' os encargos sociais' tributários'

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, segurosr deslocamentos de pessoal'

custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação ricitada, inclusive a margem de

rucro, não cabendo nlnhum'outro ônus que não o varor estipurado na referida proposta de preços'

5.10. os preços propostos serão de exclusiva responsabiti¿a¿e do licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro' omissão ou qualquer

outro argumento não previsto em lei'

5.11. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso' prevalecerá aquele

lançado no sistema e utiiizado para classificação das propostas de preços'

5.12. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços maxlmos

estimados Para a contratação'

5.l3.OsitenScOmasmesmasespecificaçöes'constantesemlotesdiferentes'deverãoteros
mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor valor obtido'

5.14. Os quantitativos licitados e cotados, assim como a especificação dos itens' deverão ser

rigorosamente conferidos pelos licitantes'

5.l5.Apropostadepreçosdevecontemplaroquantitativodositensemsuatotalidadeea
especificação completa de cada item' conforme licitado'

5.16. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do

editar e seus anexos, em especiar quanto à especificação dos bens e as condições de participação'

competição, jurgamento e formari zaçãodo instrumento contratuar, bem como a aceitação e sujeição

integrar às suas disposiçöes e à regisração apricáver, notadamente às Leis Federais No' 10'520/02 e

|jr1''r:'i:3nì. ,.,ao aceitas as propostas de preços etaboradas .,:1y':1ï::,t:lï 
*"'::i:l:3olsa

Brasileira de Mercadorias (BBM) - https:/hovobþmngt.com,br , inclusive quanto aos seus anexos'

não sendo admitido o recebimento friã f,.g;iro de q;q*t outro documento' nem permitido

ao licitante fazer qualquer adendo aos enviados ao Pregoeiro por meio do sistema'

5.18.Serádesclassificadaapropostadepreçosapresentadaemdesconformidadecomesteitem'
s.r9. euALeuER LrcrrANTE euE sE toErutÊrcnR DE euALeuER F'RMA, ANTES Do TÉRMtNo DA

FASEDELANCES,SERÁSUMARIAMENTEEXCLUíDoDADISPUTA.
5.20. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, havendo ou não mudança do preço inicial, depois

de decrarado aceito o preço proposto, o ricitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços

final consolidada, devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema' no prazo MiNlMo

DE02(DUAS)HoRAs,apósconvocuçaodopregoeiro,sobpenadedesclassificação.
5.20.L A proposta de preços final consolidaia dãverá ser apresentada em língua portuguesa' com a

identificação da licitante, sem "r"nJ* 
ou rasuras, dataia, devidamente rubricada em todas as

folhas e assinada pelo representante legal da empresa' contendo os seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão sociatj,'en¿"r.ço, telefone, e-mail, identificaçao (nome pessoa física

ou jurídica), aposição do carimbo (subitituível pelo papel timbrado) com o No' do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome, CPF, RG,

nacionalidade, naturalidade, estado tiuìf, pioil"ão' endereço completo' incluindo Cidade e UF' cargo

1'

ÿ.1
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e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contrato em

nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no momento da

habilitação;
c) prazo de entrega do objeto licitado: wlÁXlnnO DE 10 (DEZ) DIAS, contados do recebimento da

ordem de comPra.

d) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias'

5.20.2.4 proposta de preços final consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no item 5'

inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final proposto' contemplando

todos os itens do rote (conforme o caso), atuarizados em consonância com o preço obtido após a

fase de lance/negociação.

a) As propostas que ultrapassarem a 4O% (variação negativa) abaixo do valor médio estimado

deverão vir obrigatoriamente acompanhadas de planilhá com os custos de cada item do lote

devendo conter o custo de aquisição, tributação (impostos) e margem de lucros' sendo estes todos

apresentados em reais (R$), após convocação do pregoeiro, sob pena de desclassificação'

b) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a proposta'

convocando os ricitantes remanescentes na ordem de crassificação até a apuração de proposta ou

lancevencedorqueatendaorequisitodeexequibilidade.
5.20.3. O licitante/proponente melhor colocado do lote deverá apresentar catálogos' folder' ou

materiar expositivo àos fabricantes dos produtos ofertados, PARA ToDos os LorES, na proposta de

preços que serão submetidas à análise quanto a qualidade e características técnicas exigidas'

observando as devidas especificaçöes dos itens conforme o TERMO DE REFERÊNCIA' Deverá ser

encaminhado juntamente a proposta de preços consolidada'

5.20,4. A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo INFORMAR F¡CHA

TÉCNICA, da Plataforma de disPuta'

5.20.5. euaisquer informações a respeito da operacionarização da prataforma de disputa (BBMNET),

no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final consolidada' deverão ser

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAo cot{ÇALO DO AMARANTE

adquiridas junto ao suporte técnico da mesma'

6. HABILITAçÃo
6.1. os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na forma dos

artigos 34 a 37 da Lei No. g.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente ricitação

mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão deverão ser enviados

exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM)

https: ovobbmnet.com.brl, até a abeftura da sessão pública'

6.2. RELATIVA À HABIL¡TAçÃo ¡uníplcn
a) Registro comerciar, no caso de empresa firma individuar, no registro púbrico de empresa mercantil

da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência' apresentar o

registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede

a matriz.
W
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar e todos os seus aditivos e/ou último aditivo

consoridado em vigor devidamente registrado no registro púbrico de empresa mercantil da junta

comercial, em se tratando de socieiades empresárias e, no caso de sociedades por açöes'

acompanhado de documentos de ereição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no

registro da junta comercial onde tem sede a matriz'

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no cartório

de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo' no caso

da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no cartório de registro das pessoas

jurídicas do Estado onde opera com ,u.iu.çao no cartóriã de registro das pessoas jurídicas onde

tem sede a matriz'

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento

no país, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo ór9ão competente'

quando a atividade assim o exigir'

"¡ 
oo.ur"nto de identificação do(s) representante(s) legal(is) da empresa'

6.3. RELAT¡VA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

6.3.1. Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cNPJ)'

6.3.2.Prova de inSCriçãO nO cadastro de contribuintes estadual ou municipal' conforme o caso' se

houver, rerativo ao domicírio ou sede do ricitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual.

6.3.3. prova de reguraridade para com a fazenda federar mediante a apresentação da certidão

negativa de débito! rerativa aos tributos federais e dívida ativa da união (incrusive contribuiçöes

sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N"' 1'751/14'

6.3.4. prova de reguraridade para com a fazenda estaduar mediante a apresentação certidão

negativadedébitos-paracomafazendaestadualdeseudomicílio'
6.3.5.Provaderegularidadeparacomafazendamunicipalmedianteaapresentaçãodacertidão
negativa de débitol municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS)'

6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a

apresentação do ðertificado de Regularidade Fiscal (cRF).

6.3.T.ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,mediantea
apresentaçãodeCertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas-CNDT.
6.3.8. As microempresas e as empresas de pequeno porte, participantes deste certame licitatório,

deverão apresentaitoda a documentaçáo "*igia. 
para efeito ã. .o.provação de regularidade fiscal

e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição'

6.3.g. Havendo alguma restrição na cãmprovação da regularidade fiscal e trabalhista' será

assegurado o p,,u,o-d. 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período' a critério da

administração pública, para regula rização da documentação' para pagamento ou parcelamento do

débito e para emissão de eventuais certidoes negativas o, potìtiuus com efeito de certidão negativa'

\A

PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
coNsrRUlNDo uMA NovA ststÓnta

prefèitura Municipal de São Gonçalo do Am-arante.-- Estaclo do ceará Rua Ivete Alcântara' n' 120 - cEP: 62'670'000 -
do Amarante - cE Fone/Fax: (8S) ¡3 r Sîlîð -ïNp¡ n" 07.533.656/0001- l9 - cGF 06'920'237-0 E-mailr

pr.efeituramunicipal@pmsga..o''b.-Site:http://www.saogoncalodoamarante.ce.eov.br/

São Gonçalo



PREFE¡TURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

*, qL)

" 
t^/ 

fô

%u*n*rr*on,

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃq GOI\ÇALO DO AMARANTE

6.3.10. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançöes previstas no art' 81 da Lei No'

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

6.3.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato'

6.4. RELATTVA À QUAL|FtCAçÃO ECONôrvUCO-F¡NANCEIRA

6.4.1.Certidão de negativa dã falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ,^ÃF\ _, _ .,.t1;__^ ^,.^_^;..
6.4.2. Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente

assinados por contabilista registrado no conselho Regional de contabilidade (cRc), bem como por

sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais

de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de preços' acompanhado dos termos de

abertura e encerramento do livro diário, devidamente registrados na junta comercial competente'

6.4.3.Comprovação de cAptrAL SOCTAL ou pATRtMÔruto LíQUIDO igual ou superior a 10% (dez

por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita através do Balanço

Patrimonial do último exercício social encerrado'

6.s. RELATIVA À QUALIFICAçÃO rÉcrutcn

6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado'

com identificação do assinante, comprovando a aptidão que o licitante tenha fornecido ou esteja

fornecendo objeto compatível com o objeto da presente licitação'

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o pregoeiro e Equipe de Apoio'

poderão promover diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de

Capacidade Técnica em questão, e:

t - constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

ll - constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à

procuradoria Gerar do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o

dolo, aplicadas as sançöes administrativas cabíveis, conforme a legislação vigente'

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

6.6.1. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' de que' em cumprimento ao

estabelecido na Lei No. g.g54lgg, e ao inciso xxxlll, do art. 70 da constituição Federal, não emprega

menores de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre' nem emprega menores

de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos.

I

r!
pr.efeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante -- Estado do ceará Rua Ivete Alcântara, no 120 - cEP: 62'670-000 -

do Amarante - cE Fone/Fax: (g5) 3¡ I s-+loo - cNp¡ n" 07.533.656/0001-19 - cGF 06'920'237-0 E'mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com.bt'- site: http://www,saoqoncalodoamarante'ce'gov'bf/

São Gonçalo



PREFEITURA DE

sÄo GONçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUI\ICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

6.6.2.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' sob as penalidades cabíveis' de que

a ricitante não foi decrarada inidônea para ricitar ou contratar com a administração pública, nos

termos do inciso lV do art. 87 da Lei No' 8'666/93'

6.6.3. Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' da inexistência de fato

superveniente impeditivo da habiritação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores ,^ ^-+4 ^^^,,aArrrle ne rateoor '

6.6.4.Declaração, firmada pelo representante legal da empresa' que está enquadrada na categorta

de Microempresa ou Empresa de pequeno porte, bem como não está incruída na hipótese do 5 40

do art. 3o da Lei Complementar No' 123/06'

6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

a documentação mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do

certificado de Registro cadastral (cRc) junto ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE

(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes)'

acompanhadodosdocumentostratadosnossubitens6'5e6'6'cujaautenticidadeeprazode
validade serão analisados pelo Pregoeiro'

6.3.AdocumentaçãoconstantedoCadastrodeFornecedoresdoMunicípiodeSãoGonçalodo
Amarante - cE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto

neste edital.

6.g. será inabiritado o ricitante que não atender as exigências deste editar referentes à fase de

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas'

6.10. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento'

demonstrar a compatibiliåade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação'

6.11. As certidöes de comprovação de reguraridade, bem como a de farência / recuperação judicial'

caso exigidas neste Termo de Referência, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada do certame'

6.12. A documentação de habilitação integrará os autos do processo licitatorio'

6.13. o pregoeiro poderá também soticita"r original ou cópia autenticada de qualquer documento' a

ser entregue ou remetido à sede da prefeiturã vunicipui d. são Gonçaro do Amarante - cE, para

fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no

prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação' sob pena de' não o fazendo' ser

desclassificada ou inabilitada'

6.14. somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais náo-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital'

6.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitidos'
6.16.Seolicitanteforamatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnomedamatriz'eseo
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial' exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza' comprovadamente' forem emitidos somente em nome da

a

matriz n
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6.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos' o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma'

6.18. O licitante provisoriamente vencedor em um LOTE, que estiver concorrendo em outro LOTE'

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habiritação cumurativamente, isto é, somando as

exigências do LoTE em que venceu às do LOTE em que estiver concorrendo' e assim

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançöes cabíveis'

6.1g. constatado o atendimento às exigãncias de habiritação conforme fixado no editar, o licitante

será declarado vencedor'

7. DOTAçöES ORçAMENTÁR|AS

7.1. As despesas deCorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão

à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento municipal (LoA), inerentes ao

órgão(s) ParticiPante(s).
7.1.1.A indicação da dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do contrato

ou outro instrumento hábil.

8. PRAZO, CONDIçöES DE ENTREGA E LOCAL

g.1. poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de preços, que serão tratados

de forma autônoma e se subm.t.rao iguarmente a todas as disposições constantes da Lei No'

8.666/93,inclusive quanto às prorrogaçöes' alteraçöes e rescisões'

g.2. DAs oRDENs DE coMpnns, ds proautoi ricitados/contratados serão entregues mediante

expedição de ordens de compras, por puit. d. administração ao ricitante vencedor, que indicarão os

quantitativos a serem entregues, de acordo com a convåniência e oportunidade administrativa, a

necessidadeedisponibilidadefinanceiradaCONTRATANTE.
g.2.1. A ordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade' devendo

ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu

número de terefone, ou ainda remetida via e-mair ao seu endereço eretrônico, cujos dados constem

do cadastro municiPal.
g.2.2.O detentor do registro/contratado deverá entregar os produtos solicitados na ordem de

compra, oportunida¿e eÃ que receberá o atesto decraiando o fornecimento' os produtos serão

entregues nas seguintes condiçöes:

a) Nos rocais determinados pera uNTDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante -

CE,

Prazo de entrega do objeto licitado
indicados na ordem de comPra;

MÁKMODElO(DEzìDlAs,contadosdorecebimentoda

ordem de compra, no horário de 08h às 12h ou das 14h às 17h'

8.2.3.0 aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui responsabilidade civil do fornecedor

b)

p

a

or vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as esPecificaçö s estabelecidas no nexoe

d este edital quanto aos produtos entregues
ordem de comPra, observando

8.2.4. Os Produtos devem ser entregues conforme solicitado na

rigorosamente as especificaçöes contidas no instrumento convocató rio, no Termo de Referência e

observaçöes co nstantes de sua ProPosta de P reços, bem ainda as normas técnicas vigentes

v4
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8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da

uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE'

g.2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscar deverão ser requeridas junto

a uN|DADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

g.2.6. No caso de constatação da inadequaçâo do produto fornecido às normas e exigências

especificadas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora

a administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas adequados às supracit.a., .onjifões, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na

forma da lei e deste instrumento'
g.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as

especificações contidas neste editar, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços

vencedora, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo

pagamento de todos os impostos, taxa"s e quaisquer ônus de origem federal' estadual e municipal'

bem como, quaisquer encargos judiciais ou extraiudiciais, sejam tiabalhistas' previdenciários' fiscais

e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

b) Responsabirizar-se peros dano, .ruru'do, diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento' não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçöes, os acréscimos ou supressöes quantitativas até 25o/o (vinle e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei No' 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das

atividades administrativas da uNTDADE GESTORA Município de são Gonçaro do Amarante - cE'

9. OBRIGAçöES DAS PARTES

g.l.Aspartesseobrigamreciprocamenteacumpririntegralmenteasdisposiçöesdoinstrumento

convocatório, da Lei Nlã. A.OOOlg3, alterada e consolidada e da Lei No' 10'520/02'

9.2. São obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos ricitados dentro dos padröes estaberecidos pela ,NIDADE GEST.RA do

MunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CE,deacordocomoespecificadonestecontrato,no
instrumento convocatório e no termo de referência, que faz parte deste instrumento' observando

ainda todas as normas técnicas que eventuarmente regurem o fornecimento, responsabilizando-se

aindaporeventuaisprejuízosdecorrentesdodescumprimentodequalquercláusulaoucondição
aqui estabelecida; , r- r-- ^- i-^a.+^c +âvâc o nraiqoÌrer ônus de
b)Assumiraresponsabilidadepelopagamentodetodos"''Tr:::1.Îî,.'equaisquerônul
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais'

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resuitantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

n
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c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas' no total ou em parte' o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabirizar-se peros danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- cE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela uNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante -

cE, para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FoRNEcEDoR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtoi d. for* a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

érsronÂ do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega' não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pi.**o de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado; aÉ ^F-r^n r r^ rrrr,^i¡ínin r,la Ç-

h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela uNIDADE GESTORA do Município de são

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente' bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de quarquer anormaridade que verificar quando da

execução do objeto;

i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas neste

contrato;
j)Provertodososmeiosnecessáriosàgarantiadaplenaoperacionalidadedofornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

r) comunicar imediatamente ao Município de são Gonçaro do Amarante - cE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros jurgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibiritar à ,NTDADE GEST.RA do Município de São Gonçaro do Amarante - cE efetuar

vistorias nas suas instarações, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

n) substituir em quarquer tempo e sem quarquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE,noptazodeZl(vinteequatro)horasúteisdarecusa'notodoouemparteosprodutos
recusados pela uNIDADE GESTOnA ¿o Município de são Gonçalo do Amarante - cE' caso

constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

:it ü:ffiitr|| 
o::ï:nas 

da rei, o mais compreto e absotuto sisilo sobre quaisquer dados'

informaçöes, documentos, especificaçöes técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - cE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso' ou que venham a ser confiados' sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta licitação;

p) Arcar com as despesas com embatagem, seguro e traniporte dos produtos até o(s) local(is) de

entrega;
\N
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q) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

.rigiOu, no edital relativJà licitação da qual decorreu o presente ajuste'

g.2.1.São responsabilidades do fornecedor ainda:

a)Todaequalquertipodeautuaçãoouaçãoquevenhaasofreremdecorrênciadofornecimento
em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados' mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de são Gonçalo do Amarante - cE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
^^-+â â^ Àrr,,nirínin rle São Goncalo r

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo do

Amarante-cEporautoridadecompetente,emdecorrênciadodescumprimentodeleioude
regulamentoaserobservadonaexecuçãodofornecimento'desdequedevidasepagas'asquais
serão reembolsadas ao Município de sio Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, de pleno direito'

autorizadaadescontar,dequalquerpagamentodevidoaofornecedor,ovalorcorrespondente.
9.Z.Z.O fornecedor detentor do registio autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que rhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

.iudicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa' 
i^ r^ cãn Gnn-tn 

^o 
Amarante - CE r -

g.2.3.AausênciaouomissãodafiscalizaçãodoMunicípiodesãoGonçalodoAmarante_CEnão

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas neste contrato'

g.z.A.Todo o produto deverá ,.l. .otfrovadamente de primeira qualidade não sendo admitida' em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

g.2.5.Afaltadequaisquerdosprodutoscujofornecimentoincumbeaocontratado,nãopoderáser

alegada como motivo åe força maior pr. o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do

objeto e não a eximirá das penaliduaàr u que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçöes estabelecidas'

9.3. O Contratante obriga-se a:

a) lndicar o local e horáiios em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoar do FoRNEcEDoR acesso ao rocar àa entrega desde que obseruadas as

ESTADO DO CEARÁ
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normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato

10. FORMALIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

l0.l.Asobrigaçõesdecorrentesdapresentelicitaçãoserãoformalizadasmediantelavraturada
respectiva Ata de Registro de preços, subscrita pero Município de São Gonçaro do Amarante - cE,

através das uN|DADE GESTORA do Município de são Gonçålo do Amarante - cE, e o(s) licitante(s)

vencedor(es), conforme determinaçöes da Lei N"' 8'666/93' da Lei No' 10'520/02' deste edital e

demais normas pertinentes, bem como da Lei Complementar N'. 123/Q6, Lei Complementar N..

147/14e suas alterações e Decreto Municipal N"' 15/19'

1O.1.1.lntegra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada'

10.1.z.Os ricitantes além das obrigaçöes resultantes da obserriância da legislação aplicável, deverão

obedecer às disposiçöes elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital'

\TV
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10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de são Gonçalo do

Amarante _ cE convocará o(s) ricitante(s) vencedor(es) para assinatura da Ata de Registro de Preços,

que firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto' nos termos

do modelo que integra este edital'

10.2.L O(s) licitante(s) vencedor(es) terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis' contado a partir da

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços' Este prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, quando solicitado þelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde

que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de São Gonçalo do Amarante - CE'

10.2.1.1. A convocação do licitante u.n."'do, se dará atråvés de publicação em jornal de grande

circuração ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido'

10.2.1.2. É. de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente

atuarizados, incruindo endereço etetrôniÀ, o quar servirá de forma de comunicação para todos os 
i

atos do Processo,
10.2.L3. O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item

1O.Z.1será enquadrado será incurso Ão teor do art.81 da Lei no 8.666/93, ocasião em que será

convocado a licitante classificada em segundo lugar' sem prejuízo de abertura de processo

administração para aplicação das penalidadãs cabíveis e inseftas na mesma lei'

10.2.2.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formarizar a Ata de

Registro de preços, no prazo estabelecido, su;Litará a licitante à aplicação das penalidades previstas

ngste edital. ^.+or.otari^r '

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é

facurtado à Administração Municipar convocar os ricitantes remanescentes, respeitada a ordem de

classificação final das propostas de preços, para negociar com os mesmos' com vistas à obtenção de

melhorespreços,preservadoointeressepúblicoerespeitadososvaloresestimadosparaa
contratação'
10.3. rncumbirá à Administração providenciar a pubricação do extrato da Ata de Registro de Preços

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais' O mesmo procedimento se adotará com

relação aos possíveis termos aditivos'

10.4. A Ata de Registro de preços produzirá seus jurídicos e regais efeitos a partir data de sua

assinatura e vigerá [elo prazo de 12 (doze) meses' improrrogáveis'

10.5. A Ata de Registro de preços não obriga o Municípiã a. sao Gonçalo do Amarante - cE a

firmar quarquer contratação, nem ao menos Ãas quantidaães estimadas, podendo ocorrer licitações

específicasparacontrataçãodoobjeto,obedecidaalegislaçãopertinente,sendoasseguradaao
detentordoregistroapreferência,emigualdadedecondiçöes'
10.6. O direito de preferência de que tiata o subitem antårior poderá ser exercido pelo beneficiário

doregistro,quandooMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CEoptarpelaaquisiçãodosbens
cujopreçoestáregistrado,poroutromeiolegalmentepermitido'quenãoaAtadeRegistrode
Preços, e o preço .ãtrdo neste, for igual ou superior ao registrado'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

r^

r.l

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Arnanante

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 33

PrefeituramuniciPal@Pm sga'

- Estado do Ceará Rua Ivete Alcântara' no 120 - CEP:62'670'000 - São Gonçalo

r s¿iõo - cNpl n' oz's¡¡'àlolooo t - l s - cGF 06'e20'237-0 E'mail :

;;r:;- Site: http://www'saoeoncalodoamarante'ce'eov'br'/



,r.w
r/ý

!r
oo

o*o0o

ESTADO DO CEARÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇAL O DO AMARANTE

10.7. o Município de São Gonçalo do Amarante - cE monitorará, os preços registrados, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo' em decorrência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços

registrados ..^ _--L ^ ,^¡^r\rr' 
^T10.g. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE convocará a GoNTRATADA para negoclar o

preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado

estiver acima do Preço de mercado'

10.9. Antes de receber a autorização de fornecimento/execução e caso seja frustrada a negociação'

o detentor do registro poderá ser riberado do compromisso assumido, caso comprove mediante

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes' que não pode cumprir as obrigaçöes

assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado' por fato

superveniente.
10.10. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentuar apurada entre o varor originalmente

constante da proposta preços e aquele vigente no mercado à época do registro - equação

econômico-financeira' -. ! . , ^,,^ r^ram in' '

10.11. para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços queforem iguais

ou inferiores à média daqueles uprr.ão, pelo Município de São Gonçalo do Amarante - cE para

determinado item'r- 
a..:+^ ^^. ^oanri lro colocado, o Município de São Gonçalo

10.12. Não havendo êxito nas negociaçöes com o prlmel

do Amarante - cE poderá convocar os demais crassificados para formarizarem o Registro de seus

preços, nas mesmas condições do 1o corocado ou revogar a Ata de Registro de preços ou parte dela'

10.13. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços' durante sua

vigência poderá ser utirizada por quarquer órgão ou. entidade da administração pública municipal

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do ór9ão gerenciador'

lo.l4.oquantitativodecorrentedasadesõesàataderegistrodepreçosnãopoderáexceder,na
totaridade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgãogerenciadoreór9ãosparticipantes,independentementedonúmerodeórgãosnão
participantes que aderirem' 

-.-_ r^ ^l-,.arrrerá anl
10.15. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará' entre outras' as seguintes

condiçöes: ^-^i+^yam ¡n,
a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou servlços

com preços iguais ao do licitante u.n..ãor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de são Gonçaro do Amarante/cE, e ficará disponibirizado durante a vigência da ata de

;ii::.i lTxlriri,.ação dos ricitantes resistrados na ata deverá ser respeitada nas contratações'

10.15.1. O registro a que se refere o item 10'15 tem por objetivo a formação de cadastro de

reserva, no caso de excrusão do primeiro corocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts' 19 e 20

daLeiMunicipal2.l54/l3alteradopelooDecretoNo'3'691/18'
t/!
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10.15.2. Serão registrados na ata de registro de preços'nesta ordem:

a)ospreçosequantitativosdolicitantemaisbemclassificadoduranteaetapacompetitiva;e
b)ospreçosequantitativosdoslicitantesquetiveremaceitocotarseusbensouserviçosemvalor
igual ao do licitante mais bem classificado'

l0.l5.3.sehouvermaisdeumlicitantenasituaçãodequetrataosubitemb)doitem10.15.2,
serão crassificados segundo a ordem da úrtima proposta apresentada durante a fase competitiva'

11. FlScALlzAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

11.1. A execução do contrato será ã-rprnhrda e fiscalizada por servidor designado pela

,NIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - cE' de acordo com o estabelecido

no art. 67 da Lei No' 8.666/93'

12. SANçöES r ¡ .-:-r-i^ r^ cãa r.aaral¡ do Amarante - CE e

12.1.FicarâlimpedidodelicitaredecontratarcomoMunicípiodeSãoGonçalodoAmarante-CE
será descredenciado no cadastro do tvrun¡cípio de são Gonçaro do Amarante - cE, pero prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das mulias previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes regais, garantido o direito à ampra defesa, o ricitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a ProPosta Preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;

Vlll - Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informaçöes falsas; e

i;r1"ilîlîlÍï1ll:tr1'poo.,,ao ser apricadas ainda, as sesuintes muttas e das demais cominações

legais:

l.Multade?Oo/o(vinteporcento)sobreovalordacontrataçãonocasode:
a) Recusar em celebrai o termo de contrato quando regularmente convocado;

Ul Rpr.t.ntar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

;,ltJff."iï;åi: Ï:i:Jtjo,?åi"ou.,l.,los por cento) por dia de atraso na entresa de quarquer

objeto contratual solicitado, até o limite de'iïo/o(quinze por cento) sobre o valor da compra' caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

,r. Murta moratória de 200/o (vinte por cento) sobre o varor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado' 

^
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12.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvorvimento do fornecimento/entrega dos bens, às 
.atividades 

da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais graire, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigaçöes definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

comprementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão apricadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei Nt", g,ooolg3, alterada e consolidada' e na Lei No' 1O'520/OZ' as seguintes

penas:

a) Advertência; ._\ -^L-^ ^ .,^r^r nhiarn 
^r 

reorrisicão. ou do
b)Multadel%(umporcento)aléZ}%(vinteporcento)sobreovalorobjetodarequisição'ouc

ï1î.tJ":;:iåîiîi: ffi::i:'r':Iäi1?.'ä'i'0" ao tesouro municipar no prazo de 05 lcinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso' por meio de Documento de Arrecadação

yr:;ï:i:;JîS, da murta não ror paeo, ou depositado, será automaticamente descontado do

î#.îitrå:Jî: li'il1[i:'iT,Tì.,,,,.,uncia de crédito do ricitante, o varor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

12.5. pRocEDrMENTo ADMrNrsrnnïrvo: As sançöes serão apricadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

l2.S.l.Noprocessodeaplicaçãodepenalidadeséasseguradoodireitoaocontraditórioeàampla
defesa, garantidos'os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis pãr. ,, sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de ricitar e contratar com o Município de

são Gonçaro do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de

São Gonçalo do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

12.5.2.para todo ato inconveniente ou irícito que tenha indício de causar dano ou preJurzo a

Administração púbrica ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos ricitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pero er"goeiro à procuradoria Gerar do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serio comunicados pela autoridade gestora

competente à Procuradoria Geral do lrluÁlcípio de São Gonçalo do Amarante - CE'

13. DISPOSIçoEs FINAIS

l3.l.Estetermodereferência,visaatenderasexigênciasl-e9-aisryT-ï:cedimentolicitatóriona
modaridade pregão Eretrônico, constando todas as condiçöes necessárias e suficientes, ficando

proibido por est; termo exigir clausulas ou condiçöes que comprometam' restrinjam' ou frustrem o

caráter competitivo e estaberec..-pr.i"rências ou.destinaçå., .r razão de naturalidade dos

ricitantes ou de quarquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação'

conforme dispostå noi incisos l, ll e ill do art. 30 da Lei No. 10'520/02'

Ý'ý
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13.2. Reproduza-se fielmente estetermo de referência na minuta do edital e edital

Atenciosamente,

ELABORADO E APROVADO POR:

LUANA NUNES GOMES

Secretária

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/CE'

n
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ANEXO II- PROPOSTA DE PRECOS

pnecÃo ewrRô¡¡lco Ne. 033.2023 - sRP

Razão Social:

CNPJ NE.:

Endereço:
Fone/Fax:

oBJETo: sELEçÃo DE MELHoR pRoposrA PARA REGtsrRo DE PREços vlsANDo FUTURAS E EVENTUAIS

AeUtstçöEs DE tTENs DE TECNOL9GIA DA lÑronvreçÃo PARA A MANUTENçÃo e ESTRUTURAMENT9 Do

pAReUE reCruOuóCICO DA SECRETARIA DE PI-ANEJAMENTO, ¡Otulll'¡lSrnnçÀO f eesrÃO DO MUNICIPIO

oe sÃo GoNçALo Do AMARANTE-.E (corAs DE AMpLA pARTrcrpAçÃo e exclusrvAs 
'ARA 

ME/Epp).

LOTE 01 . Valor
Total

Valor
Unitário

Marca/
ModeloQUANTUNID.ESPECIFIcAçÃoITEM

0L

VALOR TOTAL

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: RS- (_)

Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato: 

-'Prazo de entrega máximo: 10 (DEZ) dias

Validade da proposta de preços: não inferior a 60 (sessenta) dias

Decraro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incruídas todas as despesas incidentes sobre o

fornecimento referente a frete, tributos, desrocamento de pessoar e demais ônus pertinentes ao objeto

licitado.

<<<DATA>>>

<<<Assinatura do ProPonente>>>

/ý
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pneeÃo eurRÔrulco Ns.033.2023- sRP

ANEXO lll-ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.-
pR¡eÃo ¡letRôr.¡lco N".033.2023 - sRP

VALIDADEz 12 (DOZE) MESES

pero presente instrumento, o MUNrcípro DE SÃO GONçAto Do AMARANTE - CE' pessoa jurídica

de direito público interno, inscrita no CNPJ No. 
-, 

com sede na Rua Eretides Martins' 112' Centro'

são Gonçalo do Amarante - cE, cEP 62.670-000, neste ato através da UNIDADE GESTORA' neste ato

representado pelo(a) << Ordenador(a) de Despesas >>' doravante denominado CONTRATANTE'

considerando o jurgamento da ricitação na modaridade de PREGÃO ELETRôNrco No. 033.2023 -
sRp, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação constante no

anexo ll desta ata registro de preços, nasquantidades estimadas e máximas anuais' de acordo com a

crassificação por eras arcançadas, atendendo às condiçöes previstas no instrumento convocatório e

as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposiçöes a seguir'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. A presente ata de registro de preços tem origem no PREGÃO ELETRONICO No' 033'2023 -

sRp, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal No. 2.1 s4/13 alterado pelo

o Decreto No, 3.691/18'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente ata o para SELEÇÃO O¡ MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO

DE pREços vrsANDo 
'rurunns ¡ rúenruAts AeutstçoEs DE trENs DE TEcNoLoGIA DA

TNF.RMAçÃ. 
'ARA 

A MANUTENçÃ. E E'TRUTU_RAMÉN'o Do pAReuE TEcNolóclco oR

sEcRETARtA DE pLANEJAMENTo, ADMTNTsTRAçAo i aesrÃo oo MUNICíHO DE sÃo

GONçALO DO AMARANTE-CE. (coTAs DE AMPLA PARTICIPAçÃo E EXCLUSIVAS PARA

ME/EPP), tudo conforme especificaçöes contidas no termo de referência constante do anexo I do

editar do pREGÃo ELETRôNrco No. 033.2023 - sRp, no quar restaram classificados em primeiro

lugar os licitantes signatários nominados no anexo ll desta ata de registro de preços'

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZÐ MESES' contados a partir de

sua assinatura, imProrrogáveis'

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNC¡A DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao UNIDADE GESTORA do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, no seu aspecto operacional'

clÁusuLA QUTNTA- DOS PREçOS, ESPECIFICAçöES E QUANTITATIVOS

t/\l
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5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, marcas, empresas

fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo ll e anexo lll da presente ata

de registro de preços, em ordem de classificação das propostas de preços.

cLÁusuLA sExTA - DO(S) LOCAL(¡S) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO

6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 10 (DEZ) dias, a contar da

expedição da ordem de compra/fornecimento, conforme indicado pela UNIDADE GESTORA do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

clÁusuLA sÉnrvll - DAs coNDlçöEs DE FoRNEcIMENTo

7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações

de fornecimento, observadas as condiçöes fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus

anexosr e na legislação pertinente,
7.2. As contrataçöes dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem

de compra, emitida pela UNDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

contendo: o número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as

obrigaçöes do FORNECEDOR, o endereço e a data de entrega.

2.3. poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro de preços,

que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposiçöes

constantes da Lei No. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alterações e rescisöes'

7.4. Este instrumento não obriga o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a firmar qualquer

contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçöes específicas para

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação peftinente, sendo assegurado ao detentor do

registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao

Município de São Gonçalo do Amarante - CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar

da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a ordem de

compra ou contrato, sem prejuízo das respectivas sançöes aplicáveis, poderão ser convocados os

demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condiçöes de fornecimento, os preços

e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REA'USTE

8.1. O pagamento serâ realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na proporção da entrega dos bens solicitados,

,.grndo as autorizaçöes de fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as

not6 fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidöes de

regularidade trabalhista, federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a condiçöes

da proposta e os preços devidamente registrados.
g.2. por ocasião da entrega dos produtos o FORNECEDOR deverá apresentar recibo em 02 (duas)

vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE.

tn
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g.Z.1.Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto

a uNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - cE.

g.3. o Município de são Gonçalo do Amarante - CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias,

através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da

documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposiçöes editalícias e desta ata.

g.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao

fornecedor, para as necessárias correçöes, com as informaçöes que motivaram sua rejeição'

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

g.3.z.para cada ordem de'compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.

g.3.3. por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidöes apresentadas, para

verificação de todas as condiçöes de regularidade fiscal e trabalhista'

g.3.4. Constatada a situação de irregui-aridade junto à fazenda pública e/ou à justiça trabalhista, o

fornecedor será comunicádo por escrito ptt. !u. regularize sua situação' no prazo estabelecido

pelo Município de são Gonçalo do Amarante - cE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no
'prazode 

05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis'

g.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem

implicará aceitação definitiva do fornecimento'
g.i. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste'

g.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força

maior, caso foftuito ou fato do príncipe, configurando ârea econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante pio..iit.nto administrativo onde reste demonstrada tal

situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos da GONTRATADA e a retribuição da Administração para a

justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro

inicial do contrato, na forma do art. 65, lì, "d' da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada'

g.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços

praticados no r.r.uão, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

tonstante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à época do registro'

g.5.2. Caso o preço registrado seja superioi à téd¡u dos preços de mercado, o Município de São

Gonçalo do Amarante - cr solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo'
g.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de São Gonçalo do Amarante

- CE convocará as demais empresas com preços registrados para o item/lote, se for o caso' ou ainda

os fornecedores classificados, respeitado as condiioes de fornecimento, os preços e os prazos do

primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem

de classificação das empresas com preço registrado' , . ..-. :-.
g.5.4. serão considerajos compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de compras do Município de são Gonçalo do

Amarante - cE, responsável pela elaboraçat e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas

as eventuais dúvidas que possam surgir'

rv
prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - CEP: 62'670-000 - São Gonçalo do

Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNPl ns 07.533.656/0001-19 - cGF 06.920.237-0 E-mail:

prefeituramunicipal@pmsga.com,br-site: http://www.saogoncalodoamarante'ce'gov'br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALO
DO AMARANTE
CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA

t/\t

#
0ÍÓpÐ

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRIGAçöEs Do FoRNEcEDoR

9.1. São obrigaçöes do fornecedor:
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padröes estabelecidos pela UNIDADE GESTORA do

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, de acordo com o especificado no instrumento

convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o

fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento

de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,

se;ãm trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes;

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) lndicar preposto, aceito pela UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência do representante do FORNECEDOR deverão ser comunicadas a seus superiores em

tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que

estiverem em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos

de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto

contratado;
h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela UNIDADE GESTORA do Município de São

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da

execução do objeto;
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no

tocante ao fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigaçöes previstas nesta

ata de registro de preços;
j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,

inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) Comunicar imediatamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;
m) possibilitar à UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - cE efetuar

vistorias nas suas instalaçöes, a fim de verificar as condiçöes para atendimento do objeto contratual;

t/\
prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62.670-000 - são Gonçalo do

Amarante - CE Èone/Fax: (85) 3315-4100 - CNPJ ns 07.533.656/0001-19 - CGF 06'920,237-0 E-mail:

prefeitu ramu nicipa l@pmsga,com.br - Site: http://www.saogoncalodoamara nte,ce' gov,br/



PREFEITURA DE

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsTRUtNDo uMA NovA lttslÓRta

V^V

#
ortOtPu

n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de São Gonçalo do Amarante -
CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos

recusados pela UNIDADE GESTORA do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, caso

constatadas divergências nas especificaçöes, às normas e exigências especificadas no edital ou na

sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,

informaçöes, documentos, especificações técnicas do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de

entrega;
q) Mãnter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condiçöes de habilitação e

qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento

em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados' mesmo nos casos que

envolvam eventuais decisöes judiciais, eximindo o Município de São Gonçalo do Amarante - CE de

qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de São Gonçalo do

Amarante - CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de

regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas' as quais

serão reembolsadas ao Município de São Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, de pleno direito,

autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente'

g.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante-CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento

judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa'

9.Z.Z.A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não

eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas nesta ata de registro de preços'

9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em

hipótese alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado'

g.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado,

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do

fornecimento do ou;.to e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento

dos prazos e demais condiçöes estabelecidas'

cLÁusuLA oÉc¡¡vln - DAs oBRIGAçöES Do MuNlcíPlo
10.1. O Município de São Gonçalo do Amarante - cE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal do FoRNECEDOR acesso ao local da entrega desde que observadas as

normas de segurança;

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas nesta ata de registro de preços;
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d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃo DA ATA

11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alteraçöes, obedecidas as disposições

contidas no art.65 da Lei No. 8.666/93 e as disposiçöes do Decreto Municipal No.2'154/13 alterado

pelo o Decreto No. 3.691/18.

cLÁsuLA DÉctMA SEGUNDA - DA UTlLlzAçÃo DA ATA DE REGISTR9 DE PREços

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

vigência, poderá ser utilizadu pór qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal

que nao tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer

uso da ata de registro de preços, deverão consultar ao órgão gerenciador para manifestação sobre a

possibilidade de adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçöes nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução do fornecimento decorrentes da adesão,

desde que não prejudique as obrigaçöes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

12.4. As contrataçöes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

li.+.t.O quantitativo Jecorrente das adesöes à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem'

CLÁUSULA OÉCIUA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes

situações:

13.1.1. Pelo Município de São Gonçalo do Amarante - CE:

a) euando o fornecedor descumprir as condiçöes da ata de registro de preços;

bj Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) euando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prczo estabelecido pelas Secretarias Municipais, sem justificativa aceitável;

d) euando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido;

e) euando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar

superior àqueles praticados no mercado;

Ð euando o fornecedor der causa a rescisão administrativa nas hipóteses previstas nos incisos de I a

Xll e XVll do art.78 da Lei No. 8.666/93;
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9) Em qualquer hipótese de inexecução de entrega total ou parcial da ordem de compra/serviço

decorrente desta ata de registro de preços'

13.1 .2. Pelo FO RN ECEDOR:

a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta ata de registro de Preços;
b) euando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos Xlv, XV e

XVl, da Lei No. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei No'

8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será

juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços'

13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação nã afixação do flanelógrafo do Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

em;ornai de grande circulação estadual, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço

registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita

pelo Município de São Gonçalo do Amarante - cE, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das

penalidades previstas nesta ata de registro de preços'

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de

compra já emitida,

13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor,

relativas ao fornecimento do item/lote.

13.7. Caso o Município de são Gonçalo do Amarante - cE não se utilize da prerrogativa de cancelar

esta ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar

o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual

infringida.
13.8. CADASTRO RESERVA

13.8.1. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes

condiçöes:

a) será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

b) o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado na imprensa oficial do

Município de são Gonçalo do Amarante/cE, e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de

registro de Preços; e

c) a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contrataçöes'

13.8.2. O registro, qr. se refere o item 13.8.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva'

no caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 19 e 20 da Lei

Municipal 2.154/13 alterado pelo o Decreto No' 3'691/18'

13.8.3. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitanie mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor

igual ao do licitante mais bem classificado'
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13.g.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem b) do item 13.8.3, serão

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DAs sANçöEs
14.1. Ficarët impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e

será descredenciado no Cadastro do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais

cominaçöes legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

tll - Apresentar documentação falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proPosta;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll- Fraudar a execução do contrato;

Vll¡ - Comportar-se de modo inidôneo;

IX - Declarar informaçöes falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

14.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominaçöes

legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;

e) Comportar-se de modo inidôneo'
ll. Multa moratória de 0,3%o (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer

objeto contratual solicitado, até o limite de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor da comprar caso

seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

¡¡i. li¡ulta moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso

superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.

14.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

das obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complemèntem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais

sançöes previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02, as seguintes

penas:

a) Advertência;
b) Multa de 1o/o (um por cento) atê 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do

valor global máximo do contrato, conforme o caso.
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14.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco)

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação

Municipal- DAM.

14.4.L Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do

pagamento a que o licitante fizerjus.

14.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de

execução fiscal, com os encargos correspondentes'

14.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório'

14.S.L No procerro d" aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

São Gonçalo do Amarante - CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de

são Gonçalo do Amarante - cE pelo prazo de até 05 (cinco)anos,

14.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a

Administração pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração

dos fatos. os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente

e, devidamente instruídos, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente

à Procuradoria Geral do Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILíCITOS PENAIS

15.1. As infrações penais tipificadas na Lei No.8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis'

cLÁUsuLA DÉctMA sExTA - Dos REcuRSoS oRçAMENTÁruos

16.1. As despesas decorrentes das contrataçöes oriundas da presente ata de registro de preços,

correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal

vigente, em favor da UNIDADE GESTORA do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, à época

da expedição das competentes ordens de compra/autorizaçöes de fornecimento'

cLÁusuLA oÉclun sÉTIMA - DAs DlsPoslçöEs FlNAls

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

17.1.L Todas as alteraçöes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura

de termo aditivo à presente ata de registro de preços'

17.1.z.lntegram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão eletrônico que lhe

deu origem e seus anexos, e as propostas de preços das empresas classificadas'

17.1.g."É.vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer

operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de São Gonçalo do Amarante -
cE.

prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do ceará *u. ,u"3ol.an*11, n'-131- cEP: 62'670-000 - são Gonçalo do
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17.2. O Município de são Gonçalo do Amarante - cE se reserva o direito de fazer uso de qualquer

das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transfere ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto oa nta de Registro de Preços ou restringir a regularização

" 
o ,ro dos produtos pelo Município de são Gonçalo do Amarante - cE.

17.4. O FORNECEDOR, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da

^

UNIDADE GESTORA.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO

1g.1. o foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questöes

decorrentes da execução deste termo, em obediência ao disposto nos 20 do art' 55 da Lei

No.8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de testemunhas

que também o assinåm, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

<<<DATA>>>

MUNICíP|O DE SÃO GONçALO DO

AMARANTE - CE

CNPJ NO. 

-<<UNIDADE GESTORA>>

< <oRDENADOR(A) DE DESPESAS >>

TESTEMUNHAS

<<<RAZÃO SOCIAL>>>
<<<CNPJ No.>>>

< <<REPRESENTANTE> > >

<<<cPF No.>>>

f CPF NO.

2. CPF NO.

\/\
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No.

ANEXO I - UNIDADE GESTORA INTERESSADA

ónaÃo GERENc¡ADoR
1. SECRETARTA MUNICIPAL DE PLANEJAMENT9, ADMlNlsfnnçÃO ¡ e¡SrÃO

Secretária: Luana Nunes Gomes

SECRETARTA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAçAO E GESTÃO - cNPJ

07.s33.6s610001-1 9

Endereço: Rua lvete Alcântara, 120, centro, são Gonçalo do Amarante - cE, cEP 62.670-000

No

^

t/V
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

ANEXO il - RELAçÃO E QUAL|F|CAçÃO pos FoRNECEDORES COM PREçOS REGISTRADOS

t. nnzÃo soclAl: 
-CNPJ No.:-

Endereço: 
-Telefone:-

Representante legal: 
-CPF No.:-

^l
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ATA DE REGISTRO DE PRECOS NO.

Rn¡xo ll - RretstRo oe pR¡ços urrllrÁRloS. ESPECIFICAÇÃO DoS PRODUTOS.

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 
-, 

celebrada entre o

Município de São Gonçalo do Amarante - CE, através da unidade gestora listada no anexo I desta

ata e a(s) empresa(s) cujos preços estão a seguir registrados por item/lote'

1. RAZÃO SOCIAL: 
-CNPJ No: 

-
< < < RELACIONAR ITENS> > >

r^
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS No. 
-

Rrurxo lv - R¡mçÃo p¡ l¡cnArures ruo cAoRsrRo R¡s¡RVR

LOTE

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ No.:-
Telefone: 

-E-MAIL:-

\f,J
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pneeÃo ELETRôNICO Ne. 033.2023 - SRP

ANEXO IV - TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N9. 

-O vlutr¡lclp¡O oe SnO GoNçALO Do AMARANTE - CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ Ne. _, com sede na Rua lvete Alcântara, 120, Centro, São Gonçalo do Amarante - CE, CEP 62.670-000,

através da / neste ato representado pela(o) << Ordenador(a) de Despesas >>, doravante denominada

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

-, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à 

-, 
inscrita no

CNPJ Ne. _, pof seu representante legal, sr.(a) 

- 
inscrito(a) no cPF Ne. 

-, 
doravante denominada

CoNTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

esta belecidas:

CIAUSUIA PRIMEIRA- DA ORIGEM E DO FUNDAMENTO LEGAL

1,1.O presente termo de contrato tem origem na ATA DA REGISTRO DE PREçOS Ne. 

-, 
oriunda do

pREGÃo ELETRôNlco Ne. 033.2023 - sRp, em conformidade com a Lei Ne. 8.666193 e suas alterações c/c os

termos da Lei Ne. 7O.52O/02.

CLAUSUTA SEGUNDA- DO OBJETO

2.1. constitui objeto deste contrato a SELEçÃo or MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRo DE

pREços vtsANDo FUTURAS E EVENTUAIs AeutstçöEs DE lrENs DE TEcNoLoGIA DA

ir.¡idnruac¡o pnnn A MANuTENçÃo E EsTRUTURAMENTo Do PARQUE TEcNolóc¡co oe

sEcRETARtA DE pLANEJAMENTo, ADM¡NtsrRAçÃo E GEsrÃo Do MUNICíHO DE sÃo

coNçALo Do AMARANTE-cE. (coTAs DE AMPLA PARTICIPAçÃO E ExcluslvAs PARA

ME/EPP), conforme itens abaixo listados.

2.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante expedição de

ordens de compras, por parte da administração a CONTRATADA, que indicarão os quantitativos a serem

entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade

financei ra da CONTRATANTE'

Z.Z,L. Aordem de compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser

entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de

telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro

municipal.
2.2,2. ACONTRATADA deverá entregar os prOdutOs Solicitados na ordem de compra, oportunidade em que

receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão entregues nas seguintes condições:

a) Nos locais determinados pela uNIDADE CONTRATANTE, indicados na ordem de compra;

a) No prazo de no máximo de J.O (DEZ) dias após o recebimento da ordem de compra, no horário de 08h às

12h ou das 14h às 17h.

w
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2.2.g, oaceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício

de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do edital quanto aos

produtos entregues.

2.2,4, Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na ordem de compra, observando

rigorosamente as especificaçöes contidas no contrato, no termo de referência e observaçöes constantes de

sua proposta de preços, bem ainda as normas técnicas vigentes'

2,2.5,p'araos produtos objetos deste contrato, deverá seremitida fatura e nota fiscalem nome da UNIDADE

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

2,2,5.L. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a

UNIDADE CONTRATANTE.

2.2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às normas e exigências especificadas no

edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora a administração os recusará'

devendo ser de imediato ou no prazo máxim o de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas

condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento'

2.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações

contidas neste edital, no contrato, na ordem de compra e/ou na proposta de preços vencedora, bem ainda

às normas vigentes, assumindo a CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos,

taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajudicíais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas alé 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do artigo 65 da Lei Ne' 8'666/93;

d) As entregas dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento das atividades

administrativas do Município de são Gonçalo do Amarante - cE

CLÁUSULA TERCETRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO

FINANCEIRO

3.1. o presente contrato tem o valor global de R$ 

- 
(-)'

3.2. PAGAMENTO: O pagamento Será efetuado mensalmente, conforme entrega dos produtos, segundo as

ordens de compras expedidas pela administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas

devidamente atestadas pLlo gestor da despesa, acompanhadas das certidões de regularidade trabalhistas,

federais, estaduais e municipais da GoNTRATANTE, todas atualizadas, observadas as condições da proposta

de preços.

3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada

neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do fornecedor ou

através de cheque nominal'

3.2.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a empresa fornecedora não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, o'u.lor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do

efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

Y!
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EM = lx N xVP

EM = Encargos moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice dé atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

t=(Txl100)
365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da parcela em atraso

alterada e consolidada

3.3. REAJUSTE: Os varores constantes das propostas de preços não sofrerão reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio vargas'

3.4. REEeutL1BRto EcoNôM¡co-FtNANcEtRo: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis'

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda' em

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extra

contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restaberecida a reração que as partes pactuaram iniciarmente entre os encargos do contratado e

a retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-financã¡ro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Ne' 8'666193'

CLÁUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA

4.1. O presente inStrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua

assinatura e vigorará até 

- 
de 

- 
de 

-'
CLAUSULA QUINTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da UNIDADE .'NTRATANTE:

CLAUSULA SEXTA- DA OBRIGAçÃO DAS PARTES

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento

convocatório, da Lei Ne, 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Ns' t0'520102'

6.2. Säo obrigaçöes do fornecedor:

a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pela UNIDADE CONTRATANTE do

Município de são Gonçaro do Amarante - cE, de acordo com o especificado neste contrato, no instrumento

convocatório, na ata de registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento'

observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-

se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimentã de qualquer cláusula ou condição aqui

esta belecida;
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem

federar, estaduar e municipar, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resurtantes da execução do contrato que rhes sejam imputáveis, inclusive

com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;

c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em

gue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

w
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d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de São Gonçalo do Amarante - CE ou

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

e) tndicar preposto, aceito pela UNIDADE CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE,

para representá-lo na execução do contrato. As decisöes e providências que ultrapassarem a competência do

representante do FoRNEcEDoR deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes;
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da UNIDADE

CONTRATANTE do Município de São Gonçalo do Amarante - CE;

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os produtos que estiverem

em desacordo com as especificaçöes constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos

extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado;

h) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela uNIDADE CONTRATANTE do Município de são

Gonçalo do Amarante - CE, cujas reclamaçöes se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao

mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do

objeto;
i) óispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE, no tocante ao

fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

l) comunicar imediatam.ñt. ,o Município ie são Gonçalo do Amarante - cE qualquer alteração ocorrida no

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

m) possibilitar à uNIDADE CoNTRATANTE do Município de são Gonçalo do Amarante - cE efetuar vistorias

nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual;

n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE' no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusados pela

uNIDADE CONTRATANTE do Município de são Gonçalo do Amarante - cE, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de preços;

o) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações'

documentos, especificaçöes técnicas do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, de que venha a tomar

conhecimento ou ter ..Lrro, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento

objeto desta ata de registro de preços;

p) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o(s) local(is) de entrega;

q) Manter, durante a vigência deste contrato-, todas as condiçöes de habilitação e qualificação exigidas no

edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

6.2.1. São responsabilidades do fornecedor ainda:

a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em

questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam

eventuais decisões ¡udiciais, eximindo o Município de são Gonçalo do Amarante - cE de qualquer

solidariedade ou responsabilidade;

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de são Gonçalo do Amarante - cE

por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado

na execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de são

Gonçalo do Amarante - cE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento

devido ao fornecedor, o valor correspondente'
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6,2,2, O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de São Gonçalo do Amarante - CE a descontar

o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a prévia defesa.

6.2.3. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de São Gonçalo do Amarante - CE não eximirá o

fo rnecedor das responsa bi I idades previstas neste contrato.

6.2.4. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em hipótese

alguma, a entrega de produto em desconformidade com o que for solicitado.

6.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, não poderá ser alegada

como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto e não a

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições

estabelecidas,
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:

a) lndicar o local e horários em que deverão ser entregues os produtos;

b) permitir ao pessoal da CONTRATANTE acesso ao local da entrega desde que observadas as normas de

segurança;
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçöes estabelecidas neste contrato.

clÁusuLA sÉflMA - DAs ALTERAçöEs

7.1. eualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da Lei

Ne. g,666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade

administrativa.

clÁusurA olrAVA- DAS SANçöES
g.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de São Gonçalo do Amarante - CE e será

descredenciado no Cadastro do Município de Säo Gonçalo do Amarante - CE, pelo prazo de até cinco anos,

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta de preços:

| - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

ll - Não entregar a documentação exigida no edital;

lll - Apresentar documentação falsa;

lV- Causar o atraso na execução do objeto;

V- Não mantiver a proposta de preços;

Vl - Falhar na execução do contrato;

Vll - Fraudar a execução do contrato;
Vlll- Comportar-se de modo inidôneo;

lX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
g.2. Ao licitante infrator poderão ser aplicadas ainda, as seguintes multas e das demais cominações legais:

l. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta de preços ou lance;

d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
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lf . Multa moratória de o,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

contratual solicitado, até o limite de 75% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30

(trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;

lll. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 30

(trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
g.3. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção

mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigaçöes definidas neste

instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Ne. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei Ne. 10'520/02, as seguintes penas:

a) Advertência;
Ui lvtulta det% (um por cento) até20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor

global máximo do contrato, conforme o caso.
g.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar

da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM,

g.4.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a

que o licitante fizer jus.
g.4.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de execução

fiscal, com os encargos correspondentes'
g.5. pRocEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sançöes serão aplicadas após regular processo administrativo,

assegurada a ampla defesa e o contraditório'
g.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantidos os seguintes prazos de defesa:

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de São

Gonçalo do Amarante - cE e descredenciamento no cadastro de Fornecedores do Município de São Gonçalo

do Amarante - CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos'
g.5.2. para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos, os casos

ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruídos,

pelo pregoeiro à procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE para apuração' Nos

casos ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à

Procuradoria Geral do Município de São Gonçalo do Amarante - CE'

CLAUSULA NONA- DA RESCISÃO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências

contratuais, as previstas em lei e no edital.

9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,

independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar

indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos

artigos 77 e78 da Lei Ne. 8,666/93.

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei Ne. 8.666/93'
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10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta de

preços licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserua o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 58 da

Lei Ne. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Município de São Gonçalo do Amarante

- CE ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Ne. 8.666/93'

10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato

ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.

10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não

poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração'

10.7. O Município de São Gonçalo do Amarante - CE rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.

10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o

procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.

10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela UNIDADE

CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Ne' 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

11.1. O foro da Comarca de São Gonçalo do Amarante - CE é o competente para dirimir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no 5 2e do art. 55 da Lei Ne. 8.666/93,

alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, perante testemunhas que também o assinam,

para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

<<<DATA>>>

MUNrCÍprO DE SÃO GONçALO DO AMARANTE - CE

CNPJ N'. _
ORGÃO CONTRATANTE

<< oRDENADOR(A)DE DESPESAS >>

CONTRATANTE

<<<RAZÃO SOCIAÞ>>
<<<cNPJ Ne.>>>

<<<REPRESENTANTE>>>

<<<cPF Ne.>>>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

t, CPF N9.

2. cPF Ne.
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